Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia /CCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

17459.720049/2021-30

Voluntério

1401-006.949 — 12 Se¢do de Julgamento / 42.Camara/ 12 Turma Ordinéria
13 de maio de 2024

SBA TORRES BRASIL LIMITADA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2016

AGIO. INOCORRI%NCIA. FUNDAMENTACAO INADEQUADA. ERROS.
LALUR. EXCLUSOES. RESTABELECIMENTO.

As vérias posicdes assumidas, tanto pela autoridade fiscal quanto pela
autoridade julgadora, se apegam na premissa de existéncia de agio, algo que
ndo se consegue enxergar no ambito das operacdes realizadas, até porque, esta
bastante claro que o que se constata em laudos de avaliagdo é que 0s ativos e
torres de transmissao negociados sofreram avaliacbes que originaram a mais
valia, dentro do cenério das regras da Lei n® 12.973 de 2014.

Ainda, em outras situacdes, devidamente esclarecido que o agio foi legitimo e
com fundamento econdmico na rentabilidade futura da investida, conforme
Laudo de Avaliacdo, restou dedutivel a amortizacdo contabil do gio registrado
na aquisicdo da REDE SUL, pois o que ocorreu foi que o mesmo fora
indevidamente informado como ADICAO no LALUR e retificado por meio de
EXCLUSAO no LALUR.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, superar as

preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntario, para restabelecer a
exclusdo no LALUR dos valores glosados pela Fiscalizagdo, nos termos do voto do Relator.
Declarou-se impedida a Conselheira Andressa Paula Senna Lisias. Ausente momentaneamente o
Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza.

((documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Relator
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 ÁGIO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. ERROS. LALUR. EXCLUSÕES. RESTABELECIMENTO.
 As várias posições assumidas, tanto pela autoridade fiscal quanto pela autoridade julgadora, se apegam na premissa de existência de ágio, algo que não se consegue enxergar no âmbito das operações realizadas, até porque, está bastante claro que o que se constata em laudos de avaliação é que os ativos e torres de transmissão negociados sofreram avaliações que originaram a mais valia, dentro do cenário das regras da Lei nº 12.973 de 2014.
 Ainda, em outras situações, devidamente esclarecido que o ágio foi legítimo e com fundamento econômico na rentabilidade futura da investida, conforme Laudo de Avaliação, restou dedutível a amortização contábil do ágio registrado na aquisição da REDE SUL, pois o que ocorreu foi que o mesmo fora indevidamente informado como ADIÇÃO no LALUR e retificado por meio de EXCLUSÃO no LALUR.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, superar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário, para restabelecer a exclusão no LALUR dos valores glosados pela Fiscalização, nos termos do voto do Relator. Declarou-se impedida a Conselheira Andressa Paula Senna Lísias. Ausente momentaneamente o Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza.
 ((documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudio de Andrade Camerano - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Gustavo de Oliveira Machado e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente). Trata o presente processo de Recurso Voluntário dirigido a este Colegiado, em virtude do Acórdão de nº 107-019.076 proferido pela 5ª Turma da DRJ/07, em sessão de 10 de novembro de 2022, ter julgado improcedente a Impugnação apresentada pela Recorrente.
Da autuação.
Trata o presente processo de auto de infração de IRPJ e CSLL do ano de 2016, nos valores abaixo discriminados:

Conforme consta na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, do lançamento de IRPJ:

Também constou lançamento de Multa Isolada, por falta de recolhimento do IRPJ sobre base de cálculo estimada, além de lançamento de CSLL com os mesmos fatos geradores e mesma matéria tributária (exclusões indevidas), além de Multa Isolada.
Inicialmente, o Termo de Verificação Fiscal - TVF, peça integrante do Auto de Infração, apresenta um breve histórico da ascensão da SBA TORRES BRASIL LTDA., (doravante apenas SBA), subsidiária de SBA COMMUNICATIONS CORPORATION, com atuação no ramo de operação de torres de telecomunicações sem fio em vários países, além do Brasil.
Conforme TVF (eventuais destaques pertencem ao original):
2.2 A atividade principal da SBA é o arrendamento de espaço nas torres e outras estruturas para os provedores de serviços de telecomunicações sem fio.
2.3 Atualmente, há uma tendência de mercado que leva as operadoras de telefonia a alienarem suas torres de telecomunicações para empresas gestoras de infraestrutura compartilhada. Desse modo, por um lado, as operadoras de telefonia se capitalizam; de outro, surgem empresas especializadas na gestão de infraestrutura compartilhada que propiciam maiores retornos para os seus investidores. 
Em função de determinadas operações comerciais registradas na ECF, então promovidas pela SBA, a fiscalização deparou-se com despesas de amortizações de ágio excluídas na apuração do lucro real, a saber:

No TVF, em seu item 4. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAS SOBRE A DEDUTIBILIDADE FISCAL DO ÁGIO, a autoridade fiscal discorre sobre a legislação tributária pertinente ao surgimento de ágio, seu fundamentos econômico e o pertinente tratamento tributário e as condições legais de sua amortização.
Depois, trata de, especificamente, desenvolver seu racional em relação a cada um dos ágios mostrados no quadro supra, a começar pelo  denominado Ágio Vivo 800.
5. DA INFRAÇÃO FISCAL RELACIONADA AO ÁGIO VIVO 800
  Neste item do TVF, aponta-se a existência de um contrato celebrado entre a SBA e a VIVO envolvendo a compra de um grupo de torres de telecomunicações da Vivo, destacando a autoridade fiscal que �Na combinação de negócios discutida neste capítulo, não houve a aquisição de qualquer participação societária.�
Conforme o TVF:
5.2.1 Por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 09, o contribuinte fiscalizado foi intimado a apresentar a memória de cálculo do ágio Vivo 800 e, em sua resposta, apresentou a seguinte tabela:

5.2.2 As informações acima, corroboradas pelo laudo de avaliação do ágio que será discutido no subitem seguinte, permitem concluir que o montante de R$ 49.183.371,00 corresponde ao valor contábil do ativo torres, a mais valia de R$ 110.318.242,00 somada ao valor contábil das torres corresponde ao valor justo do ativo torres:

5.2.3 Por fim, o preço de compra menos o valor contábil do ativo torres corresponde ao valor do ágio VIVO 800 de acordo com o contribuinte fiscalizado:
5.3 DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ÁGIO
5.3.1 O laudo de avaliação (Anexo 13) foi elaborado pela AMERICAN APPRAISAL SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO LTDA. e é datado de 11 de julho de 2014, tendo sido elaborado, portanto, cerca de um ano e meio após a aquisição das torres.
5.3.2 No tópico �Descritivo da Transação�, pág. 5 do Laudo, é mencionado o objetivo de avaliação a valor justo dos ativos intangíveis identificados, na data base de 20 de dezembro de 2012, para fins contábeis e planejamento fiscal interno de acordo com o IFRS 3 e o CPC 15:

5.3.3 Os ativos intangíveis identificados foram os seguintes:
� Contratos de Clientes
� �Network Location Intangible Asset� ou Espaço Livre das Torres (As torres adquiridas pela SBA possuem espaço livre e o arrendamento deste espaço gera receita).
5.3.4 A conclusão da avaliação apresentou o seguinte resultado:

5.3.5 Percebe-se que a avaliação dos ativos fixos e intangíveis identificados corresponde, exatamente, ao valor pago na operação.
5.4 DO FUNDAMENTO ECONÔMICO DO ÁGIO
5.4.1 Por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 09, o contribuinte fiscalizado foi intimado a indicar o fundamento econômico do ágio VIVO 800, tendo respondido o seguinte: �O fundamento econômico foi pautado no valor do intangível� (Anexo 14).
5.5 DO TRATAMENTO CONTÁBIL CONFERIDO AO ÁGIO
5.5.1 Na Nota Explicativa nº 12 � Intangíveis, das Demonstrações Financeiras de 2016 da SBA TORRES, foram apresentadas as informações da alocação contábil do Ágio VIVO 800. A tabela abaixo discrimina a alocação contábil realizada:

5.5.2 Os extratos da Nota Explicativa nº 12 supramencionada integram o Anexo 16 (páginas 33 e 34) e são apresentados a seguir:

5.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO ÁGIO
5.6.1 Como o ágio alocado contabilmente aos ativos fixos e intangíveis identificados corresponde, exatamente, ao montante pago na negociação, não há ágio residual que possa ser fundamentado em expectativa de rentabilidade futura do negócio de torres.
5.6.2 Contudo, é importante ressaltar que, no presente caso, houve a aquisição do negócio de torres, mas não houve incorporação de patrimônio cindido da VIVO, pois o negócio não envolveu cisão daquela empresa; tampouco havia investimento em participação societária da SBA TORRES BRASIL LIMITADA na VIVO e nem ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura de participação societária adquirida, portanto não houve subsunção do fato concreto à norma extraída do art. 7º da Lei nº 9.532/97.
[...]
5.7 DA GLOSA DO ÁGIO FISCAL INDEVIDAMENTE AMORTIZADO
5.7.1 O contribuinte fiscalizado excluiu, na apuração do lucro real e da base de cálculo ajustada da CSLL do ano de 2016, o montante de R$ 31.359.030,26, incluído na linha outras exclusões da Parte A do LALUR e discriminado na Parte B do LALUR (Anexo 17), assim como incluído na linha outras exclusões da Parte A do LACS e discriminado na Parte B do LACS (Anexo 18).
5.7.2 Em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 01 (Anexo 19), o contribuinte fiscalizado confirmou os montantes amortizados.
5.7.3 Em razão dos fatos apontados neste capítulo, o montante de R$ 31.359.030,26, referente à exclusão do Ágio VIVO 800, foi inteiramente glosado.

6. DA INFRAÇÃO FISCAL RELACIONADA AO ÁGIO REDE SUL
Neste item do TVF, tem-se, de forma resumida, que a Recorrente SBA adquiriu a totalidade das ações da holding BRASIL SUL PARTICIPAÇÕES S.A, (que era detentora de 100% das quotas de BRASIL SUL TELECOMUNICAÇÕES S.A)  então pertencente ao FIP � FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES SITUS.
Após várias passagens no TVF acerca da formação do preço de aquisição, que serão detalhadas no voto, se necessário, esclarece-se que:
6.1.9 Conforme comprovantes de pagamento (Anexo 23) apresentados, corroborados pelos esclarecimentos apresentados em resposta 1 ao Termo de Intimação Fiscal nº 09, o montante efetivamente pago na negociação foi de R$ 143.186.939,65:

[...]
6.1.15 Ainda em relação às Demonstrações Financeiras do FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES SITUS, relativas ao período de fevereiro a agosto de 2014, páginas 10 e 11 do Anexo 15, é descrita a operação de venda das ações da REDE SUL PARTICIPAÇÕES S.A. para a SBA TORRES BRASIL, LIMITADA:

6.1.16 Portanto, temos aqui a confirmação do motivo pelo qual o preço final de compra incluía uma parcela variável (�Earn out�), diferida para momento posterior ao da aquisição e condicionada à implementação e a conclusão de determinados projetos.
[...]
6.1.18 Por fim, conforme a 9ª Alteração Contratual e anexos 2 (Anexo 25) da SBA TORRES, em 31 de março de 2014 foi aprovada a incorporação, pela sociedade, das empresas REDE SUL PARTICIPAÇÕES S.A. e da REDE SUL DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Portanto, cerca de seis meses após a aquisição da REDE SUL PARTICIPAÇÕES S.A. e, consequentemente, de sua subsidiária integral (REDE SUL DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.), a SBA TORRES incorporou ambas as empresas.
6.2 DO VALOR DO ÁGIO
6.2.1 Considerando que o pagamento da participação societária possuía uma parcela variável, sujeita a eventos futuros e incertos, conclui-se que o preço final de compra, para efeito de determinação do valor do ágio, também tenha sido estimado.
6.2.2 Conforme resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 01 (Anexo 26), o contribuinte fiscalizado apurou um ágio de R$ 112.900.185,00.
6.2.3 De acordo com o Anexo 3.4 do Contrato (Anexo 21, págs. 76 a 78), o patrimônio líquido da investida era de R$ 36.381.924,00.
6.2.4 Portanto, o ágio foi apurado considerando-se um pagamento de R$ 149.282.109,00:

6.2.5 No entanto, mesmo se considerarmos os pagamentos do Auto de Infração, realizado em 2016, e do acordo judicial realizado em 2019, três últimos pagamentos da tabela da figura 19, efetuados com parte da parcela retida do preço de compra, ainda assim não se chegaria ao valor do preço estimado de aquisição do investimento. Portanto, não houve o pagamento integral do preço de aquisição, considerando o ágio apurado.
[...]
6.5 DO TRATAMENTO CONTÁBIL CONFERIDO AO ÁGIO
6.5.1 As demonstrações contábeis de 2016 da SBA TORRES (Anexo 16, páginas 33 e 34) apresentam a alocação contábil do valor justo dos ativos fixos e intangíveis identificados da REDE SUL DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.:

6.5.2 A Tabela a seguir discrimina a alocação contábil dos ativos da REDE SUL:

6.5.3 Portanto, a alocação contábil a valor justo dos ativos da REDE SUL alcança valor superior ao montante efetivamente pago na aquisição da participação societária.
6.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO ÁGIO
6.6.1 Conforme comprovantes de pagamento apresentados (Anexo 23), o valor total pago na aquisição da participação societária da REDE SUL PARTICIPAÇÕES S.A. e de sua subsidiária integral REDE SUL DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. foi de R$ 143.186.939,65, valor inferior ao valor justo dos ativos fixos e intangíveis das incorporadas conforme tratamento contábil conferido ao ágio.
6.6.2 Não se discute aqui a conclusão do Laudo que avaliou a expectativa de rentabilidade futura da REDE SUL DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., mas o registro contábil do ágio com base no seu fundamento econômico, o tratamento fiscal do ágio de acordo com o seu registro contábil e o critério residual do ágio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura.
6.6.3 Portanto, considerando que o valor efetivamente pago é inferior ao valor dos ativos fixos e intangíveis identificados, não houve pagamento de ágio por expectativa de rentabilidade futura, logo, não há ágio a ser amortizado fiscalmente com fundamento na norma jurídica extraída dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/97.
6.7 DA GLOSA DO ÁGIO FISCAL INDEVIDAMENTE AMORTIZADO
6.7.1 Em relação ao ágio REDE SUL, o contribuinte fiscalizado excluiu, na apuração do lucro real e da base de cálculo ajustada da CSLL do ano de 2016, o montante de R$ 17.474.083,43, incluído na linha outras exclusões da Parte A do LALUR e discriminado na Parte B do LALUR (Anexo 28), assim como incluído na linha outras exclusões da Parte A do LACS e discriminado na Parte B do LACS (Anexo 29).
[...]
6.7.3 Em razão dos fatos apontados neste capítulo, o montante de R$ 17.474.083,43, referente à exclusão do Ágio REDE SUL, foi inteiramente glosado.
7. DA INFRAÇÃO FISCAL RELACIONADA AO ÁGIO CARY
7.1 DOS EVENTOS RELACIONADOS À FORMAÇÃO DO ÁGIO
7.1.1 Por meio de resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 09, o contribuinte fiscalizado apresentou CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES, INVESTIMENTO E OUTRAS AVENÇAS (Anexo 30), celebrado entre TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ 33.000.118/0001-79, e BRT SERVIÇOS DE INTERNET S.A., CNPJ 04.714.634/0001-67, na qualidade de vendedoras, e, SBA TORRES BRASIL, LIMITADA, na qualidade de compradora.
7.1.2 O objeto, aparente, do referido contrato era a aquisição da totalidade das ações representativas do capital social total da CARYOPOCEAE SP PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 09.719.920/0001-39, mas o preâmbulo do contrato já sinalizava um outro negócio jurídico:

7.1.3 Como será demonstrado no transcorrer deste Termo de Verificação Fiscal, a forma de realização do negócio jurídico teve como objetivo a obtenção de vantagem fiscal indevida.
7.1.4 A cláusula 3.1 do Contrato estipulava o preço de compra em R$ 1.525.000.000,00:

7.1.5 Já a cláusula 3.1.1 dispunha que o preço de compra havia sido estabelecido de modo a considerar todos os ativos tangíveis e intangíveis que compunham os itens de infraestrutura alienados.

7.1.6 Conforme comprovantes de pagamento apresentados em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 06 (Anexo 31), o contribuinte fiscalizado pagou, em 31 de março de 2014, pela aquisição de 100% das ações da CARYOPOCEAE, R$ 1.524.995.121,89 a TELEMAR NORTE LESTE S.A. e R$ 4.878,11 a BRT SERVICOS DE INTERNET S.A., perfazendo o montante total de R$ 1.525.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e vinte cinco milhões de Reais). À época dos fatos, OI MÓVEL S.A. era uma subsidiária integral da TELEMAR NORTE LESTE S.A. enquanto TELEMAR NORTE LESTE S.A. e BRT SERVICOS DE INTERNET S.A. eram os únicos acionistas da CARYOPOCEAE SP PARTICIPAÇÕES S.A.
7.1.7 De acordo com a 8ª alteração do contrato social 3 da SBA TORRES, datada de 27 de março de 2014, o capital social da sociedade foi aumentado, naquela data, em R$ 1.525.000.000,00, exatamente o mesmo valor pago, quatro dias depois, pela aquisição de 100% das ações da CARYOPOCEAE.
7.1.8 O montante integralizado pelos sócios da SBA TORRES, em 27 de março de 2014, teve sua origem no exterior conforme contratos de câmbio4 apresentados em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 08. Os referidos contratos eram datados de 25/03/2014 e tinham previsão de liquidação até 26/03/2014.
7.1.9 Em consulta ao sítio na internet da UNITED STATES SECURITIES AND EXCHANGE COMMISSION, identificou-se informações prestadas pela empresa SBA COMMUNICATIONS CORPORATION, controladora do grupo ao qual pertence a SBA TORRES. Dentre aquelas informações, destaca-se o formulário 10-K (Anexo 34), relativo ao ano de 2014, onde são descritas as aquisições de torres no Brasil:

7.1.10 Como pode ser visto na figura 34, acima, a negociação de 31 de março de 2014 é tratada como uma aquisição de 2007 torres da Oi S.A. e não como uma aquisição de participação societária da CARYOPOCEAE. Note-se, também, a discriminação do preço de aquisição, em dólares americanos, que confere com o valor dos ativos fixos e intangíveis adquiridos.
[...]
7.1.12 A constatação quanto a origem dos recursos que financiaram a aquisição da CARYOPOCEAE traz à tona a questão de quem, de fato, teria suportado o ônus financeiro da operação. A SBA TORRES parece ter sido utilizada como simples canal de passagem dos recursos financeiros vindos do real investidor no exterior e, nesse caso, não se poderia falar que tenha havido confusão patrimonial entre o real investidor e a investida, requisito essencial para a amortização fiscal antecipada de ágio.
7.1.13 Em diligência fiscal à empresa OI MOVEL S.A., CNPJ 05.423.963/0001-11, foi requisitada ata da assembleia que deliberou pela cisão parcial da companhia. Em resposta a empresa apresentou ata da A.G.E. datada de 1º de março de 2014 (Anexo 35), o �Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Oi Móvel S.A. com Incorporação da Parcela Cindida pela Caryopoceae SP Participações S.A.� (Anexo 36) e o �Laudo de Avaliação� da parcela cindida da Oi Móvel (Anexo 37).
7.1.14 Conforme ata da A.G.E. da Oi Móvel de 1º de março de 2014, item 6.4, naquela data foi aprovada, sem quaisquer reservas ou ressalvas, a operação de cisão parcial da Companhia com incorporação da parcela cindida pela CARYOPOCEAE:

7.1.15 De acordo com a ata 5 da Assembleia Geral Extraordinária da CARYOPOCEAE SP PARTICIPAÇÕES S.A., também realizada no dia 1º de março de 2014, naquela data foram aprovados o Laudo de Avaliação patrimonial da parcela cindida da OI MÓVEL, a ser incorporada ao patrimônio da Companhia; e o �Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Oi Móvel S.A. com Incorporação da Parcela Cindida pela Caryopoceae SP Participações S.A.".
7.1.16 Os elementos que compõem a Parcela Cindida da OI MÓVEL S.A. foram avaliados pelo seu valor contábil, pela empresa APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., CNPJ 08.681.365/0001-30, com base no balanço patrimonial da OI MÓVEL, levantado em 28 de fevereiro de 2014 ("Data Base") e estão identificados no Anexo 3.1. do Protocolo e Justificação.
7.1.17 Consta do supramencionado Laudo que o acervo líquido contábil da OI MÓVEL, objeto da avaliação, estava representado pelos ativos operacionais de Infraestrutura das Torres de Transmissão e pela parcela do ICMS relativo às aquisições desses ativos. Apuraram os peritos que o valor do acervo líquido contábil da OI MÓVEL era de R$ 180.077.935,50 (cento e oitenta milhões, setenta e sete mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), em 28 de fevereiro de 2014.
7.1.18 Conforme a Cláusula Primeira, item 1.1. do �Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Oi Móvel S.A. com Incorporação da Parcela Cindida pela Caryopoceae SP Participações S.A.", o ativo intangível representado pelos �contratos de compartilhamento de infraestrutura� também foi transferido para a CARYOPOCEAE:

7.1.19 Consta ainda, do referido Protocolo, em sua cláusula 5.3, que a incorporação da Parcela Cindida da OI MÓVEL pela CARYOPOCEAE resultará em um aumento do capital social da CARYOPOCEAE no valor de R$ 180.077.935,50 (cento e oitenta milhões, setenta e sete mil, novecentos e trinta e cinco Reais e cinquenta centavos), correspondente ao valor do acervo líquido da Parcela Cindida; e consta da cláusula 5.4 que, em decorrência da incorporação da Parcela Cindida, o capital social da CARYOPOCEAE passará a ter o valor de R$ 180.078.435,50 (cento e oitenta milhões, setenta e oito mil, quatrocentos e trinta e cinco Reais e cinquenta centavos). Portanto, até esse aumento de capital, o capital social da companhia era de apenas R$ 500,00 (quinhentos Reais). Tal conclusão pode ser confirmada pela leitura da cláusula 6.5 da ata da A.G.E. da CARYOPOCEAE, realizada em 1º de março de 2014 (Anexo 41).
7.1.20 Desse modo, constata-se que os ativos de interesse da SBA TORRES foram transferidos, a valor contábil, para uma sociedade sem substância econômica (CARYOPOCEAE), em 1º de março de 2014.
[...]
7.2. DO VALOR DO ÁGIO
7.2.1 Como visto no item 7.1, o preço de aquisição das ações da CARYOPOCEAE pela SBA TORRES foi de R$ 1.525.000.000,00.
7.2.2 O patrimônio líquido da investida era constituído, exclusivamente, pela parcela cindida da OI MÓVEL, perfazendo o montante de R$ 180.077.935,50.
7.2.3 Desse modo, o contribuinte apurou um ágio de R$ 1.344.922.064,50 como informado na resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 01 (Anexo 40):

7.3. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ÁGIO
[...]
7.3.4 O Laudo tem como objeto de avaliação as 2007 torres da Oi e não faz referência a qualquer outro ativo que seria de propriedade da CARYOPOCEAE, pelo contrário, no capítulo �Visão Geral da Transação�, pág. 09, há referência de que os ativos seriam inicialmente transferidos para uma empresa recém-criada conforme trecho a seguir destacado:

7.3.5. O quadro a seguir apresenta a conclusão da avaliação realizada:

7.3.6 Na conclusão da avaliação realizada destacam-se os seguintes fatos:
a) O valor pago na negociação coincide com a avaliação dos ativos fixos e intangíveis identificados, não havendo, portanto, ágio residual; e
b) A avaliação considera um preço médio pago por torre, o que reforça o entendimento de que a compra e venda das torres era o verdadeiro objeto da negociação.
7.4 DO FUNDAMENTO ECONÔMICO DO ÁGIO
7.4.1 Como comprovado pela conclusão do �Laudo de Avaliação Econômico � Financeira de certos Ativos relacionados a Aquisição de 2007 Torres da Oi S.A� (Anexo 42, pág. 35), o fundamento econômico do Ágio CARY é o valor de mercado dos ativos fixos e intangíveis identificados, nos termos do que dispõe o art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77, § 2º, alínea �a�.
7.5 DO TRATAMENTO CONTÁBIL CONFERIDO AO ÁGIO
7.5.1 Na Nota Explicativa nº 12 � Intangíveis, das Demonstrações Financeiras de 2016 da SBA TORRES, a alocação contábil do Ágio CARY é tratada como a aquisição de 2007 sites da OI (Anexo 16, págs.33 e 34):


7.5.2 A tabela abaixo discrimina a alocação contábil realizada:

7.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO ÁGIO
7.6.1 Tese principal: Considerando que os itens de infraestrutura (imobilizado), a carteira de clientes e o espaço para locação das torres são os ativos que realmente justificaram o pagamento do ágio na aquisição do investimento (verdadeira fundamentação econômica do ágio); e que após a incorporação da investida, o ágio alocado contabilmente aos ativos fixos e intangíveis identificados corresponde, exatamente, ao montante pago na negociação, não há ágio residual que possa ser fundamentado em expectativa de rentabilidade futura da empresa CARYOPOCEAE, portanto, não houve a subsunção do fato concreto à norma jurídica que autoriza a dedução antecipada do ágio (arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97).
7.6.2 Tese subsidiária: Os recursos financeiros para o pagamento da aquisição da participação societária têm sua origem no exterior, como comprovado pelos contratos de câmbio apresentados, pelo aumento do capital social realizado poucos dias antes do pagamento da aquisição e pelas informações prestadas pela controladora final do contribuinte à �U.S. Securities and Exchange Commission�; todos esses elementos reunidos indicam que o real investidor, aquele que executou o planejamento e assumiu todos os riscos do investimento, não foi a empresa brasileira; desse modo, a incorporação da CARYOPOCEAE pela SBA TORRES não promoveu a necessária confusão patrimonial entre as sociedades real investidora e investida, assim, também por meio dessa linha de raciocínio, não houve a subsunção do fato concreto à norma jurídica que autoriza a dedução antecipada do ágio (arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97).
7.7 DA GLOSA DO ÁGIO FISCAL INDEVIDAMENTE AMORTIZADO
7.7.1 O contribuinte fiscalizado excluiu na apuração do lucro real e da base de cálculo ajustada da CSLL, no ano de 2016, o montante de R$ 134.492.156,45, incluído na linha outras exclusões da Parte A e discriminado na Parte B do LALUR (Anexo 43), incluído na linha outras exclusões da Parte A e discriminado na Parte B do LACS (Anexo 44) e confirmado em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 01 (Anexo 40).
7.7.2 Em razão dos fatos apontados neste capítulo, o montante de R$ 134.492.156,45, referente à exclusão do Ágio CARY, foi inteiramente glosado.
8. DA INFRAÇÃO FISCAL RELACIONADA AO ÁGIO TUPÃ
8.1 DOS EVENTOS RELACIONADOS À FORMAÇÃO DO ÁGIO
8.1.1 Por meio de resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 09, o contribuinte fiscalizado apresentou CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE AÇÕES, INVESTIMENTO E OUTRAS AVENÇAS (Anexo 45), celebrado entre TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ 33.000.118/0001-79, e BRT SERVIÇOS DE INTERNET S.A., CNPJ 04.714.634/0001-67, na qualidade de vendedoras, e, SBA TORRES BRASIL, LIMITADA, na qualidade de compradora.
8.1.2 O objeto, aparente, do referido contrato era a aquisição da totalidade das ações representativas do capital social total da TUPÃ TORRES S.A., CNPJ 13.266.314/0001-82, mas o preâmbulo do contrato já sinalizava um outro negócio jurídico:

Nota do Relator CARF: deixo de reproduzir toda a descrição do fato, pois a operação é idêntica à anterior, alterando-se apenas a empresa adquirida, são os mesmos vendedores e a compradora Recorrente, com pequenas inovações relativamente ao empréstimo de recurso da controladora para a aquisição vindo do exterior, a motivação fiscal é a mesma.
Eis os valores e a conclusão do TVF:
8.2 DO VALOR DO ÁGIO
8.2.1 Como visto no item 8.1, o preço de aquisição das ações da TUPÃ TORRES pela SBA TORRES foi de R$ 1.172.493.238,00.  
8.2.2 Para efeito de avaliação do patrimônio líquido da investida, adotou-se, como referência, a data de 28/11/2014, posição mais próxima à data do fechamento da negociação (01/12/2014). O balanço consta do Laudo de Avaliação do Ágio TUPÃ (Anexo 52, pág. 16):

8.2.3 Desse modo, o contribuinte apurou ágio de R$ 1.119.014.238,00 como informado na resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 01 (Anexo 53):






9. DA INFRAÇÃO FISCAL RELACIONADA AO ÁGIO EVEREST
9.1 DA FORMAÇÃO DO ÁGIO
9.1.1 Consta das Demonstrações Financeiras da SBA TORRES BRASIL LIMITADA, Nota Explicativa 3.1 (Anexo 16, pág. 14), relativas ao ano de 2016, que, em junho de 2015, no âmbito de uma combinação de negócios, a Empresa adquiriu 4 sites de um de seus parceiros comerciais, a EVEREST ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA, pelo valor total de R$ 1.950.000,00, pago integralmente na data de aquisição. Além dos ativos de infraestrutura também foram objeto da negociação os contratos de locação de espaço nas torres.
9.1.2 Consta ainda da mesma Nota Explicativa 3.1 que o valor justo dos ativos e passivos identificáveis da EVEREST, na data de aquisição, era aquele apresentado a seguir:

9.2 DO FUNDAMENTO ECONÔMICO DO ÁGIO
9.2.1 Conforme a Nota Explicativa 3.1 supramencionada, na operação de aquisição do negócio de torres da EVEREST foi identificado um ágio residual de R$17 mil, fundamentado em expectativa de rentabilidade futura.
9.2.2 O montante de R$ 17 mil foi arredondado para cima nas Demonstrações Financeiras de 2016 da SBA TORRES, pois, conforme Registro M305 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) do contribuinte fiscalizado, a amortização está sendo realizada em cinco anos, a razão de R$ 3.376,40 por ano, o que corresponde ao montante total de R$ 16.882,00:

9.2.3 O restante do valor do ágio, como demonstrado no quadro da Figura 72, no montante de R$ 1.933.000,00, foi fundamentado no valor justo dos ativos fixos e intangíveis identificados adquiridos na aquisição do negócio de torres.
9.3 DO TRATAMENTO CONTÁBIL CONFERIDO AO ÁGIO
9.3.1 Como visto na Nota Explicativa 3.1, anteriormente mencionada, o valor do Ágio EVEREST, alocado ao ativo imobilizado, corresponde a R$ 1.019.000,00:

[...]
9.4 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO ÁGIO
9.4.1 No caso em tela, houve uma relação de compra e venda de ativos e não ocorreu a absorção de patrimônio de outra sociedade em razão de incorporação, fusão ou cisão, na qual a sociedade compradora detivesse participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. Portanto, não houve a subsunção do fato concreto à norma jurídica que autoriza a antecipação da amortização fiscal do ágio.
9.5 DA GLOSA DO ÁGIO FISCAL INDEVIDAMENTE AMORTIZADO
9.5.1 O contribuinte fiscalizado excluiu na apuração do lucro real e da base de cálculo ajustada da CSLL, no ano de 2016, os montantes de R$ 91.447,30 e de R$ 3.376,40, incluídos na linha outras exclusões da Parte A e discriminados na Parte B do LALUR (Anexo 66) e incluídos na linha outras exclusões da Parte A e discriminados na Parte B do LACS (Anexo 67).
9.5.2 Em razão dos fatos apontados neste capítulo, o montante de R$ 94.823,70, referente às exclusões do Ágio EVEREST, foi inteiramente glosado.
10. DA QUALIFICAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO
[...]
11. DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL
[...]
12. DA MULTA ISOLADA
[...]
DA IMPUGNAÇÃO
Por bem resumi-la, aproveito os destaques considerados na decisão recorrida.
Tratei de separar as matérias impugnadas, começando pelo ÁGIO VIVO 800:
? A autuação não pode prosperar, pois: 
? (i) Em preliminar, alega que o Auto de Infração é nulo, face à manifesta divergência entre o seu enquadramento legal e a motivação. 
? (ii) No mérito, o sobrepreço pago na aquisição dos ativos denominados VIVO 800 e EVEREST é passível de depreciação (art. 57 da Lei nº 4.506/64) e de amortização (art. 41 da Lei nº 12.973/2014); 
? (iii) Eventual erro por parte do contribuinte na declaração destes valores no LALUR e na ECF não alteraram a realidade dos fatos, consubstanciada nos contratos, na contabilidade e demonstrações financeiras auditadas, que demonstram que a Impugnante realizou a aquisição destes ativos. 
? (iv) O Auto de Infração tinha o dever de reapurar e requalificar estes valores, corrigindo o erro da Impugnante, como determina o § 2º do art. 147 do CTN, não lhe sendo permitido glosar integralmente os valores por ela deduzidos. 
? (v) Tivessem as Autoridades confrontado os valores das exclusões realizadas pela Impugnante, correspondentes às depreciações e amortizações destes ativos com a amortização do ágio, teriam concluído que o efeito fiscal foi igual a zero. 
? (vi) Inexistiu vantagem para o contribuinte ou prejuízo ao erário em decorrência deste erro, ficando evidenciada a ausência de conduta dolosa com o fim de fraudar o erário. 
? (vii) É nula a glosa da amortização do ágio apurado em relação à aquisição da participação nas controladas CARY e TUPÃ, pois Auto de Infração não observou a opção manifestada pela Impugnante, em sua DCTF de agosto de 2014, para antecipar os efeitos da Lei nº 12.973/2014, ao abrigo da qual devem ser examinadas referidas aquisições, sendo inaplicáveis as disposições da Lei nº 9.532/1997 utilizada erroneamente como fundamento do lançamento. 
? (viii)Tal opção não só era do conhecimento da fiscalização, como esta não poderia tê-la ignorado, pois além das DCTFs em que foram feitas a opção (agosto de 2014) e a confirmação (dezembro de 2014) dos efeitos da referida Lei, os respectivos laudos de avaliação dos ativos a valor justo e de alocação do preço de compra foram elaborados por perito independente (KPMG) e tempestivamente protocolados junto à Secretaria da Receita Federal. 
? (ix) Ao abrigo da Lei nº 12.973/2014 a Impugnante tem o direito à depreciação do valor justo dos ativos e à amortização do valor justo dos intangíveis relativos às operações de CARY e TUPÃ, pois são necessários ao exercício de sua atividade principal e se encontram devidamente avaliados por perito independente, com base em laudo tempestivamente protocolado junto à Secretaria da Receita federal e cujos valores se encontram controladas em subcontas, conforme determina a legislação tributária. 
? (x) Eventual erro da Impugnante ao reportar a depreciação e amortização destes ativos em seu LALUR e ECF não impede que os valores corretos sejam deduzidos, tanto mais que se encontram devidamente refletidos na sua contabilidade, nos contratos que embasaram estas operações e no laudo protocolado junto à SRF, tendo sido cumpridos todos os requisitos legais para tanto exigíveis; 
? (xi) Ao Auto competia a correção destes erros e reapuração dos valores, nos termos do § 2º do art. 147 do CTN, não lhe cabendo a glosa integral dos montantes deduzidos, ainda mais sob fundamento legal (art. 7º da Lei nº 9.532/1997), inaplicável face à opção irretratável da Impugnante. 
? (xii) Descabida a �tese subsidiária� do Auto de Infração de à controladora, no exterior, a condição de �real adquirente� dos investimentos em CARY e TUPÃ, quando a Impugnante é empresa existente e em operação no País desde 2012, sendo que ela efetivamente detém a titularidade desde ativos e os opera diretamente desde a incorporação das referidas investidas. 
[...]
? DAS OPERAÇÕES REALIZADAS E DO DIREITO À DEDUÇÃO FISCAL DAS CORRESPONDENTES AMORTIZAÇÕES E DEPRECIAÇÕES. 
? O grupo SBA atua locação e disponibilização de sítios para empresas de telecomunicação. 
? Em 20/12/2012, a Impugnante e a Vivo S/A celebraram �Contrato de Venda e Compra de Bens Móveis e Outras Avenças� (fls. 3535/3544) tendo por objeto �a venda pela VIVO e a compra pelo COMPRADOR [Impugnante] de 800 torres de telecomunicações de propriedade da VIVO (...)�. Foi por meio desta operação que a SBA iniciou efetivamente suas atividades no Brasil. 
? O contrato dispunha também sobre a locação dos ativos adquiridos para a vendedora (VIVO) pelo prazo de 10 anos, configurando uma combinação de negócios em razão do conjunto de ativos tangíveis e intangíveis ali verificados. 
? O preço acordado no contrato �pela aquisição das Torres será compatível ao valor de mercado e será equivalente ao montante total de R$ 362.773.673,96 
? Em 04/01/2013, houve o pagamento das torres à Vivo S/A, no valor acordado em contrato, conforme comprovantes apresentados. O preço da operação foi alocado parte aos ativos e parte aos contratos (intangível) com base no laudo anexado ao presente processo. 
? Esta alocação de valores encontra-se claramente indicada na nota explicativa 12, da página 33 das demonstrações financeiras da Impugnante. 
? A fiscalização incoerentemente questionou sobre o �fundamento econômico do ágio�, ao que ela teria respondido que este �foi pautado no valor do intangível�. 
? Mesmo diante da inconsistência de referida resposta face à natureza da operação em questão (aquisição de ativos), do contrato de compra e venda, sua contabilização e as demonstrações financeiras, o Auto de Infração formulou acusação contra a Impugnante. 
? DA AQUISIÇÃO DOS ATIVOS DE EVEREST. 
? Em junho de 2015, a Impugnante adquiriu 04 sites da Everest Engenharia de Infraestrutura LTDA. e contratos de locação de espaço das respectivas torres, no valor de R$ 1.950.000,00 pago na data da aquisição. 
? Esta aquisição está devidamente contabilizada pela companhia e refletida em suas demonstrações financeiras (R$ 1.933.000,00) sendo parte do valor alocado aos ativos e parte aos intangíveis(contratos) objeto da operação, à exceção da irrisória quantia de R$ 17mil equivocadamente registrada como ágio residual. 
? Apesar de o reconhecimento pelo Auto de Infração de que a operação em exame cuidou da aquisição de ativos tangíveis e intangíveis e que o preço foi na sua quase integralidade alocado a estes, o lançamento adota como fundamento a incoerente acusação de que não ocorreu a absorção do patrimônio: 
? DA DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO AUTO DE INFRAÇÃO E DO DEVER DE REAPURAÇÃO DOS FATOS POR PARTE DA AUTORIDADE FISCAL 
? As acusações formuladas pelo Auto de Infração estão fundamentadas na suposta falta de �subsunção do fato concreto à norma jurídica�, que no caso do �ágio� VIVO 800 consistiria no art. 7º da Lei nº 9.532/97 e no caso do �ágio� EVEREST consistiria no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77. 
? No presente caso não poderia haver subsunção do fato concreto às normas apontadas pelo Auto de Infração pois, não houve uma aquisição de participação em controlada ou coligada. Ambas as operações tiveram por objeto a aquisição de ativos, como expressamente reconhece o lançamento, dividindo-se em: (i) aquisição de ativos não-circulantes (torres), passíveis de depreciação e (ii) aquisição de ativos intangíveis, consistentes em contratos de locação com prazo determinado e, portanto, sujeitos à amortização. 
[...]
? Se por erro efetuou-se registro fiscal incompatível com a contabilidade e com os documentos da operação, tal circunstância deveria ensejar a reapuração por parte do auto para a correção do erro, com a requalificação dos valores para as rubricas adequadas, dando lugar ao lançamento de multa formal pelo descumprimento de obrigação acessória ou pela incorreção em suas declarações e informações fiscais. Admitir-se-ia até a glosa de excesso de dedução de valores, caso apurado que os montantes excluídos foram superiores à dedução que esta teria direito caso tivesse corretamente depreciado os ativos e amortizado os contratos. 
? O que não se pode aceitar é que o Auto de Infração, de maneira desproporcional e irrazoável, simplesmente glose o valor integral das deduções. 
[...]
? Há a improcedência do lançamento em relação às aquisições de VIVO 800 e EVEREST, face a ausência de fundamentação legal, pois os dispositivos invocados são inaplicáveis ao caso, tal como descrito no Auto de Infração, bem como em face da inobservância do dever de retificação de ofício do erro do contribuinte. 
[...]
? DO DIREITO À AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO REGISTRADO NA AQUISIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO EM REDE SUL DA AQUISIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO EM REDE SUL. 
? Em 24/09/2013 houve a aquisição do controle de REDE SUL, então de titularidade do FIP - Fundo de Investimento em Participações Situs, com quem firmou o �Contrato de Compra de Participação Acionária� (fls. 3670/3897), tendo por objeto a aquisição da totalidade das ações da empresa Rede Sul Participações S/A, pelo valor de R$ 154.797.356,65. 
[...]
? Os comprovantes de pagamento de fls. 4.070 a 4.081 perfazem o montante total de R$ 143.186.939,65. A diferença entre o valor de compra e o montante pago se refere aos valores baixados na contabilidade, em razão de fatores contratuais. 
? Em 31/03/2014, foi aprovada a incorporação das empresas Rede Sul Participações S/A e Rede Sul de Telecomunicações LTDA. pela Impugnante, conforme a 9ª Alteração do Contrato Social juntada às fls. 4.106/4.158. 
? DA CARACTERIZAÇÃO DO PREÇO FINAL DE COMPRA E DA POSSIBILIDADE DE AMORTIZAÇÃO INTEGRAL DO ÁGIO REDE SUL GERADO COM BASE NO LAUDO DE AVALIAÇÃO. 
[...]
? A conclusão do auto de que inexiste ágio por rentabilidade futura se fundamenta no cálculo na diferença entre a mais ou menos-valia do investimento, correspondente à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da investida e o valor do seu patrimônio líquido na data da aquisição, cuja apuração, naquela época, era mandatória apenas para fins contábeis. 
? A adoção do critério para fins fiscais foi instituída a partir da Lei nº 12.973/14, que alterou a redação do art. 20 do Decreto Lei nº 1.598/77 e estabeleceu o caráter residual do ágio, fundamentado em rentabilidade futura (goodwill). 
? A aquisição de REDE SUL ocorreu em 24/09/2013, quando vigorava o regime da legislação anterior, pelo que o ágio da Impugnante foi, para fins fiscais, apurado com base na redação original do art. 20 do Decreto Lei nº 1.598/77. 
? Até o advento da Lei nº 12.973/14, o ágio era a diferença entre o custo do investimento e o valor do patrimônio líquido da investida, diferenciando-se pelo seu fundamento, dentre os quais figurava a rentabilidade futura. 
[...]
? A expectativa de rentabilidade futura no regime anterior não guarda correlação com a terminologia atual pelo art. 2º da Lei nº 12.973/14, na nova redação conferida ao inciso III do art. 20 do DL nº 1.598/77. A rentabilidade futura da REDE SUL corresponde à mensuração da expectativa de geração futura de caixa, tendo em consideração a empresa como um todo, daí que descabe o raciocínio empregado pelo auto que tenta atribuir a esta operação um conceito que apenas viria a ser introduzido pela Lei nº 12.973/14. 
[...]
? No caso da Rede Sul, a aquisição da participação societária ocorreu em 24/09/2013, logo, não há que se falar na aplicação da Lei nº 12.973/14, já que a opção de que trata o art. 75 desta lei, realizada nas DCTFs da Impugnante, somente abrange as operações ocorridas no ano-calendário de 2014. 
? A despeito de reconhecer que o ágio na aquisição da Rede Sul Telecomunicações foi apurado nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97 e utilizar esses dispositivos como fundamento para o lançamento, o auto conclui ser indedutível a sua amortização, por lhe aplicar a metodologia instituída a partir da Lei nº 12.973/14 que dá nova redação ao art. 20 do Decreto-lei nº 1.598/77, alterando o conceito de ágio por rentabilidade futura, e lhe introduz o § 5º. 
[...]
? A Impugnante tem o direito à amortização integral do ágio apurado, tendo o próprio TVF reconhecido que o valor de R$ 143.186.939,65 foi efetivamente pago em dinheiro, mediante transferência bancária pela Impugnante. 
? A Impugnante cumpriu os requisitos dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97 para amortização do ágio Rede Sul e procedeu ao pagamento do preço de aquisição do investimento, devendo ser cancelado o lançamento nesse ponto. 
? DO DIREITO À DEPRECIAÇÃO DO VALOR DOS ATIVOS E À AMORTIZAÇÃO DOS INTANGÍVEIS REGISTRADOS A VALOR JUSTO NA AQUISIÇÃO DE CARY E TUPÃ.
DA OPERAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE CARY. 
? Em 03/12/2013, foi celebrado �Contrato de Compra e Venda de Ações, Investimento e Outras Avenças� (fls. 4216/4257) entre a Impugnante e as empresas Telemar Norte Leste S/A e BRT Serviços de Internet S/A, cujo objeto consistiu na aquisição da totalidade das ações representativas do capital social total da Caryopoceae SP Participações S/A. 
? A Oi Móvel S/A era uma subsidiária integral da vendedora Telemar Norte Leste S/A, a qual, juntamente com a vendedora BRT Serviços de Internet S/A, eram as únicas acionistas da Caryopoceae SP Participações S/A. 
? O preço de compra estipulado em contrato foi de R$ 1.525.000.000,00. 
? Em 01/03/2014, houve a cisão parcial da Oi Móvel S/A, com incorporação da parcela cindida para a Caryopoceae SP Participações S/A. 
? Conforme o �Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Oi Móvel S.A. com Incorporação da Parcela Cindida pela Caryopoceae SP Participações S.A.� (fls.4458/4463), a cisão parcial e posterior incorporação da parcela cindida pela Caryopoceae constituiu uma etapa de reestruturação do Grupo Oi: 
? Em 27/03/2014, o capital social da Impugnante foi aumentado em R$ 1.525.000.000,00, mediante aumento de seu capital social da Impugnante por aporte de recursos dos sócios, Brazil Shareholder I, LLC e Brazil Shareholder II, LLC, ambas domiciliadas no exterior. 
? Em 31/03/2014, a Impugnante realizou o pagamento de R$ 1.524.995.121,89 à Telemar Norte Leste S/A e de R$ 4.878,11 à BRT Serviços de Internet S/A, totalizando o valor acordado de R$ 1.525.000.000,00 (fls.4258/4259). 
? Em 31/07/2014, houve a incorporação da Caryopoceae SP Participações S/A pela Impugnante (fls. 4849/4861). 
DA OPERAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE TUPÃ
? Em 24/06/2014, foi celebrado �Contrato de Compra e Venda de Ações, Investimento e Outras Avenças� (fls. 5187/5230) entre a Impugnante e as empresas Telemar Norte Leste S/A e BRT Serviços de Internet S/A, cujo objeto consistiu na aquisição da totalidade das ações representativas do capital social total da Tupã Torres S/A. 
? A empresa Oi Móvel S/A era uma subsidiária integral da vendedora Telemar Norte Leste S/A, sendo que, juntamente com a vendedora BRT Serviços de Internet S/A, eram as únicas acionistas da Tupã Torres S/A. 
? O preço de compra estipulado em contrato foi de R$ 1.172.493.238,00. 
? Em 01/10/2014, houve a cisão parcial da Oi Móvel S/A, com incorporação da parcela cindida pela Tupã Torres S/A. 
? Conforme o �Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Oi Móvel S.A. com Incorporação da Parcela Cindida Pela Tupã Torres S.A.� (fls. 5241/5246), a cisão parcial e posterior incorporação da parcela cindida pela Tupã Torres S.A. constituiu uma etapa de reestruturação societária e patrimonial do Grupo Oi: 
? Conforme contrato de câmbio datado de 25/11/2014, a Impugnante recebeu de sua controladora indireta no exterior, Brazil Sharehoder I LLC, o montante de R$ 1.150.000.000,00, a título de empréstimo (fls. 5233/5237), sem juros. 
? Em 01/12/2014, a Impugnante realizou o pagamento de R$ 1.172.480.340,57 à Telemar Norte Leste S/A e de R$ 12.897,43 à BRT Serviços de Internet S/A, totalizando o valor acordado de R$ 1.172.493.238,00 (fls.5231/5232). 
? Em 01/12/2014, houve a incorporação da Tupã Torres S/A pela Impugnante (fls. 4262/4272): 
? DA DIREITO À DEPRECIAÇÃO E À AMORTIZAÇÃO DE CARY E TUPÃ 
? A opção pela antecipação dos efeitos da Lei nº 12.973/2014 95. Em relação aos ativos adquiridos por meio da aquisição de empresas CARY e TUPÃ. O auto de Infração incorre em erro ao enquadrar os fatos no disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97, concluindo pela inexistência de �ágio residual� amortizável. 
? Ao concluir pela inexistência de ágio residual ou goodwill amortizável, o Auto de Infração ignorou o fato de que a Impugnante, na DCTF de agosto de 2014 optou pela antecipação dos efeitos da Lei nº 12.973/2014, ex vi do que dispõe o art. 75: 

? A opção pela antecipação dos efeitos da Lei nº 12.973/2014 - o que inclui a aplicação do disposto no seu art. 20 (tratamento tributário da mais valia correspondente à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da investida e o seu valor de PL) e no artigo 2º (que deu nova redação ao artigo 20 do Decreto Lei nº 1.598/77) � manifestada pelo contribuinte, foi confirmada na DCTF de dezembro de 2014: 


? A opção implica na adoção dos efeitos relativos aos citados artigos, como na renúncia aos efeitos do art. 656 da Lei nº 12.973/2014, que estabelece a manutenção das regras anteriores para incorporações ocorridas até 31 de dezembro de 2017 e cuja participação societária tenha sido adquirida até 31 de dezembro de 2014. 
? Tal opção não só era do conhecimento da fiscalização, como esta não poderia tê-la ignorado, tanto mais que, especificamente em relação às aquisições de CARY e TUPÃ, os respectivos laudos de avaliação dos ativos a valor justo e de alocação do preço de compra foram elaborados por perito independente (KPMG) e tempestivamente protocolados junto à Secretaria da Receita Federal, na forma e prazo estabelecidos no § 3º do art. 20 do Decreto Lei nº 1.598/77, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 12.973/2014. 
? Aplicação mandatória do Regime da Lei nº 12.973/2014 pelo Auto de Infração e Demonstração do Cumprimento das condições previstas em Lei. 
? Tanto a opção manifestada, como o atendimento ao disposto no § 3º do art.20 do Decreto Lei nº 1.598/77 demonstram de maneira inequívoca que a Impugnante se submeteu ao tratamento fiscal previsto na Lei nº 12.973/2014. 
? No presente caso, o valor correspondente à depreciação dos ativos tangíveis (torres) e da amortização dos intangíveis (contratos com clientes) atende ao disposto no inciso III, do art. 13 da Lei nº 9.249/1995, pois estes ativos são empregados na consecução das atividades principais da Impugnante. 
? Além disso, o laudo foi elaborado por perito independente e protocolado tempestivamente junto à SRFB, conforme comprovantes apresentados no curso da D. Fiscalização (Fls. 686 - CARY e 739 - TUPÃ), e os valores que compõem o saldo da mais-valia encontram-se devidamente identificados em subcontas dos ativos ex vi do § 1º do art. 39 da Lei nº 12.973/2014. 
? Todos os requisitos legais para a dedução das despesas com depreciação e amortização dos ativos registrados a valor justo encontram-se preenchidas, não havendo que se falar na aplicação do regime da legislação anterior (arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97), face à opção formal manifestada na DCTF. 
? Nulidade do Lançamento. Impossibilidade de Aplicação do Disposto na Lei nº 9.532/1997 ao caso em concreto. 
? A Impugnante registrou em sua ECF e no LALUR os correspondentes valores como �ágio por rentabilidade futura�. Tal registro, no entanto, corresponde a manifesto erro, tanto mais que o art. 75, § 1º da Lei nº 12.973/2014 é expresso ao determinar que: 

[...]
O Auto de Infração se equivoca no enquadramento legal quando aplica ao caso os dispositivos da Lei nº 9.532/1997 que jamais poderiam alcançar as aquisições de CARY e TUPÃ, tendo em vista a opção irretratável de antecipar os efeitos da Lei nº 12.973/2014, renunciando ao regime do ágio previsto na legislação anterior (Lei nº 9.532/1997). 
? O lançamento é nulo porque o enquadramento legal é inaplicável no presente caso, uma vez que a Impugnante se encontrava sujeita a regime jurídico diverso. 
? Ausência de Prejuízo ao Erário 
? O Auto de Infração perece de fundamento jurídico ao desconsiderar os atos ou negócios jurídicos da Impugnante para lhes atribuir os efeitos de uma aquisição direta de ativos. Tivesse a Impugnante comprado diretamente os ativos tangíveis (torres) e intangíveis (contratos) que compunham o patrimônio das empresas CARY e TUPÃ, cuja integralidade das ações lhe foi transferida por OI, o resultado econômico seria o mesmo, uma vez que esta teria o direito à depreciação plena dos ativos (torres) e à amortização do intangível, consistente nos contratos firmados por prazo determinado. 
[...]
? Após a incorporação de CARY e TUPÃ a mais valia passa a integrar o valor dos bens (torres) e direitos (contratos) passando a serem passíveis de depreciação e amortização, tal como ocorreria caso estes bens e direitos tivessem sido adquiridos diretamente pela Impugnante, não se verificando vantagem anormal para a Impugnante, nem se identificando prejuízo ao erário. 
? Os valores indicados correspondem ao resultado das depreciações e amortizações dos ativos de CARY (R$ 134.492.156,45) e TUPÃ (R$ 111.901.406,40) que foram adicionados no LALUR, excluindo-se, na sequência, o montante correspondente à �amortização do ágio�. 
? As taxas de depreciação dos bens e amortização dos contratos praticamente se equivalem à taxa de amortização aplicada para o ágio (10 anos), razão pela qual não se identificaram diferenças substanciais de valores. 
[...]
? Não obstante os registros fiscais terem equivocadamente informado que os valores deduzidos correspondiam à amortização de ágio por rentabilidade futura (em lugar da depreciação dos ativos e sua mais valia e de amortização dos contratos e sua mais valia), nenhum benefício ou vantagem daí resultou, tanto que as taxas de amortização por ela utilizadas (i.e.: 10 anos para CARY, Tupã, Vivo 800 e Everest e 6 anos para Rede Sul) foram muito maiores àquelas permitidas pela legislação para a amortização do goodwill (i.e.: 5 anos). 
[...]
? AUSÊNCIA DE ARTIFICIALIDADE DA CARYOPOCEAE E DA TUPÃ TORRES 
? O Auto de Infração afirma, em relação aos ágios CARY e TUPÃ, que houve a criação de empresas sem substância econômica, apenas para possibilitar a amortização do ágio gerado nas operações. 
? A criação das empresas não resultou em ágio amortizável, mas fez parte de reorganização do Grupo Oi. O efeito fiscal verificado na apuração da Impugnante foi apenas da amortização/depreciação dos ativos registrados a valor justo, não existindo qualquer vantagem ou correlação com a criação das entidades. 
? A Oi Móvel S/A era uma subsidiária integral da vendedora Telemar Norte Leste S/A, a qual, juntamente com a vendedora BRT Serviços de Internet S/A, eram as únicas acionistas da Caryopoceae SP Participações S/A e da Tupã Torres S/A. 
? Houve a cisão parcial da Oi Móvel S/A, com incorporação da parcela cindida para a Caryopoceae SP Participações S/A e para a Tupã Torres S/A. 
[...]

? A criação das empresas holding tinha como finalidade a reestruturação societária do Grupo Oi, por decisão única e exclusiva do próprio Grupo Oi, o qual sempre foi independente da Impugnante ou do Grupo SBA. 
? A Impugnante não influenciou nas cisões parciais seguidas de incorporação das parcelas cindidas na Caryopoceae SP Participações S/A e na Tupã Torres S/A, foi uma decisão de partes não relacionadas com a Impugnante (Grupo Oi). 
? Além de haver um propósito para a criação das Caryopoceae SP Participações S/A e da Tupã Torres S/A, a reestruturação societária e patrimonial das Companhias Oi para otimizar a gestão de determinados ativos, as operações não se relacionaram com a Impugnante e não geraram para esta qualquer benefício, já que, a amortização e depreciação dos ativos e suas correspondentes mais valias ocorreria de mesma forma no caso de aquisição direta destes ativos. 
? A Impugnante se limitou a adquirir as participações societárias das empresas Caryopoceae SP Participações S/A e Tupã Torres S/A, com a posterior incorporação de tais empresas, visto que não faria sentido, do ponto de vista operacional, manter estes dois CNPJs operando em separado. 
? A criação das empresas Caryopoceae SP Participações S/A e Tupã Torres S/A é evento irrelevante, pois não altera a posição fiscal da Impugnante, não lhe confere qualquer vantagem, nem causa prejuízo ao erário, com base na qual se pudesse justificar a desconsideração destes atos por parte do Auto de Infração. 
? INAPLICABILIDADE DA TESE SUBSIDIÁRIA DO �REAL ADQUIRENTE�. 
? O Auto tenta construir o argumento de que a Impugnante não seria a real investidora das empresas Caryopoceae SP Participações S/A e Tupã Torres S/A, em relação aos ativos de CARY e TUPÃ, visto que a origem dos valores de aquisição dessas empresas é estrangeira. Conclui que a Impugnante seria apenas um canal de passagem, com a finalidade de receber os recursos advindos do exterior para a aquisição da Caryopoceae SP Participações S/A e Tupã Torres S/A. 
? As Autoridades entenderam que, considerando que foram empresas estrangeiras do Grupo SBA que aportaram capital ou realizaram o empréstimo à Impugnante para a aquisição da Caryopoceae SP Participações S/A e Tupã Torres S/A, seriam as empresas estrangeiras quem, efetivamente, teriam adquirido a Caryopoceae SP Participações S/A e Tupã Torres S/A. 
? Afirmam as Autoridades que seus argumentos são corroborados por meio dos contratos de câmbio e das informações prestadas pela controladora final da Impugnante à �U.S. Securities and Exchange Commission�. 
? Ocorre que a teoria do �real adquirente� é inaplicável ao caso em exame. 
[...]
DA DECISÃO RECORRIDA: VOTO
A seguir, um resumo do voto da DRJ, relativamente à cada matéria, seguindo a sequência na ordem em que consta no voto.
DA INFRAÇÃO FISCAL RELACIONADA AO ÁGIO VIVO 800 E AO ÁGIO DA EVEREST
 Após descrever em detalhes a legislação tributária sobre o tema e, também, do procedimento fiscal contido no TVF, inicia o debate na matéria específica.
[...]
Nos casos sob análise, não houve a absorção de patrimônio de outra empresa em virtude de incorporação, fusão ou cisão de empresas, tanto no caso da VIVO como da EVEREST.
�O negócio entre a interessada e a VIVO S.A envolvia a venda de um grupo de torres da Vivo, a cessão de direitos e obrigações sobre os contratos de locação dos imóveis de terceiros em que as torres estivessem instaladas, a cessão de espaço nas torres para a Vivo (�Contrato de Cessão de Uso de Infraestrutura�) e a cessão de direitos sobre contratos de compartilhamento de infraestrutura celebrados entre a Vivo e seus clientes (�Contratos de Compartilhamento�). Tal fato está comprovado através de contrato (Anexo 11-fls. 3535 a 3544), devendo ser observado que na cláusula 2.1 do contrato consta que o objeto do contrato é a compra de 800 torres de telecomunicações e na cláusula 2.2 foram celebrados contratos de locação de espaço físico de 30 imóveis da VIVO S. A, onde estão localizadas as torres.
[...]
Na impugnação, a interessada não contesta o fato de que as operações com a VIVO S.A e a EVEREST, não se referem a aquisição de participações societárias, nem fusão, cisão ou incorporação que resultasse em absorção de patrimônio de outra sociedade, portanto, a realização da amortização fiscal daqueles ágios é tentativa de redução indevida das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
Tanto no caso da VIVO como no da EVEREST a interessada alega que se por erro efetuou-se registro fiscal incompatível com a contabilidade e com os documentos da operação, tal circunstância deveria ensejar a reapuração por parte do auto para a correção do erro, com a requalificação dos valores para as rubricas adequadas, dando lugar ao lançamento de multa formal pelo descumprimento de obrigação acessória ou pela incorreção em suas declarações e informações fiscais. Afirma que admitir-se-ia até a glosa de excesso de dedução de valores, caso apurado que os montantes excluídos foram superiores à dedução que esta teria direito caso tivesse corretamente depreciado os ativos e amortizado os contratos. Alega que não pode o Auto de Infração, de maneira desproporcional e irrazoável, simplesmente glose o valor integral das deduções.
Tais alegações não se sustentam, não se referem ao cerne da autuação que é a inexistência do ágio registrado e de que não é possível o aproveitamento de ágio do intangível. Além disso, o contribuinte não informa qual foi o erro a ser retificado, não diz qual é o excesso de dedução de valores. Não se trata de aplicação de multa por descumprimento de obrigação acessório, porque esta obrigação foi cumprida sendo apresentada a ECF. O lançamento se refere a uma exclusão devido a amortização de ágio de intangíveis, o que não é permitido pela legislação. Não se pode confundir a amortização de um intangível quando este passa a perder valor com a amortização de ágio. Observe-se que a autuação não versa sobre depreciação das torres, não está sendo negado tal direito, além disso o contribuinte não apresentou nenhuma documentação que comprove que utilizou como ágio valores relativos à depreciação das torres e amortização de ativo intangível.
No item da impugnação onde a interessada lista alguns motivos pelos quais a autuação não poderia prosperar consta o seguinte: �(ii) No mérito, o sobrepreço pago na aquisição dos ativos denominados VIVO 800 e EVEREST é passível de depreciação (art. 57 da Lei nº 4.506/64) e de amortização (art. 41 da Lei nº 12.973/2014)�. 
Em outro trecho da impugnação, a interessada alega, no item denominado �deficiência da fundamentação�, que nos casos da VIVO e da EVEREST, não poderia haver subsunção do fato concreto às normas apontadas pelo Auto de Infração pois, não houve uma aquisição de participação em controlada ou coligada. Ambas as operações tiveram por objeto a aquisição de ativos, dividindo-se em: (i) aquisição de ativos não-circulantes (torres), passíveis de depreciação e (ii) aquisição de ativos intangíveis, consistentes em contratos de locação com prazo determinado e, portanto, sujeitos à amortização.
[...]
Em outros trechos da impugnação afirma que apesar de o valor pago ter sido equivocadamente registrado no Lalur e na ECF como ágio, ele foi aproveitado a razão de 120 meses (10 anos). Discorre sobre o direito à depreciação e amortização do ativo intangível e afirma que que confrontando teria o direito de deduzir a título de amortização do intangível e depreciação do tangível um valor superior àquele que foi registrado em razão da incorreta �amortização do ágio� e que este erro não lhe trouxe vantagem nem prejuízo ao erário.
Conforme se vê, a própria interessada se contradiz e acaba reconhecendo que não possui direito à amortização do ágio, posto que, não é admitido pela legislação em vigor a amortização de ágio de intangíveis. Quanto à depreciação das torres, há que se repetir, não consta nenhum documento no processo sobre o assunto, ou seja, o contribuinte alega, mas não comprova que o valor declarado como ágio se refere a depreciação das torres e amortização dos intangíveis. Deve ser ressaltado que no item 129 da parte A do Lalur (fl.3659), consta o valor de exclusão para depreciação/amortização acelerada de R$ 28.744.874,21, ou seja, tais deduções foram declaradas no item próprio, não havendo nenhum documento que comprove que as depreciações e amortizações relativas aos ativos adquiridos da VIVO e da EVEREST não estão incluídos neste item.
[...]
A interessada afirma que se ela tivesse registrado no LALUR a depreciação dos ativos tangíveis e a amortização do intangível, tal como ocorrida na sua contabilidade, teria chegado a um resultado fiscal equivalente ao da �amortização do ágio� e que eventual erro decorrente do registro no LALUR e na ECF como �ágio de rentabilidade futura� não resultou em vantagem, pois o sobrepreço pago na compra dos ativos seria dedutível via da depreciação das torres, pelo seu tempo de vida útil remanescente (art. 57 da Lei nº 4.506/64; art. 317 do RIR/2018), e da amortização dos contratos por prazo certo (art. 41 da Lei nº 12.973/2014). Alega que o art. 124, § 1º e o Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.700/17 instituem a taxa anual de depreciação a qual corresponde a 120 meses (10 anos) no caso de instalações, resultando na depreciação de 10% ao ano e que o art. 41 da Lei nº 12.973/2014 prevê que �a amortização de direitos classificados no ativo não circulante intangível é considerada dedutível na determinação do lucro real, observado o disposto no inciso III do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995�, isto é, desde que tal intangível (contratos com clientes) esteja intrinsecamente relacionado com a produção ou comercialização dos bens e serviços, como ocorre no presente caso. Afirma que a Impugnante possui o direito de amortização e depreciação dos ativos, comprovado em laudo e atendendo a Lei nº 12.973/2014 e há correlação com o prazo utilizado pela Impugnante para amortizar o valor pago. Apesar de o valor pago ter sido equivocadamente registrado no LALUR e na ECF como ágio, ele foi aproveitado à razão de 120 meses (10 anos), sendo este definido em razão do prazo de contratação que justificou a aquisição das torres.
Tais alegações não podem ser acatadas, como já foi dito, não há documentos que comprovem que o valor do ágio se refere a depreciações das torres e amortização do intangível, além disso há registros no Lalur de exclusões devido a depreciações e amortizações, o que comprova a utilização destes institutos. Não há qualquer documento que comprove que houve erro na ECF e no Lalur, nem foi demonstrado que o valor das supostas depreciações e amortizações coincidiriam com o valor do ágio. Ressalte-se que o Laudo de Avaliação informa que o trabalho se refere a apuração de valor justo para fins de planejamento fiscal, não havendo nenhuma linha que cite alguma depreciação de torres e amortização de intangíveis. Aliás, não há lei prevendo um laudo para as citadas depreciações/ amortizações. Somente há a necessidade laudo para os casos de amortização de ágio. Quanto ao prazo, há que se ter mente que o prazo de 60 meses para a amortização do ágio é o que resulta no máximo de dedução mensal admitida, conforme dispõe o art. 21 §1º da Lei 12973/2014. Logicamente se utilizar podendo a interessada utilizar um prazo maior, no caso 120 meses, as deduções serão menores e não proibidas pela lei.
DO ÁGIO REDE SUL
Após repetir o que constou no TVF, a decisão recorrida passa a decidir:
Conforme resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 01 (Anexo 26), o contribuinte afirma que apurou um ágio de R$ 112.900.185,00. De acordo com o Anexo 3.4 do Contrato (Anexo 21, págs. 76 a 78- fls. 3973 a 3975), o patrimônio líquido da investida era de R$ 36.381.924,00 (fl.3975). Tal valor se refere ao balanço patrimonial apurado em 30 de agosto de 2013 (Anexo 21, pág. 77- fl. 3974). Portanto, o ágio foi apurado, segundo a interessada, considerando-se um pagamento de R$ 149.282.109,00:

Atente-se que foi pago apenas R$ 143.186.939,65, conforme a soma das parcelas, anteriormente explicitadas. Tal valor também consta dos comprovantes de pagamento (Anexo 23- fls.4070 a 4081). 
De qualquer maneira, para avaliarmos a existência de um ágio há que se recorrer ao laudo de avaliação para a apuração do valor justo da empresa adquirida.
[...]
Como se vê, as informações do contribuinte não coincidem com a do Laudo de Avaliação, com relação ao valor da compra. Percebe-se que, a princípio não haveria ágio, pois comprou a Rede Sul, por R$ 154,8 milhões e pagou menos, cerca de R$ 143.186.939,65. Deve-se atentar que o contribuinte, não nega, na impugnação, que pagou somente este valor.
[...]
Ora, se foi pago na negociação o valor de R$ 143.186.939,65, ou seja, um valor menor que o valor patrimonial apurado pelo laudo de avaliação (R$ 167 milhões), há que se concluir que não houve ágio. Observe-se que o valor informado nas demonstrações financeiras relativo ativo imobilizado e ativo intangível que soma a R$ 164.316 mil, já é maior que o valor pago. Mesmo que se considerarmos o valor utilizado pelo contribuinte para o cálculo de ágio de R$ 149.282.109,00, não haveria o ágio.
[...]
Como a Rede Sul foi adquirida em 24 de setembro de 2013 e a incorporação ocorreu em 31 de março de 2014, sob este prisma, não há dúvidas que devem ser utilizadas as disposições contidas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, que previa na versão anterior às modificações introduzidas pela Lei 12.973/2014, mais propriamente no art. 7º,III, que poderia ser amortizado o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea �b � do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados em até dez anos-calendários subsequentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração.
Consta no Anexo 3.4 do Contrato de Compra da Rede Sul (Anexo 21, pág.78- fl. 3975) que o valor do PL seria de R$ 36.381.924 (centavos desprezados), sendo valores de 31 de agosto de 2013. Ocorre que a compra ocorreu posteriormente, somente em 24 de setembro de 2013. Consta no Laudo de Avaliação que o valor patrimonial da empresa, em 30 de setembro de 2013, montava a R$ 167 milhões. Ou seja, são dados do próprio contribuinte que informam que não houve ágio, devendo ser ressaltado que o laudo foi feito após somente 6 dias após a compra, tendo evidentemente mais credibilidade para avaliar o valor do PL da pessoa jurídica adquirida. 
Ressalte-se que foi utilizada a metodologia prevista na alínea �b� do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, ou seja, o valor do ágio correspondia a diferença entre o custo de aquisição (valor pago) e o valor do PL (valor patrimonial). Não foram utilizadas as regras introduzidas pelas alterações promovidas pela Lei 12.973, de 2014 que envolve a mais valia. 
Ressalte-se que mesmo utilizando-se o valor de R$ 154.797.356,65, que não foi pago integralmente, não haveria ágio. 
Portanto, não podem ser aceitas as exclusões na apuração do lucro real e da base de cálculo ajustada da CSLL do ano de 2016, no montante de R$ 17.474.083,43, incluído na linha outras exclusões da Parte A do LALUR e discriminado na Parte B do LALUR (Anexo 28- fls.4206 a 4210), assim como incluído na linha outras exclusões da Parte A do LACS e discriminado na Parte B do LACS (Anexo 29- fls. 4211 a 4215).
DA INFRAÇÃO FISCAL RELACIONADA AO ÁGIO CARY E ÁGIO TUPÃ
Após repetir o que constou no TVF, a decisão recorrida passa a decidir:
Não é possível que uma empresa que possua um capital de apenas R$ 500,00 adquira uma parte de outra empresa no valor de mais de R$ 180 milhões. Os ativos de interesse da SBA TORRES foram transferidos, a valor contábil, em 1º de março de 2014, para a CARYOPOCEAE, uma sociedade sem substância econômica e que não funcionava. Observe-se que o aumento de capital da CARYOPOCEAE se deu por uma compra, na qual a compradora não tinha dinheiro para fazer tal negociação. A criação da citada empresa nos revela o intento de criar condições para um futuro aproveitamento de ágio de forma artificial, pois se a SBA TORRES comprasse diretamente as ações da parte cindida da OI Móvel, não poderia se aproveitar do suposto ágio. Portanto, não pode ser considerada a alegação da interessada de que não participou das decisões da TELEMAR NORTE LESTE S.A. e da BRT SERVICOS DE INTERNET S.A, pois não se vislumbra um interesse das citadas empresas em criar a CARYOPOCEAE. Além disso, a criação da CARYOPOCEAE veio justamente beneficiar a SBA TORRES, não há como se acreditar que isto seria uma mera coincidência.
Como se vê, toda a transação foi meticulosamente planejada para se aproveitar de um suposto ágio. Tudo foi feito de forma artificial, posto que a CARYOPOCEAE não tinha nem razão de existir, pois era uma empresa que nem funcionava, tinha um capital muito baixo de apenas R$ 500,00, e incorpora uma parte da OI MÓVEL por mais de R$ 180 milhões, o que não é possível, não havia recursos financeiros para tal incorporação, sendo utilizado dinheiro de outras pessoas jurídicas. 
Não há motivos no mundo empresarial para a Telemar Norte Leste S/A e BRT Serviços de Internet S/A criarem a CARYOPOCEAE e que esta incorpore parte da OI Móvel. Há gastos para realizar tal operação e tempo perdido para se criar uma empresa. Não há sentido em se abrir uma empresa para que esta incorpore uma outra empresa que será cindida e vendida. Também não há sentido em se transferir as torres de transmissão e contratos de compartilhamento para uma empresa de participações, cuja atividade é deter participação acionária em uma ou mais empresas. 
A única justificativa seria que a incorporação criasse condições para o aproveitamento de um suposto ágio, devendo ser ressaltado que tudo deve ter sido previamente planejado com as controladoras da OI Móvel. Ao contrário do que alega a interessada, os fatos indicam que o grupo que controla a SBA TORRES teve influência nas decisões de criação da CARYOPOCEAE, sendo, ao que tudo indica, uma condição para a compra, que logicamente não estará escrito na documentação da empresa.
[...]
Repita-se, se não existisse a CARYOPOCEAE e fosse feita a compra direta da parcela cindida da OI Móvel pela SBA TORRES, não seria possível o aproveitamento fiscal de qualquer ágio.
[...]
Como se vê, os recursos para a aquisição da participação societária têm origem no exterior, conforme os contratos de câmbio, sendo aumentado o capital social poucos dias antes do pagamento da aquisição, conforme informações prestadas pela controladora final do contribuinte à �U.S.Securities and Exchange Commission�. Atente-se que o valor do aumento de capital feito pelas controladoras da interessada, corresponde a exatamente o mesmo montante empregado na compra da CARYOPOCEAE, o que revela que o real investidor, ou seja, aquele que executou o planejamento e assumiu os riscos do investimento, não foi a empresa brasileira, mas foram as controladoras da SBA no exterior, a BRAZIL SHAREHOLDER I, LLC. e Brazil Shareholder II, LLC. Deve ser observado que na 7ª Alteração do Contrato Social da SBA TORRES (Anexo 8 � fls. 3469 a 3499), consta que o capital social da empresa foi aumentado de R$487.893.475,00 para R$1.180.893.474,00 (fl.3650), o que revela que pouco antes da compra, a interessada tinha um capital social menor que o valor do investimento a ser feito, o que nos revela que nem a SBA teria condições de planejar e fazer tal compra. O planejamento e o sacrifício econômico foram todos das controladoras. Se houvesse ágio, este teria ocorrido nas controladoras da SBA, pois foram ela que verdadeiramente planejaram e pagaram parte da OI MÓVEL, sendo certo que não há possibilidade de transferência de ágio das controladoras para a SBA TORRES.
[..]
Ressalte-se que, ainda que não caracterizada a irregularidade dos atos formalmente realizados, não se considera sociedade adquirente, para fins de dedução das despesas de amortização de ágio, prevista no art. 386 do RIR/1999, a empresa nacional do grupo que figurou formalmente como compradora quando quem efetivamente suportou o ônus do pagamento do preço com ágio foi uma empresa estrangeira do grupo. Trata-se da prevalência da essência sobre a forma, há que se verificar quem foram os reais participantes do negócio jurídico, para a correta aplicação da legislação.
[...]
As demonstrações financeiras informam que a soma do imobilizado e do intangível soma exatamente o valor pago de R$ 1.525.000.000,00, comprovando que não houve ágio. 
Como se vê, além de não ter ocorrido a confusão patrimonial, não houve o ágio. 
Portanto, o contribuinte excluiu indevidamente na apuração do lucro real e da base de cálculo ajustada da CSLL, no ano de 2016, o valor de R$ 134.492.156,45. 
Nota do Relator CARF: o voto da decisão recorrida segue o mesmo racional do voto relativo ao ágio CARY. Eis alguns trechos:
  

[...]

[...]

[...]


[...]

[...]

[...]

[...]

Como inovação ao item anterior (ágio CARY), destaca que:

[...]

[...]


DA MULTA ISOLADA
[...]
DOS JUROS INCIDENTES SOBRE MULTA
[...]
DA QUALIFICAÇÃO DE MULTA 
[...]
DA CSLL � LANÇAMENTO DECORRENTE
[...]
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada em da decisão recorrida, a Interessada apresentou Recurso Voluntário onde, apesar de uma roupagem diferente, repetem-se as alegações já relatoriadas.
Em resumo (destaques do original):
13. Em sua Impugnação, a Recorrente requereu fosse o processo convertido em diligência, para que fossem confirmadas as alegações sobre as adições e exclusões realizadas no LALUR, especialmente para se verificar os efeitos da depreciação das torres e amortização dos contratos. 
14. Logo após o protocolo da Impugnação, a Recorrente apresentou a petição de fls. 5679/5685, na qual requereu a juntada do Termo de Constatação de fls. 5686/5743, elaborado pela KPMG Assessores Ltda., no qual resta numericamente demonstrado que as adições e exclusões por ela realizadas tiveram efeito neutro e reiterou os pedidos de sua Impugnação para o cancelamento integral do Auto de Infração. Em suma, o Termo de Constatação conclui o seguinte: 
[...]

16. Como se verifica, o referido Acórdão examinou os fatos como se o presente processo tratasse do direito à amortização fiscal do ágio. 
17. Ocorre que o presente processo não é um caso de ágio, mas sim um caso de mero erro de escrituração fiscal, o qual deveria ter sido corrigido de ofício por ocasião do lançamento, uma vez que o próprio Auto de Infração identificou a clara contradição entre os registros fiscais e os contratos e documentos da operação e respectivos registros contábeis da Recorrente. 
18. Como se demonstrará nesse recurso, se a Recorrente tivesse simplesmente deduzido a depreciação dos ativos adquiridos (com a sua mais valia) e a amortização dos contratos (com sua mais valia), ela teria chegado à base de cálculo do IRPJ e da CSLL equivalente àquela constante de suas ECFs fiscalizadas, pelo que no presente caso não se verifica qualquer prejuízo ao erário. 
[...]

28. Para corroborar suas alegações, logo após o protocolo da Impugnação a Recorrente apresentou a petição de fls. 5679/5685, na qual requereu a juntada do Termo de Constatação de fls. 5686/5743, elaborado pela empresa independente KPMG Assessores Ltda. e cujo único objetivo era a demonstração analítica dos lançamentos contábeis e de sua apuração fiscal. 
29. Este Termo de Constatação, amparado na escrituração contábil e fiscal, demonstra linha a linha da apuração que os montantes deduzidos equivocamente sob a nomenclatura de ágio correspondem ao valor das depreciações e das amortizações dos ativos atrás referidos e de suas mais valias que foram adicionados na apuração do lucro real e da base da CSLL. Este documento é, portanto, essencial à comprovação das alegações da Recorrente, como vê do �Quadro sumário� do Termo de Constatação: 
[...]
30. Contudo, não obstante os argumentos trazidos pela Recorrente, o v. acórdão rejeitou o Termo de Constatação, deixando de examiná-lo, e indeferiu o pedido de diligência formulado pela Recorrente, para que o próprio Fisco examinasse a sua escrita fiscal com o intuito de apurar a veracidade de suas alegações. 
31. De fato, o v. acórdão recorrido negou a juntada do Termo de Constatação após a Impugnação, alegando preclusão, nos termos do artigo 67, §§ 4º e 5º, da Lei nº 9.532/1997, sem se atentar, contudo, que o laudo da KPMG foi emitido apenas em 31/01/2022, isto é, em data posterior ao prazo de impugnação. 
[...]
46. Diante do exposto, requer seja anulado o v. acórdão recorrido, nos termos do artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com o consequente retorno do processo à DRJ para novo julgamento da Impugnação. 
IV � DO MÉRITO � RAZÕES DE REFORMA DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO
IV.A � VIVO 800 E EVEREST
[...]
50. Em 04/01/2013, houve o pagamento pela Recorrente à Vivo S/A do valor acordado em contrato, conforme comprovantes apresentados à fiscalização, com a correspondente transferência dos ativos e contratos à Recorrente. 
51. O preço da operação foi alocado parte aos ativos tangíveis (torres) e parte aos contratos (intangível) com base no laudo anexado ao presente processo, tendo sido desta forma registrada a operação na sua contabilidade, como se verifica do registro contábil abaixo reproduzido: 

52. Já em junho/2015, a Recorrente adquiriu 04 (quatro) sites da empresa Everest Engenharia de Infraestrutura LTDA. e contratos de locação de espaço das respectivas torres, no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais), cujo preço foi integralmente pago na data da aquisição. 
53. Esta aquisição, como consta do próprio TVF, encontra-se devidamente contabilizada pela companhia e refletida em suas demonstrações financeiras (R$ 1.933.000,00) sendo parte do valor alocado aos ativos (antenas e torres e sua mais valia) e parte aos intangíveis (contratos de exclusividade) objeto da operação, à exceção da irrisória quantia de aproximadamente R$ 17mil registrada como ágio residual/intangível. 

54. Neste contexto, a própria Recorrente narrou em sua Impugnação que os portfólios analisados não representaram a aquisição de participações societárias, mas sim de ativos fixos e intangíveis aptos a gerar o direito à depreciação das torres e amortização dos contratos. 
55. Como se esclareceu no início deste recurso, o presente caso não trata da amortização fiscal de ágio (goodwill). O presente caso trata tão somente de um erro de escrituração fiscal. 
56. O próprio TVF reconhece isso em diversas oportunidades, quando registra que as operações denominadas de VIVO 800 e EVEREST consistiram na aquisição de ativos tangíveis e intangíveis, com base nos contratos, e que o preço de aquisição corresponde integralmente a estes ativos, não havendo que se falar em ágio. 
57. Apesar de se tratar de um erro facilmente constatado pela fiscalização, o Auto de Infração apenas glosou a amortização do ágio, sem, contudo, glosar simetricamente a adição das despesas de depreciação da mais valia dos ativos (torres) e da amortização do correspondente intangível (contratos) efetuada pela Recorrente. 
[...]
59. O v. acórdão combatido não negou que a aquisição das torres e dos contratos de VIVO 800 e EVEREST ensejaria o direito à depreciação e amortização desses ativos e suas respectivas mais valias, mas se limitou a dizer que a Recorrente não comprovou documentalmente que os valores informados como ágio correspondem na verdade às despesas geradas pela redução dos valores dos ativos imobilizado e intangível. Confira-se: 
[...]
60. Ora, tal comprovação consta em especial do Termo de Constatação elaborado pela KPMG, juntado aos autos do processo, mas indeferido pelo v. acórdão sob o argumento de preclusão, embora (i) fosse patente a impossibilidade de produção do referido laudo por terceiro, no prazo da impugnação (evento de força maior; art. 16 do Decreto 70.235/77); e (ii) fosse mandatória a consideração dos fatos ali apontados, face ao princípio da verdade material. 
61. Acresce que o próprio pedido de diligência formulado pela Recorrente para que a autoridade fiscal confirmasse a veracidade destas alegações foi indeferido. 
62. Contudo, compulsando o Termo de Constatação produzido pela KPMG, a qual se debruçou sobre os registros contábeis e a apuração fiscal da Recorrente, fácil se torna concluir que são verdadeiras as alegações da Recorrente. 
63. Como demonstra o Termo de Constatação, no ano-calendário de 2016 a Recorrente contabilizou: i) a título de depreciação R$ 2.669.646,84 das torres e R$ 11.031.824,23 da mais-valia6, totalizando R$ 13.701.471,07; e ii) a título de amortização dos ativos intangíveis7, R$ 20.327.206,03. 
64. Ocorre que, ao invés de deduzir da apuração do IRPJ e da CSLL, a Recorrente adicionou a mais valia dos ativos e a amortização do intangível na Linha 92 (�Outras Adições�) da Parte A do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) do período. Com esta adição, a Recorrente acabou por oferecer à tributação R$ 31.359.030,26 (R$ 11.031.824,23 + R$ 20.327.206,00). 
65. Por outro lado, a Recorrente deduziu igual valor (R$ 31.359.030,26) a título de ágio, sendo este montante glosado pelo Auto de Infração. 
66. Como se verifica do referido Termo, as despesas de ágio coincidem com o valor passível de dedução fiscal a título de depreciação e amortização dos ativos e mais valia de VIVO 800 e EVEREST, vejamos: 
 [...]
102. Frise-se, ademais, que o efeito das adições é superior ao das exclusões, ou seja, partindo da apuração contábil, a Recorrente teria o direito de deduzir a título de amortização do intangível e depreciação do tangível um valor superior àquele que foi registrado em razão da incorreta �amortização do ágio�, revelando assim que este erro não lhe trouxe qualquer vantagem, muito menos prejuízo ao erário. 
[...]
IV.B � REDE SUL � DIREITO À AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO REGISTRADO NA AQUISIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO EM REDE SUL
O Ágio de Rede Sul
[...]
198. Note-se que esse é o fundamento exclusivo para a glosa do ágio Rede Sul, conforme os trechos abaixo: 

203. Neste regime, qualquer quantia paga pela aquisição de participação em controlada ou coligada que excedesse o valor de patrimônio líquido do investimento, era considerada ágio e deveria ser fundamentada, nos termos do § 2º art. 20 do Decreto Lei 1.598/77, com base no �a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros; c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas�. 
204. O investimento em REDE SUL foi adquirido em 24/09/2013, justamente na vigência da legislação anterior. Como o valor de patrimônio líquido contábil da participação em REDE SUL era de R$ 36milhões, toda a diferença em relação ao preço de aquisição (R$ 154milhões18) consistiu, para fins fiscais, em ágio (R$ 113milhões) e este foi fundamento, segundo o laudo da KPMG de 31 de março de 2014, em expectativa de rentabilidade futura, avaliada segundo a metodologia do fluxo de caixa descontado. 
[...]
217. Segundo os trechos acima, apesar de reconhecer que o cálculo do ágio na aquisição da participação da Rede Sul Telecomunicações deve ser apurado conforme os critérios previstos na redação original do artigo 20, do Decreto-Lei nº 1.598/77, anterior à nova metodologia instituída pela Lei nº 12.973/14, o acórdão recorrido entende que para apurar a existência de ágio seria necessário �recorrer ao laudo de avaliação para a apuração do valor justo da empresa adquirida�, segundo o qual o valor do patrimônio líquido da empresa seria de aproximadamente R$ 167 milhões em 30 de setembro de 2013, apurado �com base na aplicação da metodologia do fluxo de caixa descontado�. 
218. Assim, conclui que o valor pago pela Recorrente foi inferior ao �valor patrimonial� da Rede Sul Telecomunicações na data da aquisição (aproximadamente R$ 167 milhões), razão pela qual não haveria ágio amortizável. 
219. Esta conclusão é totalmente incorreta, pois o valor patrimonial de REDE SUL era, à época da aquisição, de apenas R$ 36milhões. O valor a que se refere o auto de infração é, na verdade, a avaliação a valor justo realizada tão somente para fins contábeis, mas sem qualquer efeito fiscal, já que a operação foi realizada em 2013, sob a legislação anterior (redação original do art. 20 do DL 1.598/77) que definia o ágio, repita-se, como mera diferença entre o custo de aquisição e o valor de patrimônio líquido contábil da participação. 
[...]
231. Esclareça-se, ainda, que do preço total de R$ 154.797.356,65, R$ 143.186.939,65 foram pagos pela Recorrente em dinheiro, mediante transferência bancária, conforme comprovantes de pagamento de fls. 4.070 a 4.081 e como também reconhece o Auto de Infração (fl. 3.305, parágrafo 6.6.1). Já a diferença entre o valor de compra e o montante efetivamente pago, se deve a fatores contratuais. 
232. Inequívoco, portanto, que a Recorrente tem o direito à amortização integral do ágio apurado, tendo o próprio TVF reconhecido que o valor de R$ 143.186.939,65 foi efetivamente pago em dinheiro, mediante transferência bancária pela Recorrente. 
233. Desse modo, resta demonstrado que a Recorrente cumpriu todos os requisitos dos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97 para amortização do ágio Rede Sul e procedeu ao pagamento do preço de aquisição do investimento, devendo ser cancelado o lançamento do Auto de Infração nesse ponto. 
[...]
IV.B.1- SUBSIDIARIAMENTE; DIREITO À DEPRECIAÇÃO DO VALOR DOS ATIVOS E À AMORTIZAÇÃO DOS INTANGÍVEIS REGISTRADOS A VALOR JUSTO NA AQUISIÇÃO DA REDE SUL.
[...]
IV.B � CARY E TUPÃ � DIREITO À DEPRECIAÇÃO DO VALOR DOS ATIVOS E À AMORTIZAÇÃO DOS INTANGÍVEIS REGISTRADOS A VALOR JUSTO
109. Em 03/12/2013, a Recorrente celebrou o �Contrato de Compra e Venda de Ações, Investimento e Outras Avenças� (fls. 4216/4257) com Telemar Norte Leste S/A e BRT Serviços de Internet S/A, cujo objeto consistiu na aquisição da totalidade das ações representativas do capital social total da Caryopoceae SP Participações S/A, pelo preço de R$ 1.525.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e vinte e cinco milhões de reais). 
110. À dos fatos época, certos ativos e contratos relativos às torres eram detidos por Oi Móvel S/A, subsidiária integral da vendedora Telemar Norte este S/A, a qual, juntamente com a vendedora BRT Serviços de Internet S/A, eram as únicas acionistas da Caryopoceae SP Participações S/A. 
111. Como etapa preparatória da operação, em 01/03/2014, houve a cisão parcial da Oi Móvel S/A, com a versão da parcela cindida para Caryopoceae SP Participações S/A. 
112. Conforme o �Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Oi Móvel S.A. com Incorporação da Parcela Cindida Pela Caryopoceae SP Participações S.A.� (fls. 4458/4463), a operação se inseriu no contexto da reestruturação societária e patrimonial do Grupo Oi: 


113. Em 27/03/2014, o capital social da Recorrente foi aumentado em R$ 1.525.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e vinte e cinco milhões de reais) mediante contribuição ao seu capital social da Recorrente desses recursos pelos sócios, Brazil Shareholder I, LLC e Brazil Shareholder II, LLC, ambas domiciliadas no exterior. 
[...]
115. Em atendimento à legislação tributária, o custo de aquisição do investimento em Caryopoceae SP Participações S/A foi desdobrado em valor patrimonial das ações e mais valia dos ativos tangíveis (torres) e intangíveis (contratos), conforme apurado em laudo de avaliação a valor justo. 
116. Em 31/07/2014, houve a incorporação da Caryopoceae SP Participações S/A pela Recorrente (fls. 4849/4861) e a mais valia foi registrada na sua contabilidade junto aos ativos que lhe deram causa. 
117. De maneira semelhante, em 24/06/2014, a Recorrente celebrou �Contrato de Compra e Venda de Ações, Investimento e Outras Avenças� (fls. 5187/5230) com Telemar Norte Leste S/A e BRT Serviços de Internet S/A, cujo objeto consistiu na aquisição da totalidade das ações representativas do capital social total da Tupã Torres S/A, pelo preço de R$ 1.172.493.238,00 (um bilhão, cento e setenta e dois milhões, quatrocentos e noventa e três mil, duzentos e trinta e oito reais). 
118. A Oi Móvel S/A (subsidiária integral da vendedora Telemar Norte Leste S/A), juntamente com a vendedora BRT Serviços de Internet S/A, eram as únicas acionistas da Tupã Torres S/A. 
119. Em 01/10/2014, houve a cisão parcial da Oi Móvel S/A, com incorporação da parcela cindida pela Tupã Torres S/A e a mais valia foi registrada na sua contabilidade junto aos ativos que lhe deram causa. 
[....]

123. Em atendimento à legislação tributária, o custo de aquisição do investimento em Tupã Torres S/A foi desdobrado em valor patrimonial das ações e mais valia dos ativos tangíveis (torres) e intangíveis (contratos), conforme apurado em laudo de avaliação a valor justo. 
124. Em 01/12/2014, houve a incorporação da Tupã Torres S/A pela Recorrente (fls. 4262/4272) e, tal como em relação a CARY, a mais valia foi registrada na sua contabilidade junto aos ativos que lhe deram causa. 
125. Ocorre que tal como em relação aos ativos VIVO 800 e EVEREST, também no presente caso a depreciação e amortização dos ativos e de sua mais valia foi adicionada na apuração do lucro real e, em seu lugar, o contribuinte deduziu quantia equivalente por erro sob a denominação de �ágio�. 

126. Em sua Impugnação, a Recorrente demonstrou que: 
i. não houve o pagamento de ágio (goodwill) na aquisição do controle de CARY e TUPÃ, na medida em que a diferença entre o valor justo dos ativos líquidos das investidas e seus respectivos valores de patrimônio líquido na época da aquisição correspondem à mais-valia dos ativos tangíveis e intangíveis, segundo os laudos de avaliação a valor justo elaborados tempestivamente e arquivados junto à SRFB; 

ii. após a incorporação das investidas, a mais valia dos ativos foi registrada na contabilidade junto ao ativos não-circulantes que lhe deram causa, sendo por isso passíveis de depreciação (torres) e amortização (contratos, com prazo determinado); 
iii. uma vez que estes ativos são necessários para a consecução da atividade-fim da Recorrente (fonte produtora do rendimento), o valor correspondente à depreciação dos ativos tangíveis (torres) e à amortização dos intangíveis (contratos com clientes) atende ao disposto no inciso III, do artigo 13, da Lei nº 9.249/199514; 
iv. os requisitos legais para dedução de despesas com depreciação e amortização da mais valia dos ativos, registrados a valor justo, foram preenchidos e não há que se falar no presente caso na aplicação do regime em vigor antes da edição da Lei nº 12.973/2014 (artigos 7º e 8º, da Lei nº 9.532/97), face à opção pela antecipação dos efeitos da Lei nº 12.973/2014, formalmente manifestada pelo contribuinte em sua DCTF. 
127. Os fatos atrás expostos foram demonstrados por meio do Termo de Constatação de fls. 5686/5743, elaborado pela KPMG Assessores Ltda., o qual comprova que a Recorrente equivocadamente adicionou à base de cálculo do IRPJ e da CSLL os montantes correspondentes às depreciações dos ativos tangíveis e às amortizações dos intangíveis, oferecendo-os à tributação enquanto de outro lado deduziu o valor que lhes era equivalente sob a nomenclatura errada de ágio. 
[...]
A) Inaplicabilidade dos artigos 7º e 8º, da Lei nº 9.532/97 face à Opção pela Antecipação dos Efeitos da Lei nº 12.973/2014 
130. Em relação aos investimentos em CARY e TUPÃ, o acórdão, adotando a fundamentação do Auto de Infração, examina os fatos à luz do disposto nos artigos 7º e 8º, da Lei nº 9.532/97, concluindo pela inexistência de �ágio residual� amortizável. 
131. Ocorre que estes dispositivos legais dizem respeito ao regime de amortização do ágio previsto na redação original do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77, sendo inaplicáveis no presente caso. 
132. Com efeito, a Lei nº 12.973/2014 veio inaugurar toda uma nova sistemática com relação ao ágio, alterando, inclusive, o seu conceito. Até a sua edição, vigorava o regime previsto na redação original do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77, segundo qual o ágio consistia simplesmente na �diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I [valor de patrimônio líquido contábil das ações]�. 
[...]
143. Contudo, a aplicabilidade dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/97 está por óbvio condicionada a que o contribuinte não tenha optado por antecipar os efeitos da Lei nº 12.973/2014, uma vez que referida opção implica na renúncia aos efeitos do artigo 6515, já que os dois regimes são, como atrás se viu, incompatíveis. 
144. No presente caso, a opção da Recorrente era do conhecimento da fiscalização, que não poderia tê-la ignorado, nem poderia aplicar às operações com CARY e TUPÃ o disposto na Lei nº 9.532/97. 
B) Aplicação mandatória do Regime do art. 20 da Lei nº 12.973/2014 pelo Auto de Infração e Demonstração do Cumprimento das condições previstas em Lei
Decorre desta opção a aplicação mandatória, no caso em concreto, do art. 2º da Lei nº 12.973/2014, que deu nova redação ao art. 20 do Decreto-Lei n 1º 1.598/77, e que determina o desdobramento do custo de aquisição do investimento em controlada da seguinte forma: 
�Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em: 
.............................................................................................. 
II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I do caput ; e 
III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II do caput. 
§ 1º Os valores de que tratam os incisos I a III do caput serão registrados em subcontas distintas. 
.................................................................................................� 
146. Também decorre da antecipação dos efeitos da Lei nº 12.973/2014 que após a incorporação destas entidades deve ser aplicado o disposto no art. 20 da Lei, segundo o qual: 
�Art. 20. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à mais-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 , decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, poderá ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu causa, para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da depreciação, amortização ou exaustão. (...) 
§ 2º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão está condicionada ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
§ 3º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 
I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 
II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser identificados em decorrência da não observância do disposto no § 3º do art. 37 ou no § 1º do art. 39 desta Lei. 
§ 4º O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na hipótese em que os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante. 
§ 5º A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica para participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes.�
147. Veja-se que a Recorrente contratou perito independente (KPMG) para a elaboração de laudos de avaliação dos ativos a valor justo e alocação do preço de compra de CARY e TUPÃ, os quais foram tempestivamente protocolados junto à Secretaria da Receita Federal, na forma e prazo estabelecidos no § 3º do art. 20 do Decreto Lei nº 1.598/77, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 12.973/2014. 
148. Ou seja, a Recorrente levou ao conhecimento da SRFB a avaliação dos investimentos por ela adquiridos, que determinava a alocação do preço de compra integralmente à mais valia dos ativos tangíveis e intangíveis e, refletindo isso corretamente em sua contabilidade, o valor do investimento em CARY e TUPÃ foi desdobrado em valor de patrimônio líquido contábil e mais valia dos ativos. 
149. Após a incorporação das investidas, a Recorrente, em atendimento ao disposto no § 3º do art. 20 do Decreto Lei nº 1.598/77, registrou a mais valia em subcontas, como parte do custo dos respectivos ativos (torres) e intangíveis (contratos) e deste modo adquiriu o direito ao cômputo da depreciação e da amortização da mais valia, tal como previsto naquele artigo. 
150. Frise-se que o valor correspondente à depreciação dos ativos tangíveis (torres e antenas de telecomunicação) e da amortização dos intangíveis (contratos com clientes) atende ao disposto no inciso III, do art. 13 da Lei nº 9.249/1995, pois estes ativos são empregados na consecução das atividades principais da Recorrente. 
151. Logo, todos os requisitos previstos em lei para o gozo deste direito foram preenchidos: 
a) o laudo de avaliação a valor justo dos ativos elaborado por perito independente; 
b) protocolo tempestivo do laudo junto à SRFB (comprovantes apresentados no curso da D. Fiscalização, Fls. 686 - CARY e 739 - TUPÃ); e 
c) Ativos intrinsecamente relacionados com a atividade fim da companhia; 
d) Após a incorporação valores que compõem o saldo da mais valia registrados junto ao custo dos ativos e devidamente identificados em subcontas dos ativos (ex vi do § 1º do art. 39 da Lei nº 12.973/2014). 
152. Portanto, a Recorrente possui, nos termos do art. 20 da Lei nº 12.973/2014, o direito adquirido à dedução da depreciação dos ativos (torres) e da amortização do intangível (contratos). 
C) Nulidade do Lançamento: Impossibilidade de Aplicação do Regime de Amortização fiscal do ágio da Lei nº 9.532/1997 ao caso em concreto
153. Com base nas considerações precedentes, pode-se concluir que: (i) no presente caso cabia ao Auto de Infração apenas examinar se o contribuinte cumpriu com os requisitos do art. 20 da Lei nº 12.973/2014, tendo em vista que os laudos por ele arquivados junto à SRFB já davam indicação de que o sobrepreço pago na aquisição dos investimentos tinha como causa a mais valia de ativos; e (i) não poderia o Auto de Infração ter fundamentado o lançamento com base em suposta infração aos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/97, uma vez que tais dispositivos não eram aplicáveis à Recorrente, face à opção pela antecipação dos efeitos da Lei nº 12.973/2014. 
[...]
156. Tais fatos são suficientes para demonstrar que a Recorrente não poderia infringir o disposto nos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/97, uma vez que tais dispositivos não lhe eram aplicáveis. O Auto de Infração, portanto, se equivoca no enquadramento legal quando aplica ao caso em concreto os dispositivos da Lei nº 9.532/1997, que jamais poderiam alcançar as aquisições de CARY e TUPÃ que foram submetidas ao regime da Lei nº 12.973/2014. 
157. Por outro lado, segundo o art. 20 da Lei nº 12.973/2014, com a incorporação de CARY e TUPÃ, o saldo da mais valia, decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, existente na contabilidade passou a ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu causa, para efeito de cômputo da depreciação e da amortização e como tal deve ser considerado na apuração do IRPJ e da CSLL. 
158. O fato de a Recorrente ter se equivocado ao denominar de �ágio" os valores deduzidos não pode prejudicar o exercício deste direito, ainda mais que em substância os montantes deduzidos correspondem à depreciação e à amortização dos ativos e mais valia, segundo o art. 20 da Lei nº 12.973/2014. 
[...]
V � INEXISTÊNCIA DE CONDUTAS QUALIFICADORAS DA MULTA DE OFÍCIO
[...]
VI � INSUBSISTÊNCIA DA APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS COM MULTA DE OFÍCIO: PRINCÍPIO DA ABSORÇÃO
[...]

É o relatório do essencial.


 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntário, dele se conhece.
As preliminares apresentadas se confundem com exame de mérito, como se observa pela análise da DRJ, cuja conclusão adoto como razão de decidir. Relativamente a outras preliminares trazidas no recurso voluntário, deixo aqui de apreciá-las em face do decidido quanto ao mérito.
Do Mérito
Da análise: DO SUPOSTO ÁGIO VIVO 800 
Notório que o denominado Ágio Vivo 800 nada tem a ver com sua origem em aquisição de participação societária, isto ficou bem claro no TVF e tanto na Impugnação quanto no recurso Voluntário.
O Laudo de Avaliação emitido teve como objetivo de avaliação, pelo valor justo, dos ativo intangíveis identificados, quais sejam, os Contratos de Clientes e �Network Location Intangible Asset� ou Espaço Livre das Torres. Eis a conclusão da avaliação:
Na Nota Explicativa nº12 � Intangíveis, das Demonstrações Financeiras de 2016 da SBA, p.33 (Anexo 16), tem-se:
 
Alocação contábil:

Então, tem-se que o ativo imobilizado adquirido e registrado por R$ 159.501.614, contemplava seu custo contábil inicial acrescido de Mais Valia, de R$ 110.318.242, decorrente da avaliação (valor justo).
E, também, apurou-se avaliação a valor justo de intangíveis identificados da ordem de R$ 203.272.060, situações sem contestação, cujo total (ativos fixos e intangíveis) corresponderam ao preço pago na operação.   
A autoridade fiscal tece comentários acerca da impossibilidade de existência de goodwill, por não ter havido ágio residual, discorrendo sobre a legislação aplicável, para arrematar que �não houve subsunção do fato à norma extraída do art.7º da Lei nº 9.532/97.�
Daí a glosa fiscal:

A Recorrente, assim como já havia tratado do assunto na impugnação, insiste, em diversas passagens de seu recurso, que tudo deveu-se a um erro de escrituração:
55. Como se esclareceu no início deste recurso, o presente caso não trata da amortização fiscal de ágio (goodwill). O presente caso trata tão somente de um erro de escrituração fiscal. 
56. O próprio TVF reconhece isso em diversas oportunidades, quando registra que as operações denominadas de VIVO 800 e EVEREST consistiram na aquisição de ativos tangíveis e intangíveis, com base nos contratos, e que o preço de aquisição corresponde integralmente a estes ativos, não havendo que se falar em ágio. 
57. Apesar de se tratar de um erro facilmente constatado pela fiscalização, o Auto de Infração apenas glosou a amortização do ágio, sem, contudo, glosar simetricamente a adição das despesas de depreciação da mais valia dos ativos (torres) e da amortização do correspondente intangível (contratos) efetuada pela Recorrente. 
[...]
63. Como demonstra o Termo de Constatação, no ano-calendário de 2016 a Recorrente contabilizou: i) a título de depreciação R$ 2.669.646,84 das torres e R$ 11.031.824,23 da mais-valia, totalizando R$ 13.701.471,07; e ii) a título de amortização dos ativos intangíveis7, R$ 20.327.206,03. 
64. Ocorre que, ao invés de deduzir da apuração do IRPJ e da CSLL, a Recorrente adicionou a mais valia dos ativos e a amortização do intangível na Linha 92 (�Outras Adições�) da Parte A do Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) do período. Com esta adição, a Recorrente acabou por oferecer à tributação R$ 31.359.030,26 (R$ 11.031.824,23 + R$ 20.327.206,00). 
65. Por outro lado, a Recorrente deduziu igual valor (R$ 31.359.030,26) a título de ágio, sendo este montante glosado pelo Auto de Infração. 
  Observo que a autoridade fiscal conduziu todo o seu racional para as situações que envolvem o surgimento de ágio em aquisições de participação societária, como podemos constatar nas seguintes passagens do TVF:
4.2 DO CARÁTER RESIDUAL DO ÁGIO FUNDAMENTADO EM EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA
4.2.1 O Decreto-Lei nº 1.598/77, em seu art. 20, com a redação vigente até a entrada em vigor da Lei nº 12.973 de 2014, tratava da aquisição de participações societárias com ágio e dispunha:
�Art 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
I � valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e
II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I.
§ 1º - O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento.
§ 2º - O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico:
a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;
b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas�.
Dispositivo inaplicável à situação ora vista nos autos, uma vez que não se tratou de aquisição de investimento em coligada, mas sim, de aquisição de ativo imobilizado.
Em outro momento do TVF:
4.2.12 No mesmo sentido da Instrução CVM nº 247, que aponta para o caráter residual do Goodwill, a Lei nº 9.532/97, norma tributária, em seu art. 7º, estabelece os critérios para a contabilização do ágio ou deságio:
�Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977: (Vide Medida Provisória nº 135, de 30.10.2003)
I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "a" do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "c" do § 2º do art.20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2° do art.20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998)
IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração�. 
[...]
4.2.13 O dever de registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada, superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade (alínea "a" do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977), assim como o dever de registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o fundo de comércio, intangíveis ou outras razões econômicas são comandos determinados pelo direito objetivo.
[...]
4.2.15 Desse modo, ocorrendo a aquisição de participação societária com ágio e existindo bens do ativo, da controlada ou coligada, que sejam avaliados em valores superiores àqueles registrados na escrita contábil da controlada ou coligada, a norma determina o dever de registrar o valor do ágio com fundamento na alínea "a", § 2º, art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77.
4.2.16 Da mesma forma, ocorrendo a aquisição de participação societária com ágio e existindo, no patrimônio da controlada ou coligada, fundo de comércio, intangíveis ou outras razões econômicas não sujeitos a amortização, que sejam avaliados em valores superiores àqueles registrados na escrita contábil da controlada ou coligada, a norma determina o dever de registrar o valor do ágio com fundamento na alínea "c", § 2º, art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77.
Dispositivo inaplicável à situação ora vista nos autos, uma vez que não se tratou de aquisição participação societária com ágio, mas sim, de aquisição de ativo imobilizado.
Talvez tenha ocorrido um desencontro de informações durante a ação fiscal, mas o que se vislumbra nos autos é que a Recorrente adquiriu ativo fixo e pagou o preço acordado com o vendedor (partes independentes) e aí não importa se o ativo pago veio carregado com mais valia ou valor justo, isso poderá ter reflexo na contabilidade da vendedora, com eventual consequência tributária, se for o caso, por exemplo, de apuração de ganho de capital.
O valor que foi pago à VIVO foi exatamente o valor demonstrado no Laudo de Avaliação, não havendo aqui de se falar em ágio, nos termos em definido pela legislação tributária mencionada, no ponto, no TVF.
Efeitos Fiscais: Depreciação e Amortização
Tanto a depreciação de bens do ativo imobilizado (art.305 do RIR/99) quanto a amortização de bens com vida útil definida (art.325 do RIR/99), são passíveis de dedução fiscal. 
Em vista do alegado pela Recorrente, de se ver o que restou anotado no LALUR, acostado aos autos a sua Parte A e B:
 

A Recorrente esclarece que adicionou indevidamente a depreciação (mais valia do ativo fixo) e a amortização do intangível na linha 92 (Outras Adições), acabando por oferecer à tributação R$ 31.359.030,26 (R$ 11.031.824,23 + R$ 20.327.206,00), daí procedeu à exclusão no LALUR para neutralizar a referida adição: 
65. Por outro lado, a Recorrente deduziu igual valor (R$ 31.359.030,26) a título de ágio, sendo este montante glosado pelo Auto de Infração. 
 A linha 167.01 Outras Exclusões no total de R$ 295.321.497,24 contempla a referida exclusão, conforme quadro extraído do TVF:


 A linha 92: Outras Adições � Com indicador de Relacionamento 1,2 ou 3 que totaliza R$ 319.794.042,47 parece contemplar, conforme Parte B do LALUR, o valor supra ÁGIO VIVO 800 (exclusão) da ordem de R$ 31.359.030,26.
Independente desta exata correlação, o fato é que as alegações e documentos apresentados no curso do processo revelam-se mais consistentes do que a acusação fiscal, a qual, reitere-se, concentrou-se em buscar razões voltadas à amortização do ágio com citações à legislação pertinente, notadamente inaplicáveis ao caso.
Basta ver a natureza do contrato entre a Recorrente e a VIVO, tratou-se de um Contrato de Venda e Compra de Bens Móveis e Outras Avenças, do qual reproduzo seus termos iniciais:




[..]
Daí não vejo como se possa inferir que de tal contrato poderia surgir ágio em aquisição de participação societária. 
No ponto, com razão a Recorrente quando afirma:
74. Como se conclui, a dedução do ágio não está em debate no presente caso, pois o que se discute é um mero erro de escrituração fiscal. 
75. No entanto, espantosamente as acusações formuladas pelo Auto de Infração, e mantidas pelo v. acórdão combatido, estão fundamentadas na suposta falta de �subsunção do fato concreto à norma jurídica�, art. 7º da Lei nº 9.532/97 e art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77. 
76. Ocorre que, tanto o Auto de Infração, como o acórdão recorrido, reconhecem que não houve uma aquisição de participação em controlada ou coligada e que portanto, inexiste ágio (goodwill), mas contraditoriamente deixam de examinar a depreciação e amortização dos ativos adquiridos. 
77. Ora, se o próprio Auto de Infração afirma que a Recorrente realizou uma aquisição de ativos, como poderia enquadrar o lançamento no art. 7º da Lei nº 9.532/97 e no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77, normas manifestamente inaplicáveis nessa hipótese? 
78. Tratando-se de aquisição de torres e contratos, o Auto de infração tinha de ter aplicado os dispositivos da legislação que cuidam da depreciação de ativos (art. 305 do RIR/99) e da amortização de intangíveis (art. 324 e § 4º do RIR/99). 
É o que basta para decidir.
Conclusão
Neste item, o voto é para dar provimento ao recurso voluntário, restabelecendo-se a exclusão no LALUR, no valor R$ 31.359.030,26.

Outra análise: DO SUPOSTO ÁGIO EVEREST
Conforme relatoriado, da mesma forma que o item anterior, aconteceu aqui neste situação: houve uma relação de compra e venda de ativos  e não aquisição de participação societária, como já, inclusive, mencionado no TVF.
Em seu recurso voluntário, tem-se:
?
52. Já em junho/2015, a Recorrente adquiriu 04 (quatro) sites da empresa Everest Engenharia de Infraestrutura LTDA. e contratos de locação de espaço das respectivas torres, no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta mil reais), cujo preço foi integralmente pago na data da aquisição. 
53. Esta aquisição, como consta do próprio TVF, encontra-se devidamente contabilizada pela companhia e refletida em suas demonstrações financeiras (R$ 1.933.000,00) sendo parte do valor alocado aos ativos (antenas e torres e sua mais valia) e parte aos intangíveis (contratos de exclusividade) objeto da operação, à exceção da irrisória quantia de aproximadamente R$ 17mil registrada como ágio residual/intangível. 

O equívoco na escrituração no LALUR certamente deu margem para que se sucedessem os desencontros entre fisco e contribuinte, mas não se tem notícias de que teria havido também desacertos contábeis. O fato é que de ágio não se trata, mas sim, de compra de ativo fixo e de intangíveis (não-circulante intangível) de dedutibilidade fiscal permitida pela Lei 12.973/14:
Art.41. A amortização de direitos classificados no ativo não circulante intangível é considerada dedutível na determinação do lucro real, observado o disposto no inciso III do caput do art.13 da Lei nº 9.249, de 1995.
Observe-se, portanto, que a legislação tributária permite a dedução fiscal da amortização do intangível, mas desde que tenha vida útil definida, que parece ser o caso, mas não é algo para se preocupar, pois não interfere na solução do litígio posto, pois não foi por aí a motivação para o lançamento.
Veja que não se necessita fazer ajustes na apuração da base de cálculo de IRPJ e nem da CSLL, uma vez que a dedutibilidade fiscal da amortização do intangível está em perfeita sintonia com a amortização contábil do referido bem adquirido (intangível).
A Recorrente contabilizou a amortização, mas, ao invés de deduzi-la da apuração do IRPJ e da CSLL, adicionou os valores no LALUR, o que importava em tributação indevida, daí a exclusão dos respectivos valores, também no LALUR.  
Nas palavras da Recorrente:

Mesma situação vista anteriormente.
Conclusão
Neste item, o voto é para dar provimento ao recurso voluntário, restabelecendo-se a exclusão no LALUR, no valor R$ 94.823,70.

De se ver outra situação, agora a relativa ao ÁGIO REDE SUL
Da análise
Conforme relatoriado, a aquisição do controle da REDE SUL se deu entre partes independentes e, posteriormente, a Recorrente (adquirente) promoveu a incorporação das empresas Rede Sul Participações S/A e da Rede Sul de Telecomunicações Ltda., passando a amortizar o ágio pago nesta aquisição de participação societária.  
O ágio daí surgido foi assim apurado pela Recorrente:
202. Até a edição desta lei, porém, vigorou o regime previsto na redação original do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77, segundo qual o ágio consistia simplesmente na �diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I [valor de patrimônio líquido contábil das ações]�. 
203. Neste regime, qualquer quantia paga pela aquisição de participação em controlada ou coligada que excedesse o valor de patrimônio líquido do investimento, era considerada ágio e deveria ser fundamentada, nos termos do § 2º art. 20 do Decreto Lei 1.598/77, com base no �a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade; b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros; c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas�. 
204. O investimento em REDE SUL foi adquirido em 24/09/2013, justamente na vigência da legislação anterior. Como o valor de patrimônio líquido contábil da participação em REDE SUL era de R$ 36milhões, toda a diferença em relação ao preço de aquisição (R$ 154milhões18) consistiu, para fins fiscais, em ágio (R$ 113milhões) e este foi fundamento, segundo o laudo da KPMG de 31 de março de 2014, em expectativa de rentabilidade futura, avaliada segundo a metodologia do fluxo de caixa descontado. 
205. Desse modo, até o advento da Lei nº 12.973/14, o ágio era definido simplesmente como a diferença entre o custo do investimento e o valor do patrimônio líquido da investida à época da aquisição, diferenciando-se apenas pelo seu fundamento, dentre os quais figurava a expectativa de rentabilidade futura, como se infere da redação original do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598/77. 
[...]
226. Assim, o patrimônio líquido representa o valor contábil de uma sociedade naquela data, considerando os seus ativos e passivos existentes, e não projeções futuras. Inclusive, é justamente pelo fato de ele não se confundir com o valor da empresa calculado através da metodologia do fluxo de caixa descontado que o laudo apresentado pela Recorrente conclui que haveria um ágio na operação. 
227. Desse modo, considerando que na data de aquisição o patrimônio líquido da investida era de R$ 36.381.924,00, conforme Anexo 3.4 do Contrato de Compra de Participação Acionária, a Recorrente apurou um ágio por rentabilidade futura de R$ 112.900.185,00, o qual foi amortizado à razão de 1/72 (um setenta e dois avos) para cada mês: 


231. Esclareça-se, ainda, que do preço total de R$ 154.797.356,65, R$ 143.186.939,65 foram pagos pela Recorrente em dinheiro, mediante transferência bancária, conforme comprovantes de pagamento de fls. 4.070 a 4.081 e como também reconhece o Auto de Infração (fl. 3.305, parágrafo 6.6.1). Já a diferença entre o valor de compra e o montante efetivamente pago, se deve a fatores contratuais. 
232. Inequívoco, portanto, que a Recorrente tem o direito à amortização integral do ágio apurado, tendo o próprio TVF reconhecido que o valor de R$ 143.186.939,65 foi efetivamente pago em dinheiro, mediante transferência bancária pela Recorrente. 
De fato, a apuração do ágio na aquisição da REDE SUL se deu pelas regras anteriores à Lei nº 12.973/2014, de forma que se o valor do preço de aquisição excedesse ao valor de patrimônio líquido (PL) da sociedade investida, seria necessário desdobrar o custo de aquisição em valor de PL e ágio.
O Laudo de Avaliação REDESUL (acostado aos autos, denominava-se TelcomTOWER, a empresa adquirida), com base em premissas da SBA e da adquirida,  apurou, com base na metodologia do fluxo de caixa, um valor patrimonial da ordem de R$ 167 milhões, sendo que o montante efetivamente pago foi de R$ 143.186.939,65 (item 6.1.9 do TVF) e a  motivação fiscal da glosa seria o fato de o pagamento se apresentar inferior ao valor que constou no Laudo de Avaliação:
6.6.3 Portanto, considerando que o valor efetivamente pago é inferior ao valor dos ativos fixos e intangíveis identificados, não houve pagamento de ágio por expectativa de rentabilidade futura, logo, não há ágio a ser amortizado fiscalmente com fundamento na norma jurídica extraída dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/97.
 Reitere-se que a apuração do ágio deveu-se, não com base nas regras da Lei de nº 12.973/2014, mas em regras anteriores, no caso o Decreto-Lei nº 1.598/77. Veja item 4.2.1 do TVF:
4.2.1 O Decreto-Lei nº 1.598/77, em seu art. 20, com a redação vigente até a entrada em vigor da Lei nº 12.973 de 2014, tratava da aquisição de participações societárias com ágio e dispunha:
�Art 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de
patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
I � valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e
II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I.
§ 1º - O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento.
§ 2º - O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico:
a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;
b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas�.
A exemplo da situação anterior, aqui temos alocação contábil de ativos da RedeSul, com parte alocada em ativo fixo e intangível, a valor justo, conforme figura 30 do TVF, mas isso não interfere na fundamentação econômica do ágio, que tratou-se de expectativa de rentabilidade futura, nos termos da legislação supra e, ainda, não há qualquer comentário à natureza do ativo intangível, se de vida útil indefinida (sem amortização) ou definida (amortização possível), o que poderia gerar uma redução no valor do ágio e dai a sua amortização pela incorporação seria reduzida, mas não é o caso aqui.
O fato de o valor contábil alocado (que gerou ágio) ser superior ao pagamento efetivado na aquisição da participação societária da RedeSul não retira a legitimidade do ágio, então surgido em operação entre empresas independentes, ou seja, este fato, da relação com o preço, não tem a repercussão que lhe atribuiu a autoridade fiscal.   
Depreende-se do referido Laudo de Avaliação, que o ágio surgido teve como fundamento econômico o valor de rentabilidade futura da controlada:


Conforme já demonstrado, o referido ágio surgiu nos termos da legislação anterior à Lei de nº 12.973/2014, portanto, não há que se cogitar de ágio decorrente de mais valia (oriundo de avaliação de ativos e passivos a valor justo), daí que, ao meu sentir, está o desencontro entre o Fisco, DRJ e a Recorrente. 
Veja-se o que constou na decisão recorrida:
Como se vê, os valores que contam das demonstrações que financeira informam que o valor do intangível e do imobilizado da empresa adquirida soma a R$ 164.316 mil (113.209+51.107), não havendo nenhuma contestação na impugnação quanto a estes valores. 
Ora, se foi pago na negociação o valor de R$ 143.186.939,65, ou seja, um valor menor que o valor patrimonial apurado pelo laudo de avaliação (R$ 167 milhões), há que se concluir que não houve ágio. Observe-se que o valor informado nas demonstrações financeiras relativo ativo imobilizado e ativo intangível que soma a R$ 164.316 mil, já é maior que o valor pago. Mesmo que se considerarmos o valor utilizado pelo contribuinte para o cálculo de ágio de R$ 149.282.109,00, não haveria o ágio.
Trata-se de um equívoco, uma vez que o valor do Patrimônio Líquido da RedeSul era de R$ 36 milhões, e não aquele valor considerado na DRJ que, na realidade, é apenas a avaliação a valor justo, conforme já visto no próprio TVF, onde, aliás, consta no seu item 6.2. Do Valor do Ágio,  o valor do PL contábil da RedeSul:

[...]


Se o preço estimado contém parcelas de �earn out� ou outra rubrica sujeita a eventos futuros que pudessem alterar (ou não) o valor do preço de aquisição, com repercussões no valor do ágio, disso não tratou a autoridade fiscal, apenas concluindo seu racional no seguinte sentido:

Já devidamente esclarecido que o ágio foi legítimo e com fundamento econômico na  rentabilidade futura da investida, conforme Laudo de Avaliação, de forma que dedutível a amortização contábil do ágio registrado na aquisição da REDE SUL, então indevidamente informado como ADIÇÃO no LALUR e retificado por meio de EXCLUSÃO no LALUR.
Conclusão
Neste item, o voto é para dar provimento ao recurso voluntário, restabelecendo-se a exclusão no LALUR, no valor de R$ 17.474.403,40.
Outra análise
Agora, segundo o TVF, item 7. Da infração fiscal relacionada ao ágio CARY  
No TVF, as razões da indedutibilidade do questionado ágio, conforme constou no item 7.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO ÁGIO:
7.6.1 Tese principal: Considerando que os itens de infraestrutura (imobilizado), a carteira de clientes e o espaço para locação das torres são os ativos que realmente justificaram o pagamento do ágio na aquisição do investimento (verdadeira fundamentação econômica do ágio); e que após a incorporação da investida, o ágio alocado contabilmente aos ativos fixos e intangíveis identificados corresponde, exatamente, ao montante pago na negociação, não há ágio residual que possa ser fundamentado em expectativa de rentabilidade futura da empresa CARYOPOCEAE, portanto, não houve a subsunção do fato concreto à norma jurídica que autoriza a dedução antecipada do ágio (arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97).
Primeiramente, de fundamental importância verificar a natureza do valor intitulado de Ágio Cary, pois segundo a Recorrente, disso não se trata.
Tem-se nos autos um Contrato de Compra e Venda de Ações, Investimentos e Outras Avenças (Anexo 30 ao TVF) entre a SBA (Compradora) e a Telemar norte Leste S/A e BRT Serviços de Internet (Vendedoras), onde se negociou a aquisição do total das ações da CARYOPOCEAE Participações S/A (doravante CARY), então pertencentes às Vendedoras.
Referido Contrato já constava as operações que se seguiram, como a cisão parcial da empresa OI MÓVEL S/A, subsidiária de uma das vendedoras, com a versão da parcela cindida (ativos e torres negociados que ) para a empresa CARY, algo que já constava no Protocolo de Cisão da  Oi Móvel S/A (fls.4458/4463):

No decorrer do ano de 2014, se fizeram os pagamentos do negócio pactuado, bem como a cisão da Oi Móvel S/A, seguida de incorporação da CARY pela Recorrente, de forma que se pode agora concluir que essas operações se deram ao abrigo da Lei nº 12.973/2014.
  A Recorrente, de fato, adquiriu 2007 torres da OI Móvel S/A e não, diretamente, a totalidade das ações da CARY, mas também é um fato de que os ativos e torres negociados e desejados constavam na empresa OI Móvel S/A, e que esta empresa seria cindida (como foi) vertendo tais ativos para a CARY.
De forma que, data vênia, não consigo ver esta situação como uma manobra arquitetada juntos aos vendedores controladores da Oi Móvel S/A, conforme destacado na decisão recorrida ou que havia no Contrato um �objeto dissimulado do negócio jurídico�, como afirmado no TVF.
Independente desta discussão, o fato é que a acusação fiscal não procede.
De se mostrar.  
As várias posições defendidas, tanto pela autoridade fiscal, quanto pela autoridade julgadora, ora relatoriadas, se apegam na premissa de existência de ágio, algo que, data vênia, não consigo enxergar no âmbito das operações realizados, até porque, está bastante claro que o que se constata em laudos é que os ativos e torres negociados sofreram avaliações que originaram a mais valia, dentro do cenário das regras da Lei nº 12.973 de 2014.
Oportuno reproduzir o que consta no TVF, itens 7.3.5 e 7.3.6:
7.3.5 O quadro a seguir apresenta a conclusão da avaliação realizada:


A exemplo de algumas situações anteriores, o erro consistiu na escrituração da depreciação e amortização dos ativos, incluído, no caso, a sua mais valia, como se fosse registro de deduções de ágio, que, definitivamente, não ocorreu nas operações realizadas, uma vez que não se materializou a existência goodwill nos termos da Lei nº 12.973/2014.
E o artigo 20 da Lei nº 12.973/14 aponta o tratamento fiscal da mais valia, detalhando as condições de sua dedutibilidade, com registros em subcontas,  bem como de aceitação de laudo de avaliação, que entendo, não cabe aqui perquirir da sua efetividade nos autos, uma vez que esta não foi a motivação fiscal do lançamento.
Relativamente à Tese subsidiária considerada no TVF como mais uma motivação para o lançamento, também não há como ser apoiada, uma vez que sua conclusão remete à dispositivos legais inaplicáveis à situação ora vista.
Conclusão
Neste item, o voto é para dar provimento ao recurso voluntário, restabelecendo-se a exclusão no LALUR, no valor de R$ 134.492.156,45.

Outra análise
Em seguida, no TVF, o item 8. Da Infração Fiscal Relacionada ao Ágio Tupã.
Conforme destaquei no relatório, esta suposta infração segue os mesmos passos desde a sua concepção fiscal, alterando-se apenas os valores envolvidos e a empresa adquirida, tendo a decisão recorrida seguido o mesmo racional da autoridade fiscal. 
Basta ver a conclusão no TVF, idêntica à do denominado Ágio CARY:
8.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO ÁGIO
8.6.1 Tese principal: Considerando que os itens de infraestrutura (imobilizado), a carteira de clientes e o espaço para locação das torres são os ativos que realmente justificaram o pagamento do ágio na aquisição do investimento (verdadeira fundamentação econômica do ágio); e que após a incorporação da investida, o ágio alocado contabilmente aos ativos fixos e intangíveis identificados corresponde, exatamente, ao montante pago na negociação, não há ágio residual que possa ser fundamentado em expectativa de rentabilidade futura da empresa TUPÃ, portanto, não houve subsunção do fato concreto à norma jurídica que autoriza a dedução antecipada do ágio (arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97).
8.6.2 Tese subsidiária: Os recursos financeiros para o pagamento da aquisição da participação societária têm sua origem no exterior, como comprovado pelos contratos de câmbio apresentados, pelas informações prestadas pela controladora final do contribuinte à �U.S. Securities and Exchange Commission�, pela tomada de empréstimo junto a sua controlada indireta poucos dias antes do pagamento da aquisição e em razão das características peculiares dos contratos de empréstimo celebrados entre a fiscalizada e sua controladora indireta; todos esses elementos reunidos indicam que o real investidor, aquele que executou o planejamento e de fato assumiu todos os riscos do investimento, não foi a empresa brasileira; desse modo, a incorporação da TUPÃ pela SBA TORRES não promoveu a necessária confusão patrimonial entre as sociedades real investidora e investida, assim, também por meio dessa linha de raciocínio, não houve a subsunção do fato concreto à norma jurídica que autoriza a dedução antecipada do ágio (arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532/97).
As considerações feitas relativas ao item anterior, do denominado Ágio CARY, são extensivas à análise e conclusão desta matéria.   
Conclusão
Neste item, o voto é para dar provimento ao recurso voluntário, restabelecendo-se a exclusão no LALUR, no valor de R$ 111.901.403,40.
Conclusão Geral
É o voto, dar provimento ao recurso voluntário para restabelecer a exclusão no LALUR dos valores glosados pela Fiscalização.


(documento assinado digitalmente)
Cláudio de Andrade Camerano
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Processo n° 17459.720049/2021-30

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Gustavo de Oliveira Machado e Luiz Augusto de Souza

Goncalves (Presidente).

Relatorio

Trata o presente processo de Recurso Voluntario dirigido a este Colegiado, em
virtude do Acérdao de n° 107-019.076 proferido pela 5 Turma da DRJ/07, em sesséo de 10 de

novembro de 2022, ter julgado improcedente a Impugnacao apresentada pela Recorrente.

Da autuacéo.

Trata o presente processo de auto de infracdo de IRPJ e CSLL do ano de 2016,

nos valores abaixo discriminados:

TRIBUTO/MULTA

VALOR (RS)

IRPJ

41.689.462,38

MULTA ISOLADA-IRPJ

20.844.731,20

CsLL

15.016.846,45

MULTA ISOLADA-CSLL

7.508.423,26

Conforme consta na Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal, do langcamento

de IRPJ:

EXCLUSOES/COMPENSAGOES NAO AUTORIZADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL

INFRAGAO: EXCLUSOES INDEVIDAS

Valor excluido indevidamente do Lucro Liquide do periodo, na determinacédo do Lucro Real e

da base de calculo ajustada da CSLL, conforme Termo de Verificacdo Fiscal em anexo.

Fato Gerador

31/12/2016
31/12/2016
31/12/2016
31/12/2016
31/12/2016

ENQUADRAMENTO LEGAL

Valor Apurado (R$)

134.492.196,45
94.823,70
17.474.083,43
111.901.403,40
31.359.030,26

Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2016 e 31/12/2016:
art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247 e 250 do RIR/99

Arts. 4° 5° 12 a 15, 16, §§ 2° e 3° 26, 64, caput, 67, caput e paragrafo Gnico,68 e 69 da Lei n®

12.973/2014.

Muita (%)

150,00
150,00

75,00
150,00
150,00

Também constou langcamento de Multa Isolada, por falta de recolhimento do IRPJ
sobre base de calculo estimada, além de langamento de CSLL com os mesmos fatos geradores e

mesma matéria tributaria (exclusdes indevidas), além de Multa Isolada.
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Inicialmente, 0 Termo de Verificacdo Fiscal - TVF, peca integrante do Auto de
Infracdo, apresenta um breve historico da ascensdo da SBA TORRES BRASIL LTDA,
(doravante apenas SBA), subsidiaria de SBA COMMUNICATIONS CORPORATION, com
atuacdo no ramo de operacdo de torres de telecomunicagdes sem fio em varios paises, além do
Brasil.

Conforme TVF (eventuais destaques pertencem ao original):

2.2 A atividade principal da SBA é o arrendamento de espaco nas torres e
outras estruturas para os provedores de servicos de telecomunicacgfes sem fio.

2.3 Atualmente, h4 uma tendéncia de mercado que leva as operadoras de
telefonia a alienarem suas torres de telecomunicacfes para empresas gestoras
de infraestrutura compartilhada. Desse modo, por um lado, as operadoras de
telefonia se capitalizam; de outro, surgem empresas especializadas na gestédo
de infraestrutura compartilhada que propiciam maiores retornos para 0s seus
investidores.

Em funcdo de determinadas operacdes comerciais registradas na ECF, entdo
promovidas pela SBA, a fiscalizacdo deparou-se com despesas de amortizacbes de &gio
excluidas na apuracdo do lucro real, a saber:

Descrigio Linha Parte A | ContaParte B Descrigio Conta Parte B : Valor

2016 ADD  {Exclusao AGIOVIVO 800 |AGIO VIVO 800 31.359.030,26f C

INDICADOR DE RELACIONAMENTO
- {-JOUTRAS EXCLUSOES - QUALQUER

2016 | A00 |Exclusio|167001 AGIO CARY AGIO CARY 13449215645 C
Kelusso INDICADOR DE RELACIONAMENTO

2016 | A00 |Exclusso|167.001|(JOUTRAS EXCLUSOES - QUALQUER 14 00y pvrpper | 410 EVEREST 9144730 C

INDICADOR DE RELACIONAMENTO

AGIO EXPECT.

(-JOUTRAS EXCLUSOES - QUALQUER  [RENTABILIDADE |AG10 EXPECT.

2016 | A00 {Exclusto| 167001 R CIONAMENTO | FUTURA - gf%d};[‘:sll_[]‘L]DADE FUTURA - 337640] C
EVEREST
N (-JOUTRAS EXCLUSOES - QUALQUER i i
2016 | A0 {Exelusio [167001) 0 oNAMENTO  |AGIOREDESUL |AGIO REDE SUL 1747408343} C
2016 | ADD |Exclusio|167.001|(JOUTRAS EXCLUSOES - QUALQUER 140y yypg AGIO TUPA 111501403400 ©

INDICADOR DE RELACIONAMENTO

Figura 5: Despesas com amortizagdo de dgio, relativas ao ano de 2016, excluidas na apuragdo do lucro real.

No TVF, em seu item 4. DAS CONSIDERAQC)ES INICIAS SOBRE A
DEDUTIBILIDADE FISCAL DO AGIO, a autoridade fiscal discorre sobre a legislacio
tributéria pertinente ao surgimento de &gio, seu fundamentos econdmico e o pertinente
tratamento tributario e as condi¢des legais de sua amortizagéo.

Depois, trata de, especificamente, desenvolver seu racional em relacdo a cada um
dos agios mostrados no quadro supra, a comecar pelo denominado Agio Vivo 800.

5. DA INFRACAO FISCAL RELACIONADA AO AGIO VIVO 800

Neste item do TVF, aponta-se a existéncia de um contrato celebrado entre a
SBA e a VIVO envolvendo a compra de um grupo de torres de telecomunicacdes da Vivo,
destacando a autoridade fiscal que “Na combinagdo de negdcios discutida neste capitulo, ndo
houve a aquisicdo de qualguer participacdo societaria.”

Conforme o TVF;
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5.2.1 Por meio do Termo de Intimag&o Fiscal n° 09, o contribuinte fiscalizado
foi intimado a apresentar a memoria de calculo do agio Vivo 800 e, em sua
resposta, apresentou a seguinte tabela:

VIVO 800 - Meméria de Calculo do Agio

Prego de Compra 362.773.674
Ativo - Torres 49.183.371
Mais Valia 110.318.242
Intangivel 203.272.060
Base para Amortizagio do Agio 313.590.303
Vida atil: 10 anos

Amortizacdo Anual 10 31.359.030
Amortizagdo Mensal 12 2.613.253

Figura 10: Discriminagéio do valor do agio Vivo 800
(Valores expressos em Real).

5.2.2 As informagGes acima, corroboradas pelo laudo de avaliagcdo do agio que
sera discutido no subitem seguinte, permitem concluir que o montante de R$
49.183.371,00 corresponde ao valor contabil do ativo torres, a mais valia de
R$ 110.318.242,00 somada ao valor contabil das torres corresponde ao valor
justo do ativo torres:

Ativo - Torres 49.183.371
Mais Valia 110.318.242
Valor justo - Torres | RS 159.501.614

Figura 11: Calculo do valor justo das torres.

5.2.3 Por fim, o preco de compra menos o valor contabil do ativo torres
corresponde ao valor do agio VIVO 800 de acordo com o contribuinte

fiscalizado:

Preco de Compra 362.773.674
Ativo - Torres 49.183.371
Agio R$ 313.590.303

Figura 12: Calculo do dgio Vivo 800.

5.3 DO LAUDO DE AVALIACAO DO AGIO

5.3.1 O laudo de avaliacdo (Anexo 13) foi elaborado pela AMERICAN
APPRAISAL SERVICOS DE AVALIACAO LTDA. e é datado de 11 de julho de
2014, tendo sido elaborado, portanto, cerca de um ano e meio apos a aquisicao

das torres.

5.3.2 No tépico “Descritivo da Transa¢do”, pdag. 5 do Laudo, é mencionado o
objetivo de avaliacao a valor justo dos ativos intangiveis identificados, na data
base de 20 de dezembro de 2012, para fins contabeis e planejamento fiscal
interno de acordo com o IFRS 3 e 0 CPC 15:
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SBA Communications Corporation. Relatério Final A
0.T. BO162. Sumério Executivo American
Appraisal

Descritivo da Transagao

Em 20 de dezembro de 2012, a SBA adquiriv 800 torres da Vivo por RS 362.773.673,96. A SBA
firmou, simultaneamente, um contrato de arrendamento com a Vivo, por um periodo inicial de 10 anos.

0 proposito dessa avaliagcao & expressar nossa opiniao de Valor Justo dos Ativos Intangiveis
identificados, na data base de 20 de dezembro de 2012 (“Data-Base"), para fins contdbeis e
planejamento fiscal interno de acordo com o International Financial Reporting Standards 3 - Business
Combinations (IFRS 3) / e 0 CPC 15 - Combinagao de Negdcios.

Figura 13: Laudo de avaliagdo do dgio Vivo 800, Descritivo da Transagdo, pdg. 5.

5.3.3 Os ativos intangiveis identificados foram os seguintes:
* Contratos de Clientes

» “Network Location Intangible Asset” ou Espago Livre das Torres (As torres
adquiridas pela SBA possuem espago livre e o arrendamento deste espaco gera
receita).

5.3.4 A concluséo da avaliac@o apresentou o seguinte resultado:

Conclusao

De acordo com as informacoes € analises descritas neste Relatono, a nossa opiniac de valor, na Data-
Base, para o Valor Justo dos Ativos Intangiveis identificados sdo conforme a seguir:

Valor Justo
Ativos (R$ '000)
Ative Fixo (1) 159502
Network Location Intangible Asset 57938
Contratos de Clientes 145334
Prego de Compra 362.774

1) O valor justo do ativo fixo foi fornecide pela Administragao.

Figura 14: Conclusdo apresentada no Laudo de Avaliagdo do dgio Vive 800, pdg. 30 do Anexo 13.

5.3.5 Percebe-se que a avaliacdo dos ativos fixos e intangiveis identificados
corresponde, exatamente, ao valor pago na operacao.

5.4 DO FUNDAMENTO ECONOMICO DO AGIO

5.4.1 Por meio do Termo de Intimac&o Fiscal n® 09, o contribuinte fiscalizado
foi intimado a indicar o fundamento econémico do &gio VIVO 800, tendo
respondido o seguinte: “O fundamento econdmico foi pautado no valor do
intangivel ” (Anexo 14).

5.5 DO TRATAMENTO CONTABIL CONFERIDO AO AGIO

5.5.1 Na Nota Explicativa n° 12 — Intangiveis, das Demonstracdes Financeiras
de 2016 da SBA TORRES, foram apresentadas as informacgdes da alocacéo
contabil do Agio VIVO 800. A tabela abaixo discrimina a alocagio contabil
realizada:
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Ativo Agio

Imobilizado 159.502
Subtotal do ativo fixo (A) 159.502
Carteira de Clientes 140.507
Espago para locagdo das torres 62.765
Subtotal do ativo intangivel (B) 203.272
Total (A) + (B) 362.774

Figura 15: Alocagdo contabil do Agio Vivo 800. Valores
expressos em milhares de Real.

5.5.2 Os extratos da Nota Explicativa n® 12 supramencionada integram o Anexo
16 (paginas 33 e 34) e sdo apresentados a seguir:

12. Intangivel

Outros
Vive Redesul Everest Ol 2.113 intangivels
800 287 012,007 Ol1.641 (Nota (Nota (Nota 3.3)
(] (i) (iiiy (iv) 34) 3.2) {v) Total
Custo
Saldos om 31 de dezembro de 2018 203272 112200 1.328606 9109878 93 723,008 451  3.280.355
Addicties 36,360 36380

Saldos em 31 de dezembro de 2016 203.272 113.209 1.328.606 919.878 931 723,008 36,641 3326745

Amortizacao

Saldos em 31 de dezembro de 2018 (B0 082) (19.812) (188.218) (90.654) (38)  (114.455) (J04)  (483.623)
Adigfes (20327) (11.321) (132.861) (91.988)  (91)  (57.227) (27)  (313.842)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 _(81.308) (31.133) (321.079) (191.842) (129) (171.682) (391)  (797.385)
Tolal 121083  B2076 1007527 728236 B02 551,326 36450 2 r'/"'“/
() Wve BO0 = sdquinda em desemibre de 2012, quantidade de 800 siles no valor de RS203,272 de imanglvel o RE150.602 da
mobiizad
Redesul 267 - adguinda em selembie de 2013, quantidades de 267 siles no valor de RS 113,200 de intangivel & RS51.107 de
iz
ke margo de 2 Juanidades de 2.007 sites no valor de R$1.328 608 do intongivel & R3196 1594 dé
o
4 1.641 ricka e de » de 201 antidades de 1 841 sltes no valor de R§S19,678 do Intang lvel o RE252 615 d
I
salor de adiclo em oulios inlanglvels lotalizando R$38 390 referem o ¢ alocagdos praliminares das aquisighes feltas em

Figura 16: Demonstragdes Financeiras de 2016 da SBA Torres, Nota Explicativa n? 12, p. 33 (Anexo 16).

5.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO AGIO

5.6.1 Como o &gio alocado contabilmente aos ativos fixos e intangiveis
identificados corresponde, exatamente, ao montante pago na negociacédo, nédo
ha agio residual que possa ser fundamentado em expectativa de rentabilidade
futura do negdcio de torres.

5.6.2 Contudo, é importante ressaltar que, no presente caso, houve a aquisigdo
do negécio de torres, mas ndo houve incorporacdo de patrimdnio cindido da
VIVO, pois 0 negécio ndo envolveu cisdo daguela empresa; tampouco havia
investimento em participacdo societaria da SBA TORRES BRASIL LIMITADA
na VIVO e nem &gio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura de
participacdo societaria adquirida, portanto ndo houve subsuncdo do fato
concreto a norma extraida do art. 7° da Lei n°9.532/97.

[..]
5.7 DA GLOSA DO AGIO FISCAL INDEVIDAMENTE AMORTIZADO

5.7.1 O contribuinte fiscalizado excluiu, na apuracéo do lucro real e da base de
célculo ajustada da CSLL do ano de 2016, o montante de R$ 31.359.030,26,
incluido na linha outras exclusdes da Parte A do LALUR e discriminado na
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Parte B do LALUR (Anexo 17), assim como incluido na linha outras exclusdes
da Parte A do LACS e discriminado na Parte B do LACS (Anexo 18).

5.7.2 Em resposta ao Termo de Intimacdo Fiscal n® 01 (Anexo 19), o
contribuinte fiscalizado confirmou os montantes amortizados.

5.7.3 Em razdo dos fatos apontados neste capitulo, o montante de R$
31.359.030,26, referente a exclusdo do Agio VIVO 800, foi inteiramente
glosado.

6. DA INFRACAO FISCAL RELACIONADA AO AGIO REDE SUL

Neste item do TVF, tem-se, de forma resumida, que a Recorrente SBA adquiriu a
totalidade das acées da holding BRASIL SUL PARTICIPACOES S.A, (que era detentora de
100% das quotas de BRASIL SUL TELECOMUNICACOES S.A) entdo pertencente ao FIP —
FUNDO DE INVESTIMENTOS EM PARTICIPAQC)ES SITUS.

Apbs vérias passagens no TVF acerca da formacdo do preco de aquisicdo, que
serdo detalhadas no voto, se necessario, esclarece-se que:

6.1.9 Conforme comprovantes de pagamento (Anexo 23) apresentados,
corroborados pelos esclarecimentos apresentados em resposta 1 ao Termo de
Intimacéo Fiscal n° 09, o montante efetivamente pago na negociagao foi de R$
143.186.939,65:
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R$ 106.048.033,68 (Valor
pago na data do fechamento
da negociacao).

R$ 27.758.505,82 (Parcelas
referentes ao "Earm out "
conforme Anexo 22).

CNPJ DO
DATA BENEFICIARI VA RV,
° BENEFICIARIO \w“ﬂ\_ / L
24/09/2013 [FIP SITUS ndo informado 98.381.423,2 /'
Cohforme resposta ao TIF n2 09, este montante foi
24/09/2013 REDE SUL DE TELECOM 00.179.268/0001-32 7.666.610,42 disponibilizado diretamenteaau.:lguirida, comc_' parte
LTDA o pagamento do preco de aquisi¢do, para quitacdo
e empréstimos de responsabilidade da Rede Sul.
23/12/2013 [FIP SITUS ndo informado 12.543.762,33
26/02/2014 (FIP ALOTHON 14.977.614/0001-32 5.869.440,00| FIP ALOTHOM é a denominacdo anterior do FIP SITUS.
16/04/2014 (FIP ALOTHON 14.977.614/0001-32 4.432.348,00
13/06/2014 |(FIP ALOTHON 14.977.614/0001-32 4.881.018,00
28/08/2014 |FIP ALOTHON 14.977.614/0001-32 31.937,49
08/10/2014 |FIP ALOTHON 14.977.614/0001-32 1.567.245,00|
07/11/2014 (FIP ALOTHON 14.977.614/0001-32 3,5?0.369,@ \
Cofgforme resposta ao TIF n2 09, trata-se de quitacdo
GOVERNO DO ESTADO
26/10/2016 DESAO PAULO nao informado 219427,87
como pyrte de pagamento do prego de aquisicio.
o ¥
CALMON CRUVINEL pagamenk ratzsdo e razo de cordoudcal com
28/03/2019 (SOCIEDADE DE 04.517.927/0001-54 4.000.000,00 pag ) ) ) !
ADVOGADOS o antigo CEQ da companhia, assumido pela
Compradoracomo parte do prego de aquisicio.
GRU relativa 4 custas decorrentes de acordo judicial
SECRETARIA DO ; . )
05/04/2019 TESOURD NACIONAL nioinformado 23.357,80 comoantugc%ﬁ] da cprnpanhua, considerada como
parte do preco de aquisicdo .
ol RS 1.567.245,00 (Este
e bl 143.186.939,65 pagamento também é
va Il:.'nr retlfio ;iara cobertura e s
de indenizacdes). conforme conta contabil
2.1.1.7.01 - PROVISAO P/
CONTRAPRESTACAQ REDE
SUL S/A).

Figura 19: Demonstrativo dos pagamentos efetuados para a aquisicio da Repe SuL PARTICIPAGOES S.A. e da REDE SuL DE TELECOMUNICAGOES

LTDaA.

]

6.1.15 Ainda em relacdo as Demonstragdes Financeiras do FUNDO DE
INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES SITUS, relativas ao periodo de
fevereiro a agosto de 2014, paginas 10 e 11 do Anexo 15, ¢é descrita a operacao
de venda das a¢des da REDE SUL PARTICIPACOES S.A. para a SBA TORRES
BRASIL, LIMITADA:
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Em 24 de setembro de 2013, foi celebrado um acordo de venda da participagao do fundo na
Companhia ao valor fixo e determinado de RS 107.175, dos quais R$ 8.793 (representados
por USD 4.000 de acordo com a cotacao da moeda americana na data da transac@o) estdo
mantidos como garantia ¢ sua liberagao dependerd do desfecho de cldausulas de cobertura de
riscos existentes no contrato. O Valor atualizado mantido em garantia é de RS 9.331
(representados por USD 4.000 de acordo com a cotacdo da moeda americana na data das
demonstragoes financeiras).

Adicionalmente ao valor de venda supracitado, o Fundo recebera pela venda uma parcela de
remuneragao varidavel (“Earn out™) determinada de acordo com a implementagiao ¢ conclusio
de determinados projetos (construciio e entrega de torres de comunicagio). Estas parcelas
serdo apuradas periodicamente ¢ sua contabilizacdo serd realizada de acordo com o regime de
competéncia, quando satisfeitas as condigoes estabelecidas no contrato de venda das agoes da
Companhia. Durante o periodo foram reconhecidos R$ 22.845 referentes a esta parcela de
remuneracio vanavel, dos quais RS 4.432 possuem vencimento em até 60 dias.

Figura 24: Demonstragdes Financeiras do FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES SiTus, relativas ao periodo de
fevereiro a agosto de 2014 (paginas 10 e 11 do Anexo 15). Valores monetdrios expressos em milhares de dolares ou

de Real.

6.1.16 Portanto, temos aqui a confirmacéo do motivo pelo qual o preco final de
compra incluia uma parcela variavel (“Earn out”), diferida para momento
posterior ao da aquisi¢do e condicionada a implementagdo e a conclusdo de

determinados projetos.

[.]

6.1.18 Por fim, conforme a 92 Alteracdo Contratual e anexos 2 (Anexo 25) da
SBA TORRES, em 31 de marco de 2014 foi aprovada a incorporacdo, pela
sociedade, das empresas REDE SUL PARTICIPACOES S.A. e da REDE SUL
DE TELECOMUNICACOES LTDA. Portanto, cerca de seis meses apds a
aquisicdo da REDE SUL PARTICIPA(;OES S.A. e, consequentemente, de sua
subsidiaria integral (REDE SUL DE TELECOMUNICACOES LTDA.), a SBA
TORRES incorporou ambas as empresas.

6.2 DO VALOR DO AGIO

6.2.1 Considerando que o pagamento da participacdo societaria possuia uma
parcela variavel, sujeita a eventos futuros e incertos, conclui-se que o prego
final de compra, para efeito de determinagéo do valor do agio, também tenha
sido estimado.

6.2.2 Conforme resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n® 01 (Anexo 26), o
contribuinte fiscalizado apurou um &gio de R$ 112.900.185,00.

6.2.3 De acordo com o Anexo 3.4 do Contrato (Anexo 21, pags. 76 a 78), o
patrimonio liquido da investida era de R$ 36.381.924,00.

6.2.4 Portanto, o &gio foi apurado considerando-se um pagamento de R$
149.282.109,00:
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Preco estimado de aquisi¢do

149.282.109,00 A
do investimento ()
Patriménio liquido da investida 36.381.924,00 (B)
Agio apurado 112.900.185,00| (A)- (B)

Figura 26: Estimativa do prego de aguisiciio considerado para efeito de determinagio

do dgio fiscal.

6.2.5 No entanto, mesmo se considerarmos o
realizado em 2016, e do acordo judicial

s pagamentos do Auto de Infracgéo,
realizado em 2019, trés ultimos

pagamentos da tabela da figura 19, efetuados com parte da parcela retida do

preco de compra, ainda assim ndo se chega

ria ao valor do preco estimado de

aquisicao do investimento. Portanto, ndo houve o pagamento integral do preco

de aguisicao, considerando o agio apurado.

[.]

6.5 DO TRATAMENTO CONTABIL CONFERIDO AO AGIO

6.5.1 As demonstracOes contabeis de 2016 da SBA TORRES (Anexo 16, paginas

33 e 34) apresentam a alocacao contabil

do valor justo dos ativos fixos e

intangiveis identificados da REDE SUL DE TELECOMUNICAGCOES LTDA.:

(i) Wi

nobilizad

00

i) Radoaul 287
okl

tras intangiveis totalizanc
2 vide Nota 3.3 @ 80

12. Intangivel
; Outros

Vive Redesul Everest 0l 2.113 intangiveis

800 267 01 2.007 OI 1641 (Nota (Nota  (Nota 3.3)

(i) (i) (i) (iv) 1) 32 v) __Total
Custo
Saldos em 31 de dezembro de 2015 203.272 113209 13286068 019878 031 723 DOR 451 3289355
Adighes . 36.360 36 390
Saldos em 31 do dezembro de 2016 203.272 113,209 1328606 919878 931 723.008 36.841 3325745
Amortizagdo
Saldos em 31 de dezembro de 2015  (60.982) (19.812) (99.654) {38) 114.455) {364 (483.527)
Adiches (20 ) _(11.321) (132.861) (91.988) 91) (57.227) (27) (313 842)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 (81.309) (31.133) (321.079) (191.642) (129) (171.682) {391) (797.365)
Total 121.963 82.076 1.007.527 28.236 51 326 W 450 528_38(

Figura 28: Demonstragdes Financeiras de 2016 da SBA Torres BRASIL Lin

iTADA, Nota Explicativa n? 12 (Anexo 16, p. 33).

6.5.2 A Tabela a seguir discrimina a alocagdo contébil dos ativos da REDE

SUL:

Ativo Agio

Imobilizado 51.107
Subtotal do ativo fixo (A) 51.107
Carteira de Clientes 80.241
Espaco para locagdo das torres 32.968
Subtotal do ativo intangivel (B) 113.209
Total (A) +(B) 164.316

Figura 30: Alocagiio contdbil dos ativos da Repe Sut (Valores expressos em milhares de Real).
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6.5.3 Portanto, a alocacdo contabil a valor justo dos ativos da REDE SUL
alcanca valor superior ao montante efetivamente pago na aquisicdo da
participacao societaria.

6.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO AGIO

6.6.1 Conforme comprovantes de pagamento apresentados (Anexo 23), o valor
total pago na aquisicdo da participacdo societaria da REDE SUL
PARTICIPACOES S.A. e de sua subsidiaria integral REDE SUL DE
TELECOMUNICACOES LTDA. foi de R$ 143.186.939,65, valor inferior ao
valor justo dos ativos fixos e intangiveis das incorporadas conforme tratamento
contébil conferido ao agio.

6.6.2 N&o se discute aqui a conclusdo do Laudo que avaliou a expectativa de
rentabilidade futura da REDE SUL DE TELECOMUNICAC;OES LTDA., mas o
registro contabil do 4gio com base no seu fundamento econémico, o tratamento
fiscal do &gio de acordo com o seu registro contabil e o critério residual do
agio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura.

6.6.3 Portanto, considerando que o valor efetivamente pago € inferior ao valor
dos ativos fixos e intangiveis identificados, ndo houve pagamento de agio por
expectativa de rentabilidade futura, logo, ndo h& &gio a ser amortizado
fiscalmente com fundamento na norma juridica extraida dos artigos 7° e 8° da
Lei n® 9.532/97.

6.7 DA GLOSA DO AGIO FISCAL INDEVIDAMENTE AMORTIZADO

6.7.1 Em relacdo ao &gio REDE SUL, o contribuinte fiscalizado excluiu, na
apuracdo do lucro real e da base de célculo ajustada da CSLL do ano de 2016,
0 montante de R$ 17.474.083,43, incluido na linha outras exclusdes da Parte A
do LALUR e discriminado na Parte B do LALUR (Anexo 28), assim como
incluido na linha outras exclus@es da Parte A do LACS e discriminado na Parte
B do LACS (Anexo 29).

[.]

6.7.3 Em razdo dos fatos apontados neste capitulo, o montante de R$
17.474.083,43, referente a exclusdo do Agio REDE SUL, foi inteiramente
glosado.

7. DA INFRACAO FISCAL RELACIONADA AO AGIO CARY
7.1 DOS EVENTOS RELACIONADOS A FORMACAO DO AGIO

7.1.1 Por meio de resposta ao Termo de Intimag&o Fiscal n® 09, o contribuinte
fiscalizado apresentou CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ACOES,
INVESTIMENTO E OUTRAS AVENCAS (Anexo 30), celebrado entre
TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ 33.000.118/0001-79, e BRT SERVICOS
DE INTERNET S.A., CNPJ 04.714.634/0001-67, na qualidade de vendedoras,
e, SBA TORRES BRASIL, LIMITADA, na qualidade de compradora.

7.1.2 O objeto, aparente, do referido contrato era a aquisi¢ao da totalidade das
acOes representativas do capital social total da CARYOPOCEAE SP
PARTICIPACOES S.A., CNPJ 09.719.920/0001-39, mas o preambulo do
contrato ja sinalizava um outro negdcio juridico:
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A) CONSIDERANDO a incorporagio no patrimdnio da Companhia que a torna proprietaria de
acervo composto por 1,356 (mil trezentas e cinquenta e sels) Torres, conforme definicdo constante
da clausula 1.1, indicadas no Anexo 1, e de 651 (seiscentos e cinquenta e um) Roof Tops,
conforme definigdo constante da clausula 1.1, indicados no Anexo 1, provenientes das cistes
parciais de TNL PCS e OI Mdvel Celular ("Ciséo Parcial"), devidamente aprovadas e registradas
perante os érgéos compententes até a data do fechamento;

B) CONSIDERANDO que, com a incorporagéo pela Companhia do acervo cincidido, a Companhia
redne 0s requisitos para ser operadora do negécio dos Itens de Infraestrutura, a Compradora

passou a ter o interesse em adquirir a totalidade das aglies representativas do capital social total da
Companhia ("Agtes");

i

Figura 31: Predmbulo do contrato em que era revelado o objeto dissimulodo do negdcio juridico: a
aquisigdo de itens de infraestrutura de telecomunicagbes (Anexo 30, p. 02).

7.1.3 Como sera demonstrado no transcorrer deste Termo de Verificacdo
Fiscal, a forma de realizacdo do negdcio juridico teve como objetivo a
obtencéo de vantagem fiscal indevida.

7.1.4 A cldusula 3.1 do Contrato estipulava o preco de compra em R$
1.525.000.000,00:

3.1, Preco de Compra. Sujeito aos termos e condigbes deste Contrato e mals especificamente os
termos e condigbes das clausulas 5.1 e 5.1,1 abaixo, o Prego de Compra como contraprestacao da
venda, cessio e transferéncia da totalidade das Agbes da Companhia serd de R$1.525.000.000,00
(um bilhdo, quinhentes e vinte e cinco milhies de Reais) {"Praco de Compra™).

Figura 32: Cldusula 3.1 do Contrato de Compra e Venda de Acdes, Investimento e Outras Avengas {Anexo 30, p. 09).

7.1.5 Ja a clausula 3.1.1 dispunha que o preco de compra havia sido
estabelecido de modo a considerar todos os ativos tangiveis e intangiveis que
compunham os itens de infraestrutura alienados.

3.L.1. As Partes reconhecem que, para a fixacdo do Prego de Compra, foram levados em
consideracdo todos os elementos, tangivels e intangivels, que compdem o negdcio dos Itens
de Infraestrutura alienado.

Figura 33: Cldusula 3.1.1 do Contrato de Compra e Venda de Agdes, Investimento e Outras Avengas (Anexo
30, p. 09).

7.1.6 Conforme comprovantes de pagamento apresentados em resposta ao
Termo de Intimagao Fiscal n° 06 (Anexo 31), o contribuinte fiscalizado pagou,
em 31 de marco de 2014, pela aquisicdo de 100% das acbes da
CARYOPOCEAE, R$ 1.524.995.121,89 a TELEMAR NORTE LESTE S.A. e R$
4.878,11 a BRT SERVICOS DE INTERNET S.A., perfazendo o montante total
de R$ 1.525.000.000,00 (um bilh&o, quinhentos e vinte cinco milhdes de Reais).
A época dos fatos, Ol MOVEL S.A. era uma subsidiaria integral da TELEMAR
NORTE LESTE S.A. enquanto TELEMAR NORTE LESTE S.A. e BRT
SERVICOS DE INTERNET S.A. eram os Unicos acionistas da CARYOPOCEAE
SP PARTICIPACOES S.A.

7.1.7 De acordo com a 82 alteracdo do contrato social 3 da SBA TORRES,
datada de 27 de marco de 2014, o capital social da sociedade foi aumentado,
naquela data, em R$ 1.525.000.000,00, exatamente 0 mesmo valor pago, quatro
dias depois, pela aquisicdo de 100% das acGes da CARYOPOCEAE.
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7.1.8 O montante integralizado pelos sdcios da SBA TORRES, em 27 de margo
de 2014, teve sua origem no exterior conforme contratos de cambio4
apresentados em resposta ao Termo de Intimacdo Fiscal n® 08. Os referidos
contratos eram datados de 25/03/2014 e tinham previsdo de liquidacdo até
26/03/2014.

7.1.9 Em consulta ao sitio na internet da UNITED STATES SECURITIES AND
EXCHANGE COMMISSION, identificou-se informacgbes prestadas pela
empresa SBA COMMUNICATIONS CORPORATION, controladora do grupo
ao qual pertence a SBA TORRES. Dentre aquelas informacdes, destaca-se o
formulério 10-K (Anexo 34), relativo ao ano de 2014, onde sdo descritas as
aquisicoes de torres no Brasil:

6. ACQUISITIONS

i 5.A. Acquisitions

On March 31, 2014, the Company acquired 2,007 1owers in Brazil from Oi S A, for an aggregate purchase price of

$673.9 million in cash. The prehminary estimate of the fair value of the assets acquired and liabilities assumed relating 1o the

n S A acquisinon is summanzed below (in thousands):

equipment ¥ 103,586
2 570312
Net assets acquired 3 673, 80K

For the year ended December 31, 2014, wotal revenue for this acquisition was $60.7 malhon.

Omn Decem any acquired 1,641 towers in Brazil from Oi 8.A. for an aggregate purchase price of
$463.2 million i h. The preliminary estimaic of the fair value of the assets acquired and liabilities assumed relating 1o the
i 5.A. acquisition is summarnized below (in thousands):

Property and equipment $ 62,957
400,203
% 43, 162

For the year ended December 31, 2014, iotal revenue for this acquisibion was $4.8 million

Figura 34: Formuldrio 10-K da SBA CoMMUNICATIONS CORPORATION (Anexo 34, p. 79).

7.1.10 Como pode ser visto na figura 34, acima, a negociacao de 31 de marcgo
de 2014 é tratada como uma aquisi¢do de 2007 torres da Oi S.A. e ndo como
uma aquisicdo de participacdo societaria da CARYOPOCEAE. Note-se,
também, a discriminacdo do preco de aquisicdo, em dolares americanos, que
confere com o valor dos ativos fixos e intangiveis adquiridos.

[.]

7.1.12 A constatacdo quanto a origem dos recursos que financiaram a
aquisicdo da CARYOPOCEAE traz a tona a questdo de quem, de fato, teria
suportado o 6nus financeiro da operacdo. A SBA TORRES parece ter sido
utilizada como simples canal de passagem dos recursos financeiros vindos do
real investidor no exterior e, nesse caso, ndo se poderia falar que tenha havido
confusdo patrimonial entre o real investidor e a investida, requisito essencial
para a amortizacdo fiscal antecipada de &gio.

7.1.13 Em diligéncia fiscal a empresa Ol MOVEL S.A., CNPJ 05.423.963/0001-
11, foi requisitada ata da assembleia que deliberou pela cisdo parcial da
companhia. Em resposta a empresa apresentou ata da A.G.E. datada de 1° de
mar¢o de 2014 (Anexo 35), o “Protocolo e Justifica¢do de Cisdo Parcial da Oi
Movel S.A. com Incorporagdo da Parcela Cindida pela Caryopoceae SP

Participagées S.A.” (Anexo 36) e o “Laudo de Avaliacdo” da parcela cindida
da Oi Mével (Anexo 37).
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7.1.14 Conforme ata da A.G.E. da Oi Mével de 1° de mar¢o de 2014, item 6.4,
naquela data foi aprovada, sem quaisquer reservas ou ressalvas, a operacao de
cisdo parcial da Companhia com incorporacdo da parcela cindida pela
CARYOPOCEAE:

6.4. aprovar, sem quaisquer reservas ou ressalvas, a operagdo de cisdo parcial
da Companhia com incorporacao da parcela cindida pela Caryopoceas, na forma do
disposto no art. 229 da Lei das S.A., nos termos e condigdes estabelecidos no
Protocolo e Justificacao aprovado no item 6.3 acima, ficando a Companhia
solidariamente responsdvel pela totalidade das obrigagdes incorporadas ao
patriménio da Caryopoceae em decorréncia da cisdo parcial da Companhia.

Figura 36: Iltem 6.4 da ata da A.G.E. de 12 de margo de 2014 da 01 MoveL 5.A. (Anexo 35).

7.1.15 De acordo com a ata 5 da Assembleia Geral Extraordinaria da
CARYOPOCEAE SP PARTICIPACOES S.A., também realizada no dia 1° de
margo de 2014, naquela data foram aprovados o Laudo de Avaliagdo
patrimonial da parcela cindida da Ol MOVEL, a ser incorporada ao
patriménio da Companhia; e o “Protocolo e Justificacdo de Cisdo Parcial da
Oi Movel S.A. com Incorporacdo da Parcela Cindida pela Caryopoceae SP
Participagdes S.A.".

7.1.16 Os elementos que compdem a Parcela Cindida da Ol MOVEL S.A. foram
avaliados pelo seu valor contabil, pela empresa APSIS CONSULTORIA E
AVALIA(;C)ES LTDA., CNPJ 08.681.365/0001-30, com base no balanco
patrimonial da Ol MOVEL, levantado em 28 de fevereiro de 2014 ("Data
Base") e estdo identificados no Anexo 3.1. do Protocolo e Justificagéo.

7.1.17 Consta do supramencionado Laudo que o acervo liquido contabil da Ol
MOVEL, objeto da avaliacéo, estava representado pelos ativos operacionais de
Infraestrutura das Torres de Transmissdo e pela parcela do ICMS relativo as
aquisicles desses ativos. Apuraram os peritos que o valor do acervo liquido
contébil da Ol MOVEL era de R$ 180.077.935,50 (cento e oitenta milhdes,
setenta e sete mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), em 28
de fevereiro de 2014.

7.1.18 Conforme a Clausula Primeira, item 1.1. do “Protocolo e Justificagdo
de Ciséo Parcial da Oi Movel S.A. com Incorporacéo da Parcela Cindida pela
Caryopoceae SP Participacbes S.A.", o ativo intangivel representado pelos
“contratos de compartilhamento de infraestrutura” também foi transferido
para a CARYOPOCEAE:

CLAUSULA PRIMEIRA — OPERACAO PROPOSTA E JUSTIFICACAO

1.1, Operacéio Proposta. A operagiio consiste na cisiio parcial da Oi Mével, segregando-se a
parcela do patrimonio da Oi Movel composia dos bens descritos no Anexo 1.1. e dos
contratos de compartilhamento de infraestrutura descritos no Anexo 1.2. (*Conuatos de
Compartilhamento™ e, em conjunto com os bens descritos no Anexo 1.1, “Parcela Cindida™), e
na incorporagio da Parcela Cindida pela Caryopoceae (“Cisdio Parcial™).

Figura 37: Cldusula Primeira, item 1.1. do “Protocolo e Justificagfio de Cisdo Parcial da Of Mdvel S.A. com
Incorporagiio da Parcela Cindida pela Coryopoceae SP Participages S.A." {Anexo 36, p. 02).

7.1.19 Consta ainda, do referido Protocolo, em sua clausula 5.3, que a
incorporagdo da Parcela Cindida da Ol MOVEL pela CARYOPOCEAE
resultar4d em um aumento do capital social da CARYOPOCEAE no valor de R$
180.077.935,50 (cento e oitenta milhdes, setenta e sete mil, novecentos e trinta
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e cinco Reais e cinquenta centavos), correspondente ao valor do acervo liquido
da Parcela Cindida; e consta da clausula 5.4 que, em decorréncia da
incorporacédo da Parcela Cindida, o capital social da CARYOPOCEAE passara
a ter o valor de R$ 180.078.435,50 (cento e oitenta milhdes, setenta e oito mil,
guatrocentos e trinta e cinco Reais e cinguenta centavos). Portanto, até esse
aumento de capital, o capital social da companhia era de apenas R$ 500,00
(quinhentos Reais). Tal conclusdo pode ser confirmada pela leitura da
clausula 6.5 da ata da A.G.E. da CARYOPOCEAE, realizada em 1° de margo
de 2014 (Anexo 41).

7.1.20 Desse modo, constata-se que os ativos de interesse da SBA TORRES
foram transferidos, a valor contabil, para uma sociedade sem substancia
econbmica (CARYOPOCEAE), em 1° de mar¢o de 2014.

[.]
7.2. DO VALOR DO AGIO

7.2.1 Como visto no item 7.1, o preco de aquisicdo das acbes da
CARYOPOCEAE pela SBA TORRES foi de R$ 1.525.000.000,00.

7.2.2 O patrimonio liquido da investida era constituido, exclusivamente, pela
parcela cindida da Ol MOVEL, perfazendo o montante de R$ 180.077.935,50.

7.2.3 Desse modo, o contribuinte apurou um 4gio de R$ 1.344.922.064,50 como
informado na resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 01 (Anexo 40):

Preco de Compra 1.525.000.000,00 (A)
Patrimdnio Liquido da investida 180.077.935,50 (B)
Agio Cary RS 1.344.922.064,50| (A)-(B)

Figura 41: Discriminativo do cdlculo do Agio Cary.

7.3. DO LAUDO DE AVALIACAO DO AGIO
[..]

7.3.4 O Laudo tem como objeto de avaliagdo as 2007 torres da Oi e néo faz
referéncia a qualquer outro ativo que seria de propriedade da
CARYOPOCEAE, pelo contrario, no capitulo “Visao Geral da Transagdo”,
pag. 09, ha referéncia de que os ativos seriam inicialmente transferidos para
uma empresa recém-criada conforme trecho a seguir destacado:
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Visédo Geral da Transagao

Entendemos que a SBA Communications Corporafion (“SBA" ou
“Companhia”) adquiriu 2,007 sites de Torres (1,356 Greenfield' e 651
Rooflop?) no Brasil ("Tomes" ou “Negécio”) da Oi S.A. (“Oi) em 31 de Margo
de 2014 (“Data da Avaliagio”). Como parte da transago, os sites de Torres
serdo transferidos para uma empresa recém-criada chamada Caryopoceas
SF Participagbes S.A. ("Cary") @ a SBA val comprar todo o estogue de Cary.
A Ol também ira transferir 05 contratos de arrendamento de terrenos & de
compartiinamento (locatérios de Torres) que comespondem a estes sites. A
SBA comprou 0 estoque da Cary por um montante de cerca de US$654,5
milhdes ou R$1,53 bilhdes ("Transagdo”).

Como parte da transagfo, a Ol assinou um acordo de licenciamento master
(*MLA"), com a Cary na Data da Avaliagdo. Segundo a Administragdo da SBA
("Administragdo®), o termo iniclal do contrato é de 15 (quinze) anos, com
prazos de renovagio de cinco (5) anos apés essa data, a menos que uma das
partes comunique & outra, pelo menos, 60 dias antes da data de vencimento.

Figura 43: Tapico do “Loudo de Avaliocdo Econdmico — Financeira de certos Afivos
relacionados a Aquisiciio de 2007 Torres da 0i 5.A" (Anexo 42, pdg. 09).

7.3.5. O quadro a seguir apresenta a conclusdo da avaliagdo realizada:

SBAC icati Corporati
~Fl de certos Ativos relacionados a Aquisicio de 2,007 Torres pela OIS A

Ruun;o da avaliacéo
Data da Avaliaggo: 31 de Margo de 2014

Valor Justo Valor Justo
Estimado Estimado
Ativos/Passivos Adquiridos (USS mil) [1 R$ mil)
S R3

[2] Capital de Giro
Ativo Imobliizado 84,289 196,394
Ativos Intangiveis Adquiridos:

2] Juro sob favoréveis/dest: - -
Contrato de Clientes da Oi 334,138 778538
Contrato com Terceiros 149,007 347,395
Intangivel da Localizagio da Rede 86,984 202673

Total dos Ativos Intangiveis Identificavels 570,217 1,328,606

[3] Agio Residual ) ©)

Preco Pago Considerado $ 654,506 RS 1,525,000

[4] Célculo do Prego Pago:

Prego Pago por Torre S 326 RS 760
Multiplicado por: Numero de Torres 2,007 2,007
Equivalente a: Prego Pago Considerado $ 654,508 R$ 1,525,000

7.3.6 Na concluséo da avaliacéo realizada destacam-se os seguintes fatos:

a) O valor pago na negociacao coincide com a avaliagdo dos ativos fixos e
intangiveis identificados, ndo havendo, portanto, agio residual; e

b) A avaliagdo considera um pre¢co médio pago por torre, o que reforga o
entendimento de que a compra e venda das torres era o verdadeiro objeto da
negociacao.

7.4 DO FUNDAMENTO ECONOMICO DO AGIO

7.4.1 Como comprovado pela conclusdo do “Laudo de Avalia¢do Econémico —
Financeira de certos Ativos relacionados a Aquisicdo de 2007 Torres da Oi
S.A” (Anexo 42, pag. 35), 0 fundamento econdmico do Agio CARY é o valor de
mercado dos ativos fixos e intangiveis identificados, nos termos do que dispbe o
art. 20 do Decreto-Lei n°1.598/77, § 2°, alinea “a”.

7.5 DO TRATAMENTO CONTABIL CONFERIDO AO AGIO
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7.5.1 Na Nota Explicativa n® 12 — Intangiveis, das Demonstragﬁes Financeiras
de 2016 da SBA TORRES, a alocacéo contabil do Agio CARY ¢é tratada como a
aquisicao de 2007 sites da Ol (Anexo 16, pags.33 e 34):

12. Intangivel
Outros
Vive Redesul Evorest Ol 2.113 intangivels
800 267 012007 011641 (Nota (Nota (Nota 3.3)
[0} (1) (i) (iv) 31) 32) v) Total

Custo
Saldos em 31 de dezembro de 2015 203272 113200 1328606 919878 931 723008 451 32802355
Adigdps - 36,390  36.300
Saldos em 31 de dezembro de 2016  203.272 113.209 1.328606 919.878 93' 723. 008 36 841 3 325 745
Amortizacio
Saldos em 31 de dezembro de 2015 (60 982) 1‘9 812) (38) (114.455) (364) (483 .523)
Adiches (20.327) 321 (91)  (67.227) (27)  (313842)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 (81.309) (31 133) (321 079) ‘191 642) (129) (171.662) (391)  (797.365)
Total 121.963 82076 1.007.527 728.236 802 551.326 36450 2 528 380

(i) Vo 800 - adquirida em dezembro de 2012, quantdade de 800 s#23 no valor de RS203.272 de intangivel e R$158 502 de

imobilizado
{1i) Redesul 267 - adquinda em setembro de 2013, quantdades de 267 sites no valor de RS113.209 de mtangivel & RS51 107 de
imobilizado
|

(iii) OI 2.007 - adquirida am margo de 2014, quantigades da 2 007 stes no valor de RS1.328 606 de intangivel ¢ R$196.394 de ‘

imobilizado

() Ol 1.641 - adgquinda am dezembro de 2014 quantidades de 1 641 ses no valor de R$S19 878 de intangivel & R$252.615 de
imobdizado

(v) O valor de adicao em outros intangivess totahzando R$I5 390 referemn-se s alocagbes prefiminares das aquisiches foitas sm
2016 na valor de RSI6 308 wide nota 3.3 e softwares no valor de R$81

Figura 45: Discriminag@o da alocagéo contabil do Agio Cary (Anexo 16, p. 33).

12. Intangivel--Continuagéo
Descrigio 2016 2M5
Viva 800
Caneira de elientes (Customer contracts) 140.507 140,507
(-) Amortizagho acumulada - (Customer eontineta) (56.203) {42954}
Ew..l,.u disponival para novos alugudls das 1ormes (Network location) B2.TES 62.765
(=) Amartizacho scum ulada - (Metwork [oeation) [25.108) {18.831)
121.961 142.200
Rodosul 267
Caneira de clientes (Customer contracls) B0.241 B0 241
(=) Amostizacio acumulada - (Cusiomer conlracts) 122.068) (14043
Espacn dispon ivel para noved alugusis das torres (Metwork location) 32.968 32.968
(-} Amodtizagdo acumulada - (Network location) 19.086 ) {5.769)
82077 @397 /
i 2,007
L aneira de ('Ipmnﬁ (Customer contracts) 1.125.931 1.125.933
CONLrRCIE) (272,100} (159 507
|Esu.lw us-ponme para novos uiis das lorres (Nelwork location) 202,673 202673 |
(-} AmorizacEo acumulada - (Network localion) 148.578) (28.711)
1.007.527 1140388

Figura 46: Discriminacdio da alocagdo contdbil do Agio CARY em relagdo aos ativos intangiveis identificados (Anexo 16, p. 34).

7.5.2 A tabela abaixo discrimina a alocacao contébil realizada:

Ativo Agio

Imobilizado 196.394
Subtotal do ativo fixo (A) 196.394
Carteira de Clientes 1.125.933
Espaco para locacdo das torres 202.673
Subtotal do ativo intangivel (B) 1.328.606
Total (A) +(B) 1.525.000

Figura 47: Demonstrativo da alocagdo contdbil do Agio Cary
{valares expressos em milhares de Real).

7.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO AGIO
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7.6.1 Tese principal: Considerando que os itens de infraestrutura
(imobilizado), a carteira de clientes e o espacgo para locacédo das torres sdo 0s
ativos que realmente justificaram o pagamento do agio na aquisicdo do
investimento (verdadeira fundamentacdo econdmica do agio); e que apds a
incorporacdo da investida, o 4gio alocado contabilmente aos ativos fixos e
intangiveis identificados corresponde, exatamente, a0 montante pago na
negociagdo, ndo ha agio residual que possa ser fundamentado em expectativa
de rentabilidade futura da empresa CARYOPOCEAE, portanto, ndo houve a
subsuncdo do fato concreto @ norma juridica gue autoriza a deducdo
antecipada do &gio (arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532/97).

7.6.2 Tese subsididria: Os recursos financeiros para o pagamento da aquisi¢ao
da participacdo societaria tém sua origem no exterior, como comprovado pelos
contratos de cambio apresentados, pelo aumento do capital social realizado
poucos dias antes do pagamento da aquisi¢do e pelas informagdes prestadas
pela controladora final do contribuinte a “U.S. Securities and Exchange
Commission”; todos esses elementos reunidos indicam que o real investidor,
aquele que executou o planejamento e assumiu todos os riscos do investimento,
ndo foi a empresa brasileira; desse modo, a incorporagdo da CARYOPOCEAE
pela SBA TORRES ndo promoveu a necessaria confusdo patrimonial entre as
sociedades real investidora e investida, assim, também por meio dessa linha de
raciocinio, ndo houve a subsuncdo do fato concreto a norma juridica que
autoriza a dedugdo antecipada do agio (arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532/97).

7.7 DA GLOSA DO AGIO FISCAL INDEVIDAMENTE AMORTIZADO

7.7.1 O contribuinte fiscalizado excluiu na apuragdo do lucro real e da base de
célculo ajustada da CSLL, no ano de 2016, o montante de R$ 134.492.156,45,
incluido na linha outras exclusfes da Parte A e discriminado na Parte B do
LALUR (Anexo 43), incluido na linha outras exclusbes da Parte A e
discriminado na Parte B do LACS (Anexo 44) e confirmado em resposta ao
Termo de Intimac&o Fiscal n° 01 (Anexo 40).

7.7.2 Em razdo dos fatos apontados neste capitulo, o montante de R$
134.492.156,45, referente a exclusdo do Agio CARY, foi inteiramente glosado.

8. DA INFRACAO FISCAL RELACIONADA AO AGIO TUPA
8.1 DOS EVENTOS RELACIONADOS A FORMACAO DO AGIO

8.1.1 Por meio de resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n® 09, o contribuinte
fiscalizado apresentou CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE ACOES,
INVESTIMENTO E OUTRAS AVENCAS (Anexo 45), celebrado entre
TELEMAR NORTE LESTE S/A, CNPJ 33.000.118/0001-79, e BRT SERVICOS
DE INTERNET S.A., CNPJ 04.714.634/0001-67, na qualidade de vendedoras,
e, SBA TORRES BRASIL, LIMITADA, na qualidade de compradora.

8.1.2 O objeto, aparente, do referido contrato era a aquisi¢ao da totalidade das
acOes representativas do capital social total da TUPA TORRES S.A., CNPJ
13.266.314/0001-82, mas o preambulo do contrato ja sinalizava um outro
negacio juridico:
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A) CONSIDERANDO a incorporagdo ao patriménio da Companhia que a torna proprietdria de
acervo composto por 1.184 (mil cento e oitenta e quatro) Torres, confarme definicBo constante da
cldusula 1.1, indicadas no Anexo 1, e de 457 (quatrocentos e cinquenta e sete) Roof Tops,
conforme definicao constante da dausula 1.1, indicados no Anexo 1, provenientes da cisdo parcial
de OI Movel S.A. ("Cisdo Parcial"), devidamente aprovada e registrada perante os drgaos
compententes até a data do fechamento;

B) CONSIDERANDO que, com a incorporagao pela Companhia do acerve cincidido, a Companhia
reline os requisitos para ser operadora do negdclo dos Itens de Infraestrutura, a Compradora
passou a ter o interesse em adquirir a totalidade das agBes representativas do capital social total da
Companhia (“Agbes”); 5

Figura 48: Predmbulo do contrato em que era revelado o objeto dissimulado do negdcio juridico: a aquisicio de
itens de infraestrutura de telecomunicagdes (Anexo 45, p. 02).

Nota do Relator CARF: deixo de reproduzir toda a descricdo do fato, pois a
operacdo € idéntica a anterior, alterando-se apenas a empresa adquirida, sdo 0S mesmos
vendedores e a compradora Recorrente, com pequenas inovacdes relativamente ao empréstimo
de recurso da controladora para a aquisi¢do vindo do exterior, a motivacdo fiscal é a mesma.

Eis os valores e a conclusdo do TVF:

8.2 DO VALOR DO AGIO

8.2.1 Como visto no item 8.1, o preco de aquisicdo das acbes da TUPA
TORRES pela SBA TORRES foi de R$ 1.172.493.238,00.

8.2.2 Para efeito de avaliacdo do patriménio liquido da investida, adotou-se,
como referéncia, a data de 28/11/2014, posi¢do mais proxima a data do
fechamento da negociacdo (01/12/2014). O balango consta do Laudo de
Avaliacéo do Agio TUPA (Anexo 52, pag. 16):

Balange Consalidade Tupi
R§ 000 28.11.2014
Ativo
Cireulante
Contas a receber 4.302
Despesas antecipadas 133
Toial Atro™ 4 525
Nao circulante

Imobilzado 49670
Contratos com On -
Conftratos com Terceirns
Localzag 3o de Rede -

Total néio circulante 48,670

Ativo Total 54194
Passivo
Circulante

Imposto & Confribuicao 715
Total Atve 715
Patrim&nio Liquide

Patrimano Liguido 53479
Passive Total 54,194

Figura 63: Balango consolidodo Tupd.

8.2.3 Desse modo, o contribuinte apurou &gio de R$ 1.119.014.238,00 como
informado na resposta ao Termo de Intimacgao Fiscal n° 01 (Anexo 53):

Preco de Compra 1.172.493.238,00|  (A)
Patriménio Liquido da investida 53.479.000,00| (B)
Agio Tup3a RS 1.119.014.238,00| (A)-(8)

Figura 64: Demonstrativo do cdlculo do Agio TupA.
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8.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO AGIO

8.6.2

Tese principal: Considerando que os itens de infraestrutura (imobilizado), a carteira de clientes
e 0 espago para locagBo das torres s3o os ativos que realmente justificaram o pagamento do
agio na aquisicdo do investimento (verdadeira fundamentacdo econdmica do agio); e que apos
a incorporagio da investida, o dgio alocado contabilmente aos ativos fixos e intangiveis
identificados corresponde, exatamente, ao montante pago na negociacdo, ndo hd dgio residual
que possa ser fundamentado em expectativa de rentabilidade futura da empresa TUPA,

portanto, ndo houve subsuncdo do fato concreto & norma juridica gque autoriza a deducéo

antecipada do agio (arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532/97).

Tese subsididria: Os recursos financeiros para o pagamento da aquisicio da participagio

societdria tém sua origem no_exterior, como comprovado pelos contratos de cdmbio

apresentados, pelas informagdes prestadas pela controladora final do contribuinte a “U.S.
Securities and Exchange Commission”, pela tomada de empréstimo junto a sua controlada
indireta poucos dias antes do pagamento da aquisicBo e em razédo das caracteristicas peculiares
dos contratos de empréstimo celebrados entre a fiscalizada e sua controladora indireta; todos
esses elementos reunidos indicam que o real investidor, aquele que executou o planejamento
e de fato assumiu todos os riscos do investimento, ndo foi a empresa brasileira; desse modo, a
incorporacdo da TuPA pela SBA TORRES ndo promoveu a necessaria confusdo patrimonial entre
as sociedades real investidora e investida, assim, também por meio dessa linha de raciocinio,
n&o houve a subsuncdo do fato concreto @ norma juridica que autoriza a deducdo antecipada

do agio (arts. 72 e 82 da Lei n? 9.532/97).

8.7 DA GLOSA DO AGIO FISCAL INDEVIDAMENTE AMORTIZADO

8.7.1

8.7.2

O contribuinte fiscalizado excluiu na apuracgdo do lucro real e da base de calculo ajustada da
CSLL, no ano de 2016, o montante de RS 111.901.403,40, incluido na linha outras exclusdes da
Parte A e discriminado na Parte B do LALUR (Anexo 55), incluido na linha outras exclusGes da
Parte A e discriminado na Parte B do LACS (Anexo 56) e confirmado em resposta ao Termo de

Intimacdo Fiscal n2 01 (Anexo 57).

Em razdo dos fatos apontados neste capitulo, o montante de RS 111.901.403,40, referente &

exclusdo do Agio TupA, foi inteiramente glosado.

9. DA INFRACAO FISCAL RELACIONADA AO AGIO EVEREST

9.1 DA FORMACAO DO AGIO

9.1.1 Consta das DemonstracGes Financeiras da SBA TORRES BRASIL
LIMITADA, Nota Explicativa 3.1 (Anexo 16, pag. 14), relativas ao ano de 2016,
que, em junho de 2015, no ambito de uma combinagdo de negécios, a Empresa
adquiriu 4 sites de um de seus parceiros comerciais, a EVEREST
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ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA, pelo valor total de R$
1.950.000,00, pago integralmente na data de aquisicdo. Além dos ativos de
infraestrutura também foram objeto da negociagdo os contratos de locacéo de
espaco nas torres.

9.1.2 Consta ainda da mesma Nota Explicativa 3.1 que o valor justo dos ativos
e passivos identifichveis da EVEREST, na data de aquisicdo, era aquele
apresentado a seguir:

Everest - R$ mil
Ativos
Intangivel - Carleira de clientes (Customer contracts) 914
Imobilzado - Sites 1.018
Total dos ativos identificaveis liquidos 1933
(-) Valor da contraprestagéo (1.950)
Agio (desagio) apurado (17

Fiqura 72: Avaliagdo dos ativos adquiridos da EVEResT ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA LTDA. Vialores expressos em
milhares de Real.

9.2 DO FUNDAMENTO ECONOMICO DO AGIO

9.2.1 Conforme a Nota Explicativa 3.1 supramencionada, na operacéo de
aquisicdo do negocio de torres da EVEREST foi identificado um agio residual
de R$17 mil, fundamentado em expectativa de rentabilidade futura.

9.2.2 O montante de R$ 17 mil foi arredondado para cima nas Demonstracoes
Financeiras de 2016 da SBA TORRES, pois, conforme Registro M305 da
Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) do contribuinte fiscalizado, a amortizagéo
estd sendo realizada em cinco anos, a razdo de R$ 3.376,40 por ano, o0 que
corresponde ao montante total de R$ 16.882,00:

| Linha | |
AC (Periodo| Tipo | AE Descrigio Linha Parte A ! ComtaParte B | Descrigio ContaParte B |
1 El | Parte A! § H i
| |AGIO EXPECT. AGIO EXPECT.
016 | aco o | 167.001|CJOUTRAS EXCLUSOES - QUALQUER. | RENTABILIDADE RENTABIEE o : c 257 | c
sae | e INDICADOR DE RELACIONAMENTO ~ |FUTURA - DADE FUTURA - 640,
| | EVEREST |
|EVEREST

Figura 73: Informagiio prestada no Registro M305 da Escriturag@o Contdbil Fiscal (ECF) do contribuinte fiscalizado.

9.2.3 O restante do valor do agio, como demonstrado no quadro da Figura 72,
no montante de R$ 1.933.000,00, foi fundamentado no valor justo dos ativos
fixos e intangiveis identificados adquiridos na aquisicdo do negdcio de torres.

9.3 DO TRATAMENTO CONTABIL CONFERIDO AO AGIO

9.3.1’Como visto na Nota Explicativa 3.1, anteriormente mencionada, o valor
do Agio EVEREST, alocado ao ativo imobilizado, corresponde a R$
1.019.000,00:
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_Everest RS mil
Ativos
Intangivel - Carteira de clientes (Customer contracts) 914 /
[ Tmobilizado - Sites 1.019 |
Tofal dos afivos idenfificaveis liquidos 1.933
(-} Valor da contraprestacio (1.850)
Agio (desagio) apurade (17)

Figura 74: Discriminagdo da alocagdio contdbil do dgio EVEREST {Anexo 16, pdg. 14).

[.]
9.4 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO AGIO

9.4.1 No caso em tela, houve uma relacdo de compra e venda de ativos e nao
ocorreu a absor¢do de patrimbnio de outra sociedade em razdo de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual a sociedade compradora detivesse
participacio societaria adquirida com &gio ou desagio, apurado segundo o
disposto no art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
Portanto, ndo houve a subsuncdo do fato concreto a norma juridica que
autoriza a antecipagdo da amortizagéo fiscal do &gio.

9.5 DA GLOSA DO AGIO FISCAL INDEVIDAMENTE AMORTIZADO

9.5.1 O contribuinte fiscalizado excluiu na apuragéo do lucro real e da base de
célculo ajustada da CSLL, no ano de 2016, os montantes de R$ 91.447,30 e de
R$ 3.376,40, incluidos na linha outras exclusBes da Parte A e discriminados na
Parte B do LALUR (Anexo 66) e incluidos na linha outras exclusfes da Parte A
e discriminados na Parte B do LACS (Anexo 67).

9.5.2 Em razdo dos fatos apontados neste capitulo, o montante de R$
94.823,70, referente as exclusbes do Agio EVEREST, foi inteiramente glosado.

10. DA QUALIFICACAO DA MULTA DE OFiCIO

[.]

11. DA COMPENSACAO DE PREJUIZO FISCAL E BASE DE CALCULO
NEGATIVA DE CSLL

[..]
12. DA MULTA ISOLADA
[...]

DA IMPUGNACAO

Por bem resumi-la, aproveito os destaques considerados na deciséo recorrida.
Tratei de separar as matérias impugnadas, comecando pelo AGIO VIVO 800:
[ A autuagdo ndo pode prosperar, pois:

[ (i) Em preliminar, alega que o Auto de Infragdo é nulo, face a manifesta
divergéncia entre o seu enquadramento legal e a motivacéo.
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[ (ii)) No mérito, o sobrepre¢co pago na aquisi¢cdo dos ativos denominados
VIVO 800 e EVEREST é passivel de depreciacdo (art. 57 da Lei n°® 4.506/64) e
de amortizacgao (art. 41 da Lei n® 12.973/2014);

[ (iii) Eventual erro por parte do contribuinte na declaragdo destes valores no
LALUR e na ECF ndo alteraram a realidade dos fatos, consubstanciada nos
contratos, na contabilidade e demonstragdes financeiras auditadas, que
demonstram que a Impugnante realizou a aquisicdo destes ativos.

(iv) O Auto de Infragdo tinha o dever de reapurar e requalificar estes
valores, corrigindo o erro da Impugnante, como determina o 8 2° do art. 147 do
CTN, ndo Ihe sendo permitido glosar integralmente os valores por ela
deduzidos.

(v) Tivessem as Autoridades confrontado os valores das exclusdes realizadas
pela Impugnante, correspondentes as depreciagdes e amortizacdes destes ativos
com a amortizacdo do &gio, teriam concluido que o efeito fiscal foi igual a zero.

(vi) Inexistiu vantagem para o contribuinte ou prejuizo ao erdrio em
decorréncia deste erro, ficando evidenciada a auséncia de conduta dolosa com
o fim de fraudar o erario.

wvii) E nula a glosa da amortizagdo do dgio apurado em relagdo a aquisicdo
da participacdo nas controladas CARY e TUPA, pois Auto de Infracdo ndo
observou a opcdo manifestada pela Impugnante, em sua DCTF de agosto de
2014, para antecipar os efeitos da Lei n°® 12.973/2014, ao abrigo da qual devem
ser examinadas referidas aquisi¢@es, sendo inaplicaveis as disposicdes da Lei
n® 9.532/1997 utilizada erroneamente como fundamento do langamento.

(viii)Tal opgdo ndo sé era do conhecimento da fiscalizagdo, como esta néo
poderia té-la ignorado, pois além das DCTFs em que foram feitas a opgao
(agosto de 2014) e a confirmacao (dezembro de 2014) dos efeitos da referida
Lei, os respectivos laudos de avaliacdo dos ativos a valor justo e de alocacéo
do preco de compra foram elaborados por perito independente (KPMG) e
tempestivamente protocolados junto a Secretaria da Receita Federal.

(ix) Ao abrigo da Lei n° 12.973/2014 a Impugnante tem o direito a
depreciacdo do valor justo dos ativos e a amortizacdo do valor justo dos
intangiveis relativos as operacdes de CARY e TUPA, pois S0 necessarios ao
exercicio de sua atividade principal e se encontram devidamente avaliados por
perito independente, com base em laudo tempestivamente protocolado junto a
Secretaria da Receita federal e cujos valores se encontram controladas em
subcontas, conforme determina a legislacao tributaria.

[ (x) Eventual erro da Impugnante ao reportar a depreciacdo e amortiza¢édo
destes ativos em seu LALUR e ECF n&o impede que os valores corretos sejam
deduzidos, tanto mais que se encontram devidamente refletidos na sua
contabilidade, nos contratos que embasaram estas operacbes e no laudo
protocolado junto & SRF, tendo sido cumpridos todos os requisitos legais para
tanto exigiveis;

[ (xi) Ao Auto competia a corregdo destes erros e reapuragdo dos valores, nos
termos do § 2° do art. 147 do CTN, ndo lhe cabendo a glosa integral dos
montantes deduzidos, ainda mais sob fundamento legal (art. 7° da Lei n°
9.532/1997), inaplicavel face a opcao irretratavel da Impugnante.
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[ (xii) Descabida a “tese subsididria” do Auto de Infragcdo de a controladora,
no exterior, a condi¢do de “real adquirente” dos investimentos em CARY e
TUPA, quando a Impugnante é empresa existente e em operacao no Pais desde
2012, sendo que ela efetivamente detém a titularidade desde ativos e os opera
diretamente desde a incorporacéo das referidas investidas.

[.]

DAS OPERACOES REALIZADAS E DO DIREITO A DEDUCAO
FISCAL ~ DAS  CORRESPONDENTES  AMORTIZAGOES E
DEPRECIACOES.

O grupo SBA atua locagdo e disponibilizacdo de sitios para empresas de
telecomunicacéo.

[ Em 20/12/2012, a Impugnante e a Vivo S/A celebraram “Contrato de Venda
e Compra de Bens Moveis e Outras Avengas” (fls. 3535/3544) tendo por objeto
“a venda pela VIVO e a compra pelo COMPRADOR [Impugnante] de 800
torres de telecomunicagoes de propriedade da VIVO (...)”. Foi por meio desta
operagdo que a SBA iniciou efetivamente suas atividades no Brasil.

O contrato dispunha também sobre a locagdo dos ativos adquiridos para a
vendedora (VIVO) pelo prazo de 10 anos, configurando uma combinagéo de
negdcios em razao do conjunto de ativos tangiveis e intangiveis ali verificados.

O prego acordado no contrato “pela aquisicdo das Torres serd compativel
ao valor de mercado e seré equivalente ao montante total de R$ 362.773.673,96

(1 Em 04/01/2013, houve o pagamento das torres a Vivo S/A, no valor acordado
em contrato, conforme comprovantes apresentados. O pre¢o da operacdo foi
alocado parte aos ativos e parte aos contratos (intangivel) com base no laudo
anexado ao presente processo.

Esta alocagdo de valores encontra-se claramente indicada na nota
explicativa 12, da pagina 33 das demonstragdes financeiras da Impugnante.

A fiscalizagdo incoerentemente questionou sobre o “fundamento econdmico
do agio”, ao que ela teria respondido que este ‘“‘foi pautado no valor do
intangivel”.

[l Mesmo diante da inconsisténcia de referida resposta face a natureza da
operacao em questdo (aquisi¢do de ativos), do contrato de compra e venda, sua
contabilizacdo e as demonstracgdes financeiras, o Auto de Infracdo formulou
acusacdo contra a Impugnante.

DA AQUISICAO DOS ATIVOS DE EVEREST.

[l Em junho de 2015, a Impugnante adquiriu 04 sites da Everest Engenharia de
Infraestrutura LTDA. e contratos de locacao de espaco das respectivas torres,
no valor de R$ 1.950.000,00 pago na data da aquisicao.

[l Esta aquisi¢do estd devidamente contabilizada pela companhia e refletida
em suas demonstracoes financeiras (R$ 1.933.000,00) sendo parte do valor
alocado aos ativos e parte aos intangiveis(contratos) objeto da operacdo, a
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excecdo da irrisoria quantia de R$ 17mil equivocadamente registrada como
agio residual.

[l Apesar de o reconhecimento pelo Auto de Infragdo de que a operagdo em
exame cuidou da aquisicdo de ativos tangiveis e intangiveis e que o preco foi na
sua guase integralidade alocado a estes, o lancamento adota como fundamento
a incoerente acusacao de que ndo ocorreu a absor¢do do patriménio:

DA D~EFICIENCIA DE FUNDAMENTAS)AO LEGAL DO AUTO DE
INFRACAO E DO DEVER DE REAPURACAO DOS FATOS POR PARTE
DA AUTORIDADE FISCAL

As acusagoes formuladas pelo Auto de Infra¢do estdo fundamentadas na
suposta falta de “subsunc¢do do fato concreto a norma juridica”, que no caso
do “dgio” VIVO 800 consistiria no art. 7° da Lei n°® 9.532/97 e no caso do
“dgio” EVEREST consistiria no art. 20 do Decreto-Lei n°® 1.598/77.

No presente caso ndo poderia haver subsungdo do fato concreto as normas
apontadas pelo Auto de Infracdo pois, ndo houve uma aquisi¢do de
participacdo em controlada ou coligada. Ambas as operacgdes tiveram por
objeto a aquisicdo de ativos, como expressamente reconhece o langamento,
dividindo-se em: (i) aquisicdo de ativos ndo-circulantes (torres), passiveis de
depreciacdo e (ii) aquisi¢cdo de ativos intangiveis, consistentes em contratos de
locacdo com prazo determinado e, portanto, sujeitos a amortizacéo.

[.]

Se por erro efetuou-se registro fiscal incompativel com a contabilidade e
com os documentos da operagdo, tal circunstéancia deveria ensejar a
reapuracdo por parte do auto para a correcéo do erro, com a requalificagdo
dos valores para as rubricas adequadas, dando lugar ao langamento de multa
formal pelo descumprimento de obrigacdo acesséria ou pela incorre¢do em
suas declaracdes e informacdes fiscais. Admitir-se-ia até a glosa de excesso de
deducao de valores, caso apurado que os montantes excluidos foram superiores
a deducdo que esta teria direito caso tivesse corretamente depreciado os ativos
e amortizado os contratos.

O que ndo se pode aceitar é que o Auto de Infragdo, de maneira
desproporcional e irrazoavel, simplesmente glose o valor integral das
deducdes.

[.]

Ha a improcedéncia do langamento em relagdo as aquisi¢des de VIVO 800 e
EVEREST, face a auséncia de fundamentacdo legal, pois os dispositivos
invocados sao inaplicaveis ao caso, tal como descrito no Auto de Infracao, bem
como em face da inobservancia do dever de retificacdo de oficio do erro do
contribuinte.

[..]

DO DIREITO A AMORTIZACAO DO AGIO REGISTRADO NA
AQUISICAO DA PARTICIPAGAO EM REDE SUL DA AQUISIGAO DA
PARTICIPACAO EM REDE SUL.
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[ Em 24/09/2013 houve a aquisi¢do do controle de REDE SUL, entdo de
titularidade do FIP - Fundo de Investimento em Participagdes Situs, com quem
firmou o “Contrato de Compra de Participagdo Aciondria” (fls. 3670/3897),
tendo por objeto a aquisicdo da totalidade das acBes da empresa Rede Sul
Participacdes S/A, pelo valor de R$ 154.797.356,65.

[.]

Os comprovantes de pagamento de fls. 4.070 a 4.081 perfazem o montante
total de R$ 143.186.939,65. A diferenca entre o valor de compra e 0 montante
pago se refere aos valores baixados na contabilidade, em razdo de fatores
contratuais.

[ Em 31/03/2014, foi aprovada a incorpora¢do das empresas Rede Sul
Participacdes S/A e Rede Sul de Telecomunicagdes LTDA. pela Impugnante,
conforme a 92 Alteracdo do Contrato Social juntada as fls. 4.106/4.158.

" DA CARACTERIZACAO DO PRECO FINAL DE COMPRA E DA
POSSIBILIDADE DE AMORTIZACAO INTEGRAL DO AGIO REDE SUL
GERADO COM BASE NO LAUDO DE AVALIACAO.

[.]

I A conclusdo do auto de que inexiste dgio por rentabilidade futura se
fundamenta no calculo na diferenca entre a mais ou menos-valia do
investimento, correspondente a diferenca entre o valor justo dos ativos liquidos
da investida e o valor do seu patriménio liquido na data da aquisi¢do, cuja
apuracdo, naquela época, era mandatdria apenas para fins contabeis.

A adogdo do critério para fins fiscais foi instituida a partir da Lei n°

12.973/14, que alterou a redacdo do art. 20 do Decreto Lei n°® 1.598/77 e
estabeleceu o carater residual do 4gio, fundamentado em rentabilidade futura
(goodwill).

[l A aquisicdo de REDE SUL ocorreu em 24/09/2013, quando vigorava o
regime da legislacdo anterior, pelo que o agio da Impugnante foi, para fins
fiscais, apurado com base na redagdo original do art. 20 do Decreto Lei n°
1.598/77.

[ Até o advento da Lei n° 12.973/14, o dgio era a diferenga entre o custo do
investimento e o valor do patrimonio liquido da investida, diferenciando-se pelo
seu fundamento, dentre os quais figurava a rentabilidade futura.

[..]

[l A expectativa de rentabilidade futura no regime anterior ndo guarda
correlacdo com a terminologia atual pelo art. 2° da Lei n® 12.973/14, na nova
redacdo conferida ao inciso Ill do art. 20 do DL n® 1.598/77. A rentabilidade
futura da REDE SUL corresponde & mensuragdo da expectativa de geracdo
futura de caixa, tendo em consideracdo a empresa como um todo, dai que
descabe o raciocinio empregado pelo auto que tenta atribuir a esta operagédo
um conceito que apenas viria a ser introduzido pela Lei n® 12.973/14.

[..]
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[] No caso da Rede Sul, a aquisicdo da participa¢do societdria ocorreu em
24/09/2013, logo, ndo h& que se falar na aplicacdo da Lei n°® 12.973/14, ja que
a opcdo de que trata o art. 75 desta lei, realizada nas DCTFs da Impugnante,
somente abrange as operagdes ocorridas no ano-calendario de 2014.

[l A despeito de reconhecer que o dgio na aquisicdo da Rede Sul
Telecomunicagdes foi apurado nos termos dos arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532/97 e
utilizar esses dispositivos como fundamento para o langamento, o auto conclui
ser indedutivel a sua amortizagdo, por Ihe aplicar a metodologia instituida a
partir da Lei n°® 12.973/14 que da nova redacéo ao art. 20 do Decreto-lei n°
1.598/77, alterando o conceito de &gio por rentabilidade futura, e lhe introduz
085

[.]

A Impugnante tem o direito a amortizagdo integral do agio apurado, tendo o
proprio TVF reconhecido que o valor de R$ 143.186.939,65 foi efetivamente
pago em dinheiro, mediante transferéncia bancaria pela Impugnante.

A Impugnante cumpriu os requisitos dos arts. 7° e 8° da Lei n°® 9.532/97 para
amortizacao do agio Rede Sul e procedeu ao pagamento do prego de aquisicdo
do investimento, devendo ser cancelado o langamento nesse ponto.

DO DIREITO A DEPRECIACAO DO VALOR DOS ATIVOS E A
AMORTIZACAO DOS INTANGIVEIS REGISTRADOS A VALOR JUSTO
NA AQUISICAO DE CARY E TUPA.

DA OPERACAO DE AQUISICAO DE CARY.

Em 03/12/2013, foi celebrado “Contrato de Compra e Venda de Agoes,
Investimento e Outras Avengas” (fls. 4216/4257) entre a Impugnante e as
empresas Telemar Norte Leste S/A e BRT Servigos de Internet S/A, cujo objeto
consistiu na aquisicdo da totalidade das acfes representativas do capital social
total da Caryopoceae SP Participacdes S/A.

[1 A Oi Movel S/A era uma subsididaria integral da vendedora Telemar Norte
Leste S/A, a qual, juntamente com a vendedora BRT Servigos de Internet S/A,
eram as unicas acionistas da Caryopoceae SP ParticipacOes S/A.

[1 O prego de compra estipulado em contrato foi de RS 1.525.000.000,00.

" Em 01/03/2014, houve a cisdo parcial da Oi Mdével SIA, com incorporacéo
da parcela cindida para a Caryopoceae SP ParticipacGes S/A.

[1 Conforme o “Protocolo e Justificagdo de Cisdo Parcial da Oi Movel S.A.
com Incorporacdo da Parcela Cindida pela Caryopoceae SP Participacdes
S.A.” (fls.4458/4463), a cisdo parcial e posterior incorporacdo da parcela
cindida pela Caryopoceae constituiu uma etapa de reestruturacdo do Grupo
Oi:

Em 27/03/2014, o capital social da Impugnante foi aumentado em R$
1.525.000.000,00, mediante aumento de seu capital social da Impugnante por
aporte de recursos dos socios, Brazil Shareholder I, LLC e Brazil Shareholder
Il, LLC, ambas domiciliadas no exterior.
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U Em 31/03/2014, a Impugnante realizou o pagamento de RS 1.524.995.121,89
a Telemar Norte Leste S/A e de R$ 4.878,11 a BRT Servicos de Internet S/A,
totalizando o valor acordado de R$ 1.525.000.000,00 (fls.4258/4259).

[l Em 31/07/2014, houve a incorporagdo da Caryopoceae SP Participagoes S/A
pela Impugnante (fls. 4849/4861).

DA OPERACAO DE AQUISICAO DE TUPA

Em 24/06/2014, foi celebrado “Contrato de Compra e Venda de Acgdes,
Investimento e QOutras Avengas” (fls. 5187/5230) entre a Impugnante e as
empresas Telemar Norte Leste S/A e BRT Servicos de Internet S/A, cujo objeto
consistiu na aquisi¢do da totalidade das acfes representativas do capital social
total da Tupé Torres S/A.

[1 A empresa Oi Movel S/A era uma subsidiaria integral da vendedora Telemar
Norte Leste S/A, sendo que, juntamente com a vendedora BRT Servigos de
Internet S/A, eram as Unicas acionistas da Tupa Torres S/A.

"1 O prego de compra estipulado em contrato foi de R$ 1.172.493.238,00.

[l Em 01/10/2014, houve a cisdo parcial da Oi Movel S/A, com incorporagdo
da parcela cindida pela Tupa Torres S/A.

[1 Conforme o “Protocolo e Justificagdo de Cisdo Parcial da Oi Movel S.A.
com Incorporacao da Parcela Cindida Pela Tupa Torres S.A.” (fls. 5241/5246),
a cisdo parcial e posterior incorporacéo da parcela cindida pela Tupd Torres
S.A. constituiu uma etapa de reestruturagédo societaria e patrimonial do Grupo
Oi:

[1 Conforme contrato de cdmbio datado de 25/11/2014, a Impugnante recebeu
de sua controladora indireta no exterior, Brazil Sharehoder | LLC, o montante
de R$ 1.150.000.000,00, a titulo de empréstimo (fls. 5233/5237), sem juros.

[l Em 01/12/2014, a Impugnante realizou o pagamento de RS 1.172.480.340,57
a Telemar Norte Leste S/A e de R$ 12.897,43 a BRT Servigos de Internet S/A,
totalizando o valor acordado de R$ 1.172.493.238,00 (fls.5231/5232).

[ Em 01/12/2014, houve a incorporagdo da Tupd Torres S/A pela Impugnante
(fls. 4262/4272):

" DA DIREITO A DEPRECIAGAO E A AMORTIZAGAO DE CARY E
TUPA

[1 A opgdo pela antecipagdo dos efeitos da Lei n® 12.973/2014 95. Em relacéo
aos ativos adquiridos por meio da aquisicio de empresas CARY e TUPA. O
auto de Infracéo incorre em erro ao enquadrar os fatos no disposto nos arts. 7°
e 8° da Lei n° 9.532/97, concluindo pela inexisténcia de ‘“dgio residual”
amortizavel.

[l Ao concluir pela inexisténcia de dgio residual ou goodwill amortizdvel, o
Auto de Infragéo ignorou o fato de que a Impugnante, na DCTF de agosto de
2014 optou pela antecipacédo dos efeitos da Lei n°® 12.973/2014, ex vi do que
dispde o art. 75:
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[l A opg¢do pela antecipagdo dos efeitos da Lei n° 12.973/2014 - 0 que inclui a
aplicacdo do disposto no seu art. 20 (tratamento tributario da mais valia
correspondente a diferencga entre o valor justo dos ativos liquidos da investida e
0 seu valor de PL) e no artigo 2° (que deu nova redacdo ao artigo 20 do
Decreto Lei n° 1.598/77) — manifestada pelo contribuinte, foi confirmada na
DCTF de dezembro de 2014:

CNPJ: 16.587.135/0001-35S Dezembro/2014

[ 4 opg¢do implica na adogdo dos efeitos relativos aos citados artigos, como na
rendncia aos efeitos do art. 656 da Lei n® 12.973/2014, que estabelece a
manutencdo das regras anteriores para incorporacfes ocorridas até 31 de
dezembro de 2017 e cuja participacao societaria tenha sido adquirida até 31 de
dezembro de 2014.

[l Tal opg¢do ndo sé era do comnhecimento da fiscalizagdo, como esta ndo
poderia té-la ignorado, tanto mais que, especificamente em relacdo as
aquisicdes de CARY e TUPA, os respectivos laudos de avaliacdo dos ativos a
valor justo e de alocacdo do preco de compra foram elaborados por perito
independente (KPMG) e tempestivamente protocolados junto & Secretaria da
Receita Federal, na forma e prazo estabelecidos no § 3° do art. 20 do Decreto
Lei n®1.598/77, com a redacdo dada pelo art. 2° da Lei n°® 12.973/2014.

Aplicacdo mandatéria do Regime da Lei n°® 12.973/2014 pelo Auto de
Infracdo e Demonstracdo do Cumprimento das condicGes previstas em Lei.
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[] Tanto a op¢do manifestada, como o atendimento ao disposto no § 3° do
art.20 do Decreto Lei n° 1.598/77 demonstram de maneira inequivoca que a
Impugnante se submeteu ao tratamento fiscal previsto na Lei n® 12.973/2014.

[ No presente caso, o valor correspondente a depreciagdo dos ativos tangiveis
(torres) e da amortizacdo dos intangiveis (contratos com clientes) atende ao
disposto no inciso Ill, do art. 13 da Lei n® 9.249/1995, pois estes ativos séo
empregados na consecucdo das atividades principais da Impugnante.

[l Além disso, o laudo foi elaborado por perito independente e protocolado
tempestivamente junto & SRFB, conforme comprovantes apresentados no curso
da D. Fiscalizag8o (Fls. 686 - CARY e 739 - TUPA), e os valores que compdem
0 saldo da mais-valia encontram-se devidamente identificados em subcontas
dos ativos ex vi do § 1° do art. 39 da Lei n°® 12.973/2014.

Todos os requisitos legais para a deducdo das despesas com depreciacao e
amortizacdo dos ativos registrados a valor justo encontram-se preenchidas,
ndo havendo que se falar na aplicagdo do regime da legislac@o anterior (arts.
7° e 8% da Lei n° 9.532/97), face a opgdo formal manifestada na DCTF.

"1 Nulidade do Lancamento. Impossibilidade de Aplica¢édo do Disposto na Lei
n° 9.532/1997 ao caso em concreto.

[l A Impugnante registrou em sua ECF e no LALUR os correspondentes
valores como ‘“‘dgio por rentabilidade futura”. Tal registro, no entanto,
corresponde a manifesto erro, tanto mais que o art. 75, § 1° da Lei n°
12.973/2014 é expresso ao determinar que:

“Art. 75. A pessoa juridica poderd optar pela aplicacdo das
disposicOes contidas nos arts. 12 e 22 e 42 a 70 desta Lei para
o ano-calendario de 2014. (Vide artigo 119§1)

g 12 A opcdo sera irretratavel e acarretara a observancia
de todas as alteracies trazidas pelos arts, 1o e 20 & 40 5

70 e os efeitos dos incisos T a VI, VIII e X do caput do
art. 117 a partir de 12 de janeiro de 2014.

§ 20 A Secretaria da Receita Federal do Brasil definira a forma,
o0 prazo e as condicdes da opcdo de que trata o caput”.

[.]

O Auto de Infrac&o se equivoca no enquadramento legal quando aplica ao caso
os dispositivos da Lei n° 9.532/1997 que jamais poderiam alcangar as
aquisicdes de CARY e TUPA, tendo em vista a opgao irretratavel de antecipar
os efeitos da Lei n° 12.973/2014, renunciando ao regime do agio previsto na
legislacdo anterior (Lei n° 9.532/1997).

[ O langamento é nulo porque o enquadramento legal é inaplicavel no
presente caso, uma vez que a Impugnante se encontrava sujeita a regime
juridico diverso.

[l Auséncia de Prejuizo ao Erdrio

[ O Auto de Infragdo perece de fundamento juridico ao desconsiderar 0S atos
ou negocios juridicos da Impugnante para lhes atribuir os efeitos de uma
aquisicdo direta de ativos. Tivesse a Impugnante comprado diretamente os
ativos tangiveis (torres) e intangiveis (contratos) que compunham o patriménio
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das empresas CARY e TUPA, cuja integralidade das agbes Ihe foi transferida
por Ol, o resultado econdmico seria 0 mesmo, uma vez que esta teria o direito a
depreciacdo plena dos ativos (torres) e a amortizacéo do intangivel, consistente
nos contratos firmados por prazo determinado.

[..]

| Apés a incorporagdo de CARY e TUPA a mais valia passa a integrar o valor
dos bens (torres) e direitos (contratos) passando a serem passiveis de
depreciacdo e amortizacdo, tal como ocorreria caso estes bens e direitos
tivessem sido adquiridos diretamente pela Impugnante, ndo se verificando
vantagem anormal para a Impugnante, nem se identificando prejuizo ao erario.

[1 Os valores indicados correspondem ao resultado das depreciagdes e
amortizagdes dos ativos de CARY (R$ 134.492.156,45) e TUPA (R$
111.901.406,40) que foram adicionados no LALUR, excluindo-se, na sequéncia,
o montante correspondente a “‘amortiza¢do do agio”.

As taxas de depreciagdo dos bens e amortizagdo dos contratos praticamente
se equivalem a taxa de amortizagdo aplicada para o agio (10 anos), razao pela
qual ndo se identificaram diferencas substanciais de valores.

[.]

Nao obstante os registros fiscais terem equivocadamente informado que os
valores deduzidos correspondiam a amortizacdo de agio por rentabilidade
futura (em lugar da depreciacé@o dos ativos e sua mais valia e de amortizacéo
dos contratos e sua mais valia), nenhum beneficio ou vantagem dai resultou,
tanto que as taxas de amortizagdo por ela utilizadas (i.e.: 10 anos para CARY,
Tupd, Vivo 800 e Everest e 6 anos para Rede Sul) foram muito maiores aquelas
permitidas pela legislacéo para a amortizagéo do goodwill (i.e.: 5 anos).

[.]

AUSENCIA DE ARTIFICIALIDADE DA CARYOPOCEAE E DA TUPA
TORRES

O Auto de Infragdo afirma, em relacdo aos dgios CARY e TUPA, que houve a
criacdo de empresas sem substancia econdmica, apenas para possibilitar a
amortizacao do agio gerado nas operagdes.

A criagdo das empresas ndo resultou em &gio amortizavel, mas fez parte de
reorganizacdo do Grupo Oi. O efeito fiscal verificado na apuragdo da
Impugnante foi apenas da amortizacéo/depreciacdo dos ativos registrados a
valor justo, ndo existindo qualquer vantagem ou correlagéo com a cria¢éo das
entidades.

[1 A Oi Movel S/A era uma subsididaria integral da vendedora Telemar Norte
Leste S/A, a qual, juntamente com a vendedora BRT Servigos de Internet S/A,
eram as Unicas acionistas da Caryopoceae SP Participacdes S/A e da Tupa
Torres S/A.

Houve a cisdo parcial da Oi Moével S/A, com incorporacdo da parcela
cindida para a Caryopoceae SP Participacdes S/A e para a Tupé Torres S/A.
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[.]

[l A criagdo das empresas holding tinha como finalidade a reestrutura¢do
societéria do Grupo Oi, por decisdo Unica e exclusiva do proprio Grupo Oi, 0
gual sempre foi independente da Impugnante ou do Grupo SBA.

[l 4 Impugnante ndo influenciou nas cisoes parciais seguidas de incorporag¢do
das parcelas cindidas na Caryopoceae SP Participaces S/A e na Tupd Torres
S/A, foi uma decisdo de partes ndo relacionadas com a Impugnante (Grupo Oi).

[l Além de haver um propdsito para a criagdo das Caryopoceae SP
Participacbes S/A e da Tup@ Torres S/A, a reestruturacdo societaria e
patrimonial das Companhias Oi para otimizar a gestao de determinados ativos,
as operacdes ndo se relacionaram com a Impugnante e ndo geraram para esta
qualquer beneficio, j& que, a amortizacdo e depreciagdo dos ativos e suas
correspondentes mais valias ocorreria de mesma forma no caso de aquisi¢do
direta destes ativos.

71 A Impugnante se limitou a adquirir as participacdes societarias das
empresas Caryopoceae SP Participagbes S/A e Tupd Torres S/A, com a
posterior incorporacdo de tais empresas, visto que ndo faria sentido, do ponto
de vista operacional, manter estes dois CNPJs operando em separado.

[l A criagdo das empresas Caryopoceae SP Participagdes S/A e Tupd Torres
S/A € evento irrelevante, pois ndo altera a posicao fiscal da Impugnante, ndo
Ihe confere qualquer vantagem, nem causa prejuizo ao erario, com base na
qual se pudesse justificar a desconsideragdo destes atos por parte do Auto de
Infracéo.

\ INAPLICABILIDADE DA TESE SUBSIDIARIA DO “REAL
ADQUIRENTE".

I O Auto tenta construir o argumento de que a Impugnante ndo seria a real
investidora das empresas Caryopoceae SP ParticipacGes S/A e Tupd Torres
S/A, em relac&o aos ativos de CARY e TUPA, visto que a origem dos valores de
aquisicdo dessas empresas é estrangeira. Conclui que a Impugnante seria
apenas um canal de passagem, com a finalidade de receber os recursos
advindos do exterior para a aquisi¢do da Caryopoceae SP Participacdes S/A e
Tupa Torres S/A.

As Autoridades entenderam que, considerando que foram empresas
estrangeiras do Grupo SBA que aportaram capital ou realizaram o empréstimo
a Impugnante para a aquisi¢do da Caryopoceae SP Participaces S/A e Tupa
Torres S/A, seriam as empresas estrangeiras quem, efetivamente, teriam
adquirido a Caryopoceae SP Participaces S/A e Tupa Torres S/A.

[l Afirmam as Autoridades que seus argumentos sdo corroborados por meio
dos contratos de cambio e das informacdes prestadas pela controladora final
da Impugnante & “U.S. Securities and Exchange Commission”.

[ Ocorre que a teoria do “real adquirente” é inaplicdavel ao caso em exame.

[.]
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DA DECISAO RECORRIDA: VOTO

A seguir, um resumo do voto da DRJ, relativamente & cada matéria, seguindo a
sequéncia na ordem em gue consta no voto.

DA INFRACAO FISCAL RELACIONADA AO AGIO VIVO 800 E AO AGIO
DA EVEREST

Apos descrever em detalhes a legislacdo tributaria sobre o tema e, também, do
procedimento fiscal contido no TVF, inicia o debate na matéria especifica.

[..]

Nos casos sob analise, ndo houve a absorcéo de patrimdnio de outra empresa em
virtude de incorporagdo, fusdo ou cisdo de empresas, tanto no caso da VIVO como da
EVEREST.

“O negocio entre a interessada e a VIVO S.A envolvia a venda de um grupo de
torres da Vivo, a cessdo de direitos e obrigacGes sobre os contratos de locacao dos imoveis de
terceiros em que as torres estivessem instaladas, a cesséo de espaco nas torres para a Vivo
(“Contrato de Cessdo de Uso de Infraestrutura”) e a cessdo de direitos sobre contratos de
compartilhamento de infraestrutura celebrados entre a Vivo e seus clientes (“Contratos de
Compartilhamento”). Tal fato esta comprovado através de contrato (Anexo 11-fls. 3535 a 3544),
devendo ser observado que na clausula 2.1 do contrato consta que o objeto do contrato é a
compra de 800 torres de telecomunicagdes e na clausula 2.2 foram celebrados contratos de
locacdo de espaco fisico de 30 imoveis da VIVO S. A, onde estao localizadas as torres.

[.]

Na impugnacéo, a interessada ndo contesta o fato de que as operacbes com a
VIVO S.A e a EVEREST, ndo se referem a aquisicdo de participa¢des societarias, nem fusao,
cisdo ou incorporacdo que resultasse em absorcdo de patriménio de outra sociedade, portanto,
a realizacdo da amortizacao fiscal daqueles agios é tentativa de reducao indevida das bases de
célculo do IRPJ e da CSLL.

Tanto no caso da VIVO como no da EVEREST a interessada alega que se por
erro efetuou-se registro fiscal incompativel com a contabilidade e com os documentos da
operacao, tal circunstancia deveria ensejar a reapuragdo por parte do auto para a corregdo do
erro, com a requalificacdo dos valores para as rubricas adequadas, dando lugar ao langamento
de multa formal pelo descumprimento de obrigacdo acesséria ou pela incorrecdo em suas
declarac6es e informacdes fiscais. Afirma que admitir-se-ia até a glosa de excesso de deducéo
de valores, caso apurado que os montantes excluidos foram superiores a deducédo que esta teria
direito caso tivesse corretamente depreciado os ativos e amortizado os contratos. Alega que ndo
pode o Auto de Infragdo, de maneira desproporcional e irrazoavel, simplesmente glose o valor
integral das deducdes.

Tais alegacOes ndo se sustentam, ndo se referem ao cerne da autuacdo que é a
inexisténcia do agio registrado e de que néo é possivel o aproveitamento de &gio do intangivel. Além
disso, o contribuinte ndo informa qual foi o erro a ser retificado, ndo diz qual é o excesso de
deducdo de valores. N&o se trata de aplicagdo de multa por descumprimento de obrigacéo
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acessorio, porque esta obrigacdo foi cumprida sendo apresentada a ECF. O langamento se refere a
uma excluséo devido a amortizacdo de agio de intangiveis, o que ndo é permitido pela legislacéo.
N&o se pode confundir a amortiza¢do de um intangivel quando este passa a perder valor com a
amortizacdo de agio. Observe-se que a autuacdo nédo versa sobre depreciacédo das torres, ndo esta
sendo negado tal direito, além disso o contribuinte ndo apresentou nenhuma documentacdo que
comprove que utilizou como agio valores relativos a depreciacao das torres e amortizacéo de ativo
intangivel.

No item da impugnacdo onde a interessada lista alguns motivos pelos quais a
autua¢do ndo poderia prosperar consta o seguinte: ‘“‘(ii) No mérito, o sobrepreco pago na
aquisicdo dos ativos denominados VIVO 800 e EVEREST é passivel de depreciacéo (art. 57 da
Lei n°4.506/64) e de amortizagdo (art. 41 da Lei n°12.973/2014)".

Em outro trecho da impugnacéo, a interessada alega, no item denominado
“deficiéncia da fundamenta¢do”, que nos casos da VIVO e da EVEREST, ndo poderia haver
subsuncdo do fato concreto as normas apontadas pelo Auto de Infracdo pois, ndo houve uma
aquisicao de participacdo em controlada ou coligada. Ambas as operacgdes tiveram por objeto a
aquisicdo de ativos, dividindo-se em: (i) aquisicdo de ativos ndo-circulantes (torres), passiveis
de depreciacédo e (ii) aquisi¢do de ativos intangiveis, consistentes em contratos de loca¢do com
prazo determinado e, portanto, sujeitos a amortizagao.

[.]

Em outros trechos da impugnacdo afirma que apesar de o valor pago ter sido
equivocadamente registrado no Lalur e na ECF como agio, ele foi aproveitado a razéo de 120 meses
(10 anos). Discorre sobre o direito a depreciacao e amortizacédo do ativo intangivel e afirma que que
confrontando teria o direito de deduzir a titulo de amortizacdo do intangivel e depreciacdo do
tangivel um valor superior aquele que foi registrado em razdo da incorreta “amortiza¢do do agio” e
que este erro ndo lhe trouxe vantagem nem prejuizo ao erario.

Conforme se vé, a prdpria interessada se contradiz e acaba reconhecendo que néo
possui direito & amortizacdo do &gio, posto que, ndo é admitido pela legislacdo em vigor a
amortizacdo de &gio de intangiveis. Quanto a depreciacdo das torres, h4 que se repetir, ndo consta
nenhum documento no processo sobre 0 assunto, ou seja, o contribuinte alega, mas ndo comprova
que o valor declarado como &gio se refere a depreciacdo das torres e amortizacdo dos intangiveis.
Deve ser ressaltado que no item 129 da parte A do Lalur (fl.3659), consta o valor de exclusdo para
depreciacio/amortizacao acelerada de R$ 28.744.874,21, ou seja, tais dedugdes foram declaradas
no item préprio, ndo havendo nenhum documento que comprove que as depreciacfes e amortizacoes
relativas aos ativos adquiridos da VIVO e da EVEREST nao estdo incluidos neste item.

[.]

A interessada afirma que se ela tivesse registrado no LALUR a depreciacdo dos
ativos tangiveis e a amortizagdo do intangivel, tal como ocorrida na sua contabilidade, teria
chegado a um resultado fiscal equivalente ao da “amortiza¢do do dgio” e que eventual erro
decorrente do registro no LALUR e na ECF como “agio de rentabilidade futura” ndo resultou em
vantagem, pois 0 sobrepreco pago na compra dos ativos seria dedutivel via da depreciacdo das
torres, pelo seu tempo de vida Gtil remanescente (art. 57 da Lei n® 4.506/64; art. 317 do RIR/2018), e
da amortizacdo dos contratos por prazo certo (art. 41 da Lei n® 12.973/2014). Alega que o art. 124,
8 1° e 0 Anexo Il da Instrugdo Normativa RFB n°® 1.700/17 instituem a taxa anual de depreciacéo a
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qual corresponde a 120 meses (10 anos) no caso de instalagdes, resultando na depreciacéo de 10%
ao ano e que o art. 41 da Lei n° 12.973/2014 prevé que “a amortizagdo de direitos classificados no
ativo néo circulante intangivel é considerada dedutivel na determinacéo do lucro real, observado o
disposto no inciso Il do caput do art. 13 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, isto ¢, desde
que tal intangivel (contratos com clientes) esteja intrinsecamente relacionado com a producéo ou
comercializagdo dos bens e servigos, como ocorre no presente caso. Afirma que a Impugnante possui
o direito de amortizagdo e depreciacdo dos ativos, comprovado em laudo e atendendo a Lei n°
12.973/2014 e ha correlagdo com o prazo utilizado pela Impugnante para amortizar o valor pago.
Apesar de o valor pago ter sido equivocadamente registrado no LALUR e na ECF como agio, ele foi
aproveitado a razao de 120 meses (10 anos), sendo este definido em razéo do prazo de contratacao
que justificou a aquisicdo das torres.

Tais alegacdes ndo podem ser acatadas, como ja foi dito, ndo ha documentos que
comprovem que o valor do agio se refere a depreciacdes das torres e amortizacdo do intangivel,
além disso h& registros no Lalur de exclusdes devido a depreciacdes e amortizacbes, 0 que
comprova a utilizacdo destes institutos. Nado ha qualquer documento que comprove que houve erro
na ECF e no Lalur, nem foi demonstrado que o valor das supostas depreciagdes e amortizacfes
coincidiriam com o valor do &gio. Ressalte-se que o Laudo de Avaliacao informa que o trabalho se
refere a apuracéo de valor justo para fins de planejamento fiscal, ndo havendo nenhuma linha que
cite alguma depreciacéo de torres e amortizacdo de intangiveis. Alias, ndo hé lei prevendo um laudo
para as citadas depreciacdes/ amortizacdes. Somente ha a necessidade laudo para os casos de
amortizacdo de &gio. Quanto ao prazo, ha que se ter mente que o prazo de 60 meses para a
amortizacdo do agio é o que resulta no maximo de deduc@o mensal admitida, conforme dispde o art.
21 81° da Lei 12973/2014. Logicamente se utilizar podendo a interessada utilizar um prazo maior,
no caso 120 meses, as deducdes serdo menores e ndo proibidas pela lei.

DO AGIO REDE SUL

Apds repetir o que constou no TVF, a decisdo recorrida passa a decidir:

Conforme resposta ao Termo de Intimacéo Fiscal n° 01 (Anexo 26), o contribuinte
afirma que apurou um agio de R$ 112.900.185,00. De acordo com o Anexo 3.4 do Contrato (Anexo
21, pags. 76 a 78- fls. 3973 a 3975), o patrimdnio liquido da investida era de R$ 36.381.924,00
(f1.3975). Tal valor se refere ao balanco patrimonial apurado em 30 de agosto de 2013 (Anexo 21,
pag. 77- fl. 3974). Portanto, o agio foi apurado, segundo a interessada, considerando-se um
pagamento de R$ 149.282.109,00:

Prego estimado de aquisigSo

do investimento = - - =

Parrimdanio liguide da invastida 25.221.924.00 (=)

Agio apurado 112.200.185.00| (A) - (B)

Atente-se que foi pago apenas R$ 143.186.939,65, conforme a soma das parcelas,
anteriormente explicitadas. Tal valor também consta dos comprovantes de pagamento (Anexo
23- fls.4070 a 4081).

De qualquer maneira, para avaliarmos a existéncia de um &gio ha que se
recorrer ao laudo de avaliagéo para a apuracao do valor justo da empresa adquirida.

[.]



Fl. 36 do Acorddo n.° 1401-006.949 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 17459.720049/2021-30

Como se vé, as informacBes do contribuinte ndo coincidem com a do Laudo de
Avaliacdo, com relacdo ao valor da compra. Percebe-se que, a principio ndo haveria agio, pois
comprou a Rede Sul, por R$ 154,8 milhdes e pagou menos, cerca de R$ 143.186.939,65. Deve-se
atentar que o contribuinte, ndo nega, na impugnacao, que pagou somente este valor.

[.]

Ora, se foi pago na negociacdo o valor de R$ 143.186.939,65, ou seja, um valor
menor que o valor patrimonial apurado pelo laudo de avaliagdo (R$ 167 milhdes), h4 que se
concluir que ndo houve agio. Observe-se que o valor informado nas demonstracdes financeiras
relativo ativo imobilizado e ativo intangivel que soma a R$ 164.316 mil, ja é maior que o valor pago.
Mesmo que se considerarmos o valor utilizado pelo contribuinte para o calculo de agio de R$
149.282.109,00, ndo haveria o &gio.

[.]

Como a Rede Sul foi adquirida em 24 de setembro de 2013 e a incorporacao
ocorreu em 31 de marco de 2014, sob este prisma, ndo ha davidas que devem ser utilizadas as
disposicdes contidas nos arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997, que previa na
versdo anterior as modificagOes introduzidas pela Lei 12.973/2014, mais propriamente no art.
79,111, que poderia ser amortizado o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
“b " do § 2°do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, nos balangos correspondentes a
apuracao de lucro real, levantados em até dez anos-calendarios subsequentes a incorporacao,
fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um sessenta avos), no maximo, para cada més do periodo de
apuracao.

Consta no Anexo 3.4 do Contrato de Compra da Rede Sul (Anexo 21, pag.78- fl.
3975) que o valor do PL seria de R$ 36.381.924 (centavos desprezados), sendo valores de 31 de
agosto de 2013. Ocorre que a compra ocorreu posteriormente, somente em 24 de setembro de
2013. Consta no Laudo de Avaliacdo que o valor patrimonial da empresa, em 30 de setembro de
2013, montava a R$ 167 milhdes. Ou seja, sdo dados do proprio contribuinte que informam que
ndo houve agio, devendo ser ressaltado que o laudo foi feito apos somente 6 dias apos a compra,
tendo evidentemente mais credibilidade para avaliar o valor do PL da pessoa juridica
adquirida.

Ressalte-se que foi utilizada a metodologia prevista na alinea “b” do § 2° do art.
20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, ou seja, o valor do agio correspondia a diferenca entre o
custo de aquisicéo (valor pago) e o valor do PL (valor patrimonial). Nao foram utilizadas as
regras introduzidas pelas alteracdes promovidas pela Lei 12.973, de 2014 que envolve a mais
valia.

Ressalte-se que mesmo utilizando-se o valor de R$ 154.797.356,65, que nao foi
pago integralmente, ndo haveria agio.

Portanto, ndo podem ser aceitas as exclusfes na apuracao do lucro real e da
base de calculo ajustada da CSLL do ano de 2016, no montante de R$ 17.474.083,43, incluido
na linha outras exclusbes da Parte A do LALUR e discriminado na Parte B do LALUR (Anexo
28- fls.4206 a 4210), assim como incluido na linha outras exclusdes da Parte A do LACS e
discriminado na Parte B do LACS (Anexo 29- fls. 4211 a 4215).
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DA INFRACAO FISCAL RELACIONADA AO AGIO CARY E AGIO TUPA
Ap0s repetir o que constou no TVF, a decisdo recorrida passa a decidir:

N&o é possivel que uma empresa que possua um capital de apenas R$ 500,00 adquira
uma parte de outra empresa no valor de mais de R$ 180 milhdes. Os ativos de interesse da SBA
TORRES foram transferidos, a valor contébil, em 1° de marco de 2014, para a CARYOPOCEAE,
uma sociedade sem substéncia econémica e que nao funcionava. Observe-se que o0 aumento de
capital da CARYOPOCEAE se deu por uma compra, na qual a compradora néo tinha dinheiro para
fazer tal negociacdo. A criacéo da citada empresa nos revela o intento de criar condi¢es para um
futuro aproveitamento de &gio de forma artificial, pois se a SBA TORRES comprasse diretamente as
acdes da parte cindida da Ol Mdvel, ndo poderia se aproveitar do suposto agio. Portanto, ndo pode
ser considerada a alegacdo da interessada de que ndo participou das decisdes da TELEMAR
NORTE LESTE S.A. e da BRT SERVICOS DE INTERNET S.A, pois ndo se vislumbra um interesse
das citadas empresas em criar a CARYOPOCEAE. Além disso, a criagdo da CARYOPOCEAE veio
justamente beneficiar a SBA TORRES, ndo ha4 como se acreditar que isto seria uma mera
coincidéncia.

Como se V&, toda a transacao foi meticulosamente planejada para se aproveitar
de um suposto &gio. Tudo foi feito de forma artificial, posto que a CARYOPOCEAE néo tinha
nem razado de existir, pois era uma empresa que nem funcionava, tinha um capital muito baixo
de apenas R$ 500,00, e incorpora uma parte da Ol MOVEL por mais de R$ 180 milhdes, o que
ndo € possivel, ndo havia recursos financeiros para tal incorporacéo, sendo utilizado dinheiro
de outras pessoas juridicas.

N&o ha motivos no mundo empresarial para a Telemar Norte Leste S/A e BRT
Servicos de Internet S/A criarem a CARYOPOCEAE e que esta incorpore parte da Ol Movel. Ha
gastos para realizar tal operacdo e tempo perdido para se criar uma empresa. Nao ha sentido
em se abrir uma empresa para que esta incorpore uma outra empresa que sera cindida e
vendida. Também ndo ha sentido em se transferir as torres de transmissdo e contratos de
compartilhamento para uma empresa de participacdes, cuja atividade é deter participacédo
acionaria em uma ou mais empresas.

A J(nica justificativa seria que a incorporacdo criasse condi¢bes para o
aproveitamento de um suposto agio, devendo ser ressaltado que tudo deve ter sido previamente
planejado com as controladoras da Ol Movel. Ao contrario do que alega a interessada, os fatos
indicam que o grupo que controla a SBA TORRES teve influéncia nas decisfes de criacédo da
CARYOPOCEAE, sendo, ao que tudo indica, uma condigdo para a compra, que logicamente ndo
estara escrito na documentacao da empresa.

[.]

Repita-se, se ndo existisse a CARYOPOCEAE e fosse feita a compra direta da
parcela cindida da Ol Movel pela SBA TORRES, néo seria possivel o aproveitamento fiscal de
qualquer agio.

[.]

Como se V&, 0s recursos para a aquisicdo da participacdo societaria tém origem
no exterior, conforme os contratos de cambio, sendo aumentado o capital social poucos dias
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antes do pagamento da aquisicdo, conforme informacdes prestadas pela controladora final do
contribuinte a “U.S.Securities and Exchange Commission ”. Atente-se que o valor do aumento de
capital feito pelas controladoras da interessada, corresponde a exatamente 0 mesmo montante
empregado na compra da CARYOPOCEAE, o que revela que o real investidor, ou seja, aquele
que executou o planejamento e assumiu 0s riscos do investimento, ndo foi a empresa brasileira,
mas foram as controladoras da SBA no exterior, a BRAZIL SHAREHOLDER I, LLC. e Brazil
Shareholder Il, LLC. Deve ser observado que na 72 Alteracdo do Contrato Social da SBA
TORRES (Anexo 8 — fls. 3469 a 3499), consta que o capital social da empresa foi aumentado de
R$487.893.475,00 para R$1.180.893.474,00 (f.3650), 0 que revela que pouco antes da compra,
a interessada tinha um capital social menor que o valor do investimento a ser feito, 0 que nos
revela que nem a SBA teria condi¢bes de planejar e fazer tal compra. O planejamento e o
sacrificio econébmico foram todos das controladoras. Se houvesse &gio, este teria ocorrido nas
controladoras da SBA, pois foram ela que verdadeiramente planejaram e pagaram parte da Ol
MOVEL, sendo certo que ndo ha possibilidade de transferéncia de agio das controladoras para
a SBA TORRES.

[]

Ressalte-se que, ainda que ndo caracterizada a irregularidade dos atos
formalmente realizados, ndo se considera sociedade adquirente, para fins de deducdo das
despesas de amortizacdo de agio, prevista no art. 386 do RIR/1999, a empresa nacional do
grupo que figurou formalmente como compradora quando quem efetivamente suportou o 6nus
do pagamento do preco com agio foi uma empresa estrangeira do grupo. Trata-se da
prevaléncia da esséncia sobre a forma, ha que se verificar quem foram os reais participantes do
negocio juridico, para a correta aplicacdo da legislacéo.

[.]

As demonstracdes financeiras informam que a soma do imobilizado e do
intangivel soma exatamente o valor pago de R$ 1.525.000.000,00, comprovando que ndo houve
agio.

Como se V&, além de ndo ter ocorrido a confusdo patrimonial, ndo houve o agio.

Portanto, o contribuinte excluiu indevidamente na apuracéo do lucro real e da
base de calculo ajustada da CSLL, no ano de 2016, o valor de R$ 134.492.156,45.

Nota do Relator CARF: o voto da decisdo recorrida segue 0 mesmo racional do
voto relativo ao agio CARY. Eis alguns trechos:
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Com relacdo ao 4gio TUPA, consta no processo o CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
A(;ﬁES, INVESTIMENTO E OUTRAS AVENCAS (Anexo 45- fls. 5187 a 5230), celebrado entre TELEMAR
NORTE LESTE S/A, CNPJ 33.000.118/0001-79, e BRT SERVICOS DE INTERNET S.A., CNPJ
04.714.634/0001-67, como vendedoras, e, SBA TORRES BRASIL, LIMITADA como compradora.

Segundo consta no predmbulo do contrato (Anexo 45- fls. 5188), a TUPA TORRES S.A.,
CNPJ 13.266.314/0001-82, participou como Interveniente-Anuente, sendo designada no contrato
através do termo “Companhia”. As vendedoras, a compradora e a companhia foram designadas em
conjunto como “Partes”. Consta de tal documento gue a Companhia (Tupd Torres) se tornou
proprietaria de 1.184 Torres de 457 Roof Toops provenientes da cisdo parcial de Oi Movel S.A. e que
a compradora (SBA TORRES BRASIL, LIMITADA) passou a ter o interesse em adquirir a totalidade das

agdes representativas do capital social total da Companhia (Tupa).

[.]

N&o é possivel que uma empresa que possua um capital de apenas RS 800,00 adquira
uma parte de outra empresa no valor de mais de RS 50 milh8es. Os ativos de interesse da SBA
TORRES foram transferidos, a valor contabil para a TUPA, uma sociedade sem substancia econdmica
e que ndo funcionava. Observe-se que o aumento de capital da TUPA se deu por uma compra, na
qual a compradora ndo tinha dinheiro para fazer tal negociacdo. A criacdo da citada empresa nos
revela o intento de criar condicdes para um futuro aproveitamento de agio de forma artificial, pois se
a SBA TORRES comprasse diretamente as acfes da parte cindida da Ol Mdvel, ndo poderia se
aproveitar do suposto agio. Portanto, ndo pode ser considerada a alegacdo da interessada de que
nado participou das decisdes da TELEMAR NORTE LESTE S.A. e da BRT SERVICOS DE INTERNET S5.A, pois

ndo se vislumbra um interesse das citadas empresas em criar a TUPA.

[.]

Os fatos apresentados indicam a existéncia um planejamento tributario sem
legitimidade. A transacdo foi planejada para se aproveitar de um suposto agio. Tudo foi feito de
forma artificial, posto que a TUPA n3o tinha nem razdo de existir, pois era uma empresa que nem
funcionava, tinha um capital muito baixo de apenas RS 800,00, e incorpora uma parte da Ol MOVEL

por mais de RS 50 milhSes, o que nido & possivel, ndo havia recursos financeiros para tal

incorporacdo, sendo utilizado dinheiro de outras pessoas juridicas.

A (nica justificativa seria que a incorporacgdo criasse condigdes para o aproveitamento
de um suposto agio, devendo ser ressaltado que tudo deve ter sido previamente planejado com as
controladoras da Ol Movel. Ao contrario do que alega a interessada, os fatos indicam que o grupo
que controla a SBA TORRES teve influéncia nas decisdes de criaciio da TUPA, sendo, ao que tudo

indica, uma condicdo para a compra, que logicamente ndo estard escrito na documentacdo da
empresa.

[.]
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Na verdade, a TUPA TORRES é uma empresa que foi criada para a viabilizac3o do 4gio,
pois é uma empresa que tinha capital de apenas RS 800,00, no funcionava e incorporou a parte
cindida da Ol mével que valia mais de RS 50 milh8es. N3o tinha razfo para a existéncia da TUPA, ao
contrario do que alega a interessada. Se fosse a SBA TORRES que efetuasse tal incorporagdo ndo
haveria a possibilidade do aproveitamento de um suposto agio. Observe-se que a controladora
indireta BRAZIL SHAREHOLDER |, LLC foi quem forneceu os recursos, sendo esta a real investidora.
Como foi analisado anteriormente, o empréstimo teve apenas carater formal para encobrir a
verdadeira operacdo, pois foi empréstimo, sem juros, prazo para pagamento que se prorroga
indefinidamente, sem garantias e somente houve o pagamento de uma parte minima do valor. Nao
consta do processo nem prova, nem sequer alegacdo de que os empréstimos foram efetivamente
pagos. A SBA TORES ndo foi a empresa que verdadeiramente arcou com o dnus do investimento, ndo
houve a confusio patrimonial entre a SBA e a TUPA. A extingio do investimento que enseja o
aproveitamento do agio, e nos casos de incorporacdo, cisdo ou fusdo, somente ocorre quando os
patrimdnios da investidora e da investida se encontram (ou se confundem). Portanto, nos casos em
que a empresa investidora cujo patrimdnio se encontrou com a empresa investida em decorréncia de
evento de incorporagdo, cisdo ou fusdo ndo foi aquela que efetivamente suportou a aquisicio do
investimento, a despesa com amortizagdo do agio ndo podera ser deduzida na apuracédo do IRPJ e da
CSLL.

[.]

Do mesmo modo do agio Cary, o grupo a qual pertence a interessada queria era
comprar as torres, conforme consta no formulario 10-K (Anexo 34- fls.4353 a 4454), mas combinou
com as controladoras da Ol Mével de se criar uma empresa sem substancia econémica como a TUPA
para criar, de forma artificial, um &gio a ser aproveitado pela incorporacdo da TUPA. Ali4s esta

empresa foi criada somente para este fim, gerar um agio.

[.]

Na conclusdo do laudo (Anexo 52-fl. 5326) consta que nao foi apurado agio residual

que pudesse ser fundamentado em expectativa de rentabilidade futura.

[.]

Ressalte-se que foi o Laudo de Avaliacdo (Anexo 42, pag. 35-fl. 5132) apresentado pela
interessada que confirma que ndo houve agio residual, conforme analisado anteriormente. Observe-
se que o laudo avaliou o valor justo dos ativos imobilizados e intangiveis e apurou o RS 1.525 milho

que € justamente o valor pago, ndo havendo agio.

Como inovacéo ao item anterior (agio CARY), destaca que:

Com relacdo a depreciacdo das torres e amortizagdes dos intangiveis, ha que se
repetir, ndo consta nenhum documento no processo sobre o assunto, ou seja, o contribuinte alega,
mas ndo comprova que o valor declarado como agio se refere a depreciacdo das torres e amortizagdo
dos intangiveis. Como ja foi explicitado anteriormente, no item 129 da parte A do Lalur (fl.3659),
consta o valor de exclusio para depreciacio/amortizacio acelerada de RS 28.744.874,21, ou seja,
tais dedugdes foram declaradas no item proprio, ndo havendo nenhum documento que comprove
que as depreciacGes e amortizacdes relativas aos ativos adquiridos da CARY e da TUPI ndo estdo

incluidos neste item.
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]

Tais alegagdes ndo se sustentam, a interessada ndo aponta em qual item do Lalur
foram feitas estas supostas adicées e ndo ha nenhuma adigdo que coincida com qualquer com os
valores citados, nem com a soma dos mesmos, no montante de RS 246.393.562,85, conforme pode

ser verificado na figura a seguir:

Histonico Adigao Exclus&o
2 Lucro Liquido Antes do IRPJ R% 155004 899 46
6 Provisbes MNao Dedutiveis R§ B5.679.306 16
& Despesas Operacionais - Parcelas Nao Dedulivers R$ 4,898 982,22
18 Variapbes Cambigis Passivas (MP n® 1. 858-10/1999, art. 30) R& 240 734 544 68
17 Ajustes por Diminuicio no Valor de Investimentos Avaliados pelo Patrimdnio Liguido RE 71872281
92: Qutras Adighes - Gom Indicador de Relacionamento 1, 2ou 3 RS 319.794 042 47
92.01: Outras Adigdes - Qualguer Indicador de Relacionamento R% 111.059.050,58
93° SOMA DAS ADICOES (IRPJ) RS 742 884 648 92

[..]

Observe-se que mais uma vez que as alegacdes da interessada foram incoerentes,
posto que, ora afirma que os valores excluidos se referem a depreciacdes e amortizacdes, ora afirma
que cumpriu os requisitos da Lei n2 12.973/2014. Tal norma n3c versa sobre

depreciacdo/amartizacio de ativos, mas dispde em alguns trechos sobre agio.

DA MULTA ISOLADA
[.]
DOS JUROS INCIDENTES SOBRE MULTA
[.]
DA QUALIFICAGAO DE MULTA
[.]
DA CSLL — LANCAMENTO DECORRENTE
[.]
DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em da deciséo recorrida, a Interessada apresentou Recurso Voluntario
onde, apesar de uma roupagem diferente, repetem-se as alegacdes ja relatoriadas.

Em resumo (destaques do original):

13. Em sua Impugnacéo, a Recorrente requereu fosse o processo convertido em
diligéncia, para que fossem confirmadas as alegacGes sobre as adigdes e
exclusdes realizadas no LALUR, especialmente para se verificar os efeitos da
depreciacéo das torres e amortizacdo dos contratos.

14. Logo apo6s o protocolo da Impugnacdo, a Recorrente apresentou a peticdo
de fls. 5679/5685, na qual requereu a juntada do Termo de Constatacéo de fls.
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5686/5743, elaborado pela KPMG Assessores Ltda.,, no qual resta
numericamente demonstrado que as adi¢bes e exclusdes por ela realizadas
tiveram efeito neutro e reiterou os pedidos de sua Impugnacdo para o
cancelamento integral do Auto de Infragdo. Em suma, o Termo de Constatacéo
conclui o seguinte:

[.]

16. Como se verifica, o referido Acérdao examinou os fatos como se o presente
processo tratasse do direito & amortizagéo fiscal do &gio.

17. Ocorre que 0 presente processo Ndo é um caso de 4gio, mas sim um caso de
mero erro de escrituracdo fiscal, o qual deveria ter sido corrigido de oficio por
ocasiao do langamento, uma vez que o proprio Auto de Infracéo identificou a
clara contradicdo entre os registros fiscais e 0s contratos e documentos da
operacao e respectivos registros contabeis da Recorrente.

18. Como se demonstrard nesse recurso, se a Recorrente tivesse simplesmente
deduzido a depreciacdo dos ativos adquiridos (com a sua mais valia) e a
amortizacao dos contratos (com sua mais valia), ela teria chegado a base de
calculo do IRPJ e da CSLL equivalente aquela constante de suas ECFs
fiscalizadas, pelo que no presente caso ndo se verifica qualquer prejuizo ao
erario.

[..]

28. Para corroborar suas alegacdes, logo apds o protocolo da Impugnacgéo a
Recorrente apresentou a peticdo de fls. 5679/5685, na qual requereu a juntada
do Termo de Constatagdo de fls. 5686/5743, elaborado pela empresa
independente KPMG Assessores Ltda. e cujo Unico objetivo era a demonstracéo
analitica dos langamentos contébeis e de sua apuracao fiscal.

29. Este Termo de Constatacdo, amparado na escrituracao contabil e fiscal,
demonstra linha a linha da apuracdo que os montantes deduzidos
equivocamente sob _a nomenclatura de agio correspondem ao valor das
depreciacfes e das amortizacdes dos ativos atras referidos e de suas mais
valias que foram adicionados na apuracéo do lucro real e da base da CSLL.
Este documento €, portanto, essencial a comprovacdo das alegaces da
Recorrente, como vé do “Quadro sumario” do Termo de Constatagdo:

[.]

30. Contudo, ndo obstante os argumentos trazidos pela Recorrente, o v.
acordéo rejeitou o Termo de Constatacdo, deixando de examiné-lo, e indeferiu
o pedido de diligéncia formulado pela Recorrente, para que o proprio Fisco
examinasse a sua escrita fiscal com o intuito de apurar a veracidade de suas
alegacdes.

31. De fato, 0 v. acordéo recorrido negou a juntada do Termo de Constatacéo
apds a Impugnacdo, alegando preclusdo, nos termos do artigo 67, 88 4° e 5°,
da Lei n°® 9.532/1997, sem se atentar, contudo, que o laudo da KPMG foi
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emitido apenas em 31/01/2022, isto é, em data posterior ao prazo de
impugnacao.

[.]

46. Diante do exposto, requer seja anulado o v. acordao recorrido, nos termos
do artigo 59, inciso Il, do Decreto n° 70.235/72, com 0 consequente retorno do
processo a DRJ para novo julgamento da Impugnagéo.

IV — DO MERITO - RAZOES DE REFORMA DO V. ACORDAO
RECORRIDO

IV.A-VIVO 800 E EVEREST

[.]

50. Em 04/01/2013, houve o pagamento pela Recorrente a Vivo S/A do valor
acordado em contrato, conforme comprovantes apresentados a fiscalizacao,
com a correspondente transferéncia dos ativos e contratos a Recorrente.

51. O preco da operacao foi alocado parte aos ativos tangiveis (torres) e parte
aos contratos (intangivel) com base no laudo anexado ao presente processo,
tendo sido desta forma registrada a operacdo na sua contabilidade, como se
verifica do registro contébil abaixo reproduzido:

QUADRO 3 - Registro Contabil VIVO 800

Rubrica

Contsbil Descrighio Baldo em 31/12/2016
123108002 SITES - TORRES DE TELECOM - VIO 800 - SUBCONTA LEI 12.873 43.183.371.38
e 2 E LS R £ - -5 L
123107001 gglj.‘_;}\.'ﬂun SOBAE SITES - TOARES DE TELECOM - vIv0 800 - SUBCONTA LEI 110318.242.25
Subtotal Ativo imobilizado 159.501.613.68
1247103001 CARTEIRA DE CLIENTES - WO 800 - SUBCONTA LEI 12.873 140.507.060,33
124102002 152393_;‘1560 DISP NOVOS ALUGUEIS DAS TORRAES - vivD 500 - SUBCONTA LE 52 765.000,00

Subtotal Ativo Intangrvel 203.272.060.3%
Total 362.775.673.96

52. J& em junho/2015, a Recorrente adquiriu 04 (quatro) sites da empresa
Everest Engenharia de Infraestrutura LTDA. e contratos de locagdo de espago
das respectivas torres, no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhdo, novecentos e
cinquenta mil reais), cujo preco foi integralmente pago na data da aquisicéo.

53. Esta aquisicdo, como consta do proprio TVF, encontra-se devidamente
contabilizada pela companhia e refletida em suas demonstracdes financeiras
(R$ 1.933.000,00) sendo parte do valor alocado aos ativos (antenas e torres e
sua mais valia) e parte aos intangiveis (contratos de exclusividade) objeto da

operacdo, a excecdo da irriséria quantia de aproximadamente R$ 17mil
registrada como agio residual/intangivel.

QUADRO 26 - Registro Contabil EVEREST

Rubrica c
Contébil Descrigio Saldo em 31/12/2016
123106006 SITES - TORRES DE TELECOM - EVEREST - SUBCONTA LEI 12.973 887 503,00

MAIS VALIA SOBRE SITES - TORRES DE TELECOM - EVEREST - SUBCONTA LEI
12 973

123107004 131.542,00

124103009 CARTEIRA DE CLIEMTES - EVEREST - SUBCONTA LEI 12.973 §14.473,00
124104001 AGIO EXPECT. REMTABILIDADE FUTURA - EVEREST - SUBCONTA LEI 12.973 16.882,00
Subtotal Ative Intangivel 931.355,00

Total 1.860.400,00
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54. Neste contexto, a propria Recorrente narrou em sua Impugnagdo que 0s
portfélios analisados ndo representaram a aquisicdo de participacdes
societarias, mas sim de ativos fixos e intangiveis aptos a gerar o direito a
depreciacéo das torres e amortizagdo dos contratos.

55. Como se esclareceu no inicio deste recurso, o presente caso ndo trata da
amortizacdo fiscal de &gio (goodwill). O presente caso trata tdo somente de um
erro de escrituracéo fiscal.

56. O préprio TVF reconhece isso em diversas oportunidades, quando registra
gue as operagdes denominadas de VIVO 800 e EVEREST consistiram na
aquisicdo de ativos tangiveis e intangiveis, com base nos contratos, e que 0
preco de aquisigdo corresponde integralmente a estes ativos, ndo havendo que
se falar em &gio.

57. Apesar de se tratar de um erro facilmente constatado pela fiscalizagéo, o
Auto de Infracdo apenas glosou a amortizacdo do &gio, sem, contudo, glosar
simetricamente a adi¢do das despesas de depreciacdo da mais valia dos ativos
(torres) e da amortizacdo do correspondente intangivel (contratos) efetuada
pela Recorrente.

[..]

59. O v. acorddo combatido ndo negou que a aquisi¢do das torres e dos
contratos de VIVO 800 e EVEREST ensejaria o direito & depreciagdo e
amortizacao desses ativos e suas respectivas mais valias, mas se limitou a dizer
gue a Recorrente ndo comprovou documentalmente que os valores informados
como agio correspondem na verdade as despesas geradas pela reduc@o dos
valores dos ativos imobilizado e intangivel. Confira-se:

[.]

60. Ora, tal comprovagdo consta em especial do Termo de Constatagédo
elaborado pela KPMG, juntado aos autos do processo, mas indeferido pelo v.
acorddao sob o argumento de preclusdo, embora (i) fosse patente a
impossibilidade de producdo do referido laudo por terceiro, no prazo da
impugnacao (evento de forga maior; art. 16 do Decreto 70.235/77); e (ii) fosse
mandatdria a consideracdo dos fatos ali apontados, face ao principio da
verdade material.

61. Acresce que o préprio pedido de diligéncia formulado pela Recorrente para
gue a autoridade fiscal confirmasse a veracidade destas alegacbes foi
indeferido.

62. Contudo, compulsando o Termo de Constatacdo produzido pela KPMG, a
qual se debrucou sobre os registros contabeis e a apuracdo fiscal da
Recorrente, facil se torna concluir que sdo verdadeiras as alegacfes da
Recorrente.

63. Como demonstra o Termo de Constatacdo, no ano-calendario de 2016 a
Recorrente contabilizou: i) a titulo de depreciacdo R$ 2.669.646,84 das torres
e R$ 11.031.824,23 da mais-valia6, totalizando R$ 13.701.471,07; e ii) a titulo
de amortizacao dos ativos intangiveis7, R$ 20.327.206,03.
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64. Ocorre que, ao invés de deduzir da apuracdo do IRPJ e da CSLL, a
Recorrente adicionou a mais valia dos ativos e a amortizagdo do intangivel na
Linha 92 (“Outras Adi¢éoes”) da Parte A do Livro de Apuracgdio do Lucro Real
(LALUR) do periodo. Com esta adicdo, a Recorrente acabou por oferecer a
tributacdo R$ 31.359.030,26 (R$ 11.031.824,23 + R$ 20.327.206,00).

65. Por outro lado, a Recorrente deduziu igual valor (R$ 31.359.030,26) a
titulo de &gio, sendo este montante glosado pelo Auto de Infracao.

66. Como se verifica do referido Termo, as despesas de agio coincidem com o
valor passivel de deducdo fiscal a titulo de depreciacdo e amortizacdo dos
ativos e mais valia de VIVO 800 e EVEREST, vejamos:

[.]

102. Frise-se, ademais, que o efeito das adigdes é superior ao das exclusdes, ou
seja, partindo da apuracdo contabil, a Recorrente teria o direito de deduzir a
titulo de amortizacao do intangivel e depreciagdo do tangivel um valor superior
aquele que foi registrado em razdo da incorreta “amortizacdo do dgio”,
revelando assim que este erro ndo lhe trouxe qualquer vantagem, muito menos
prejuizo ao erario.

[..]

IVB - REDE SUL - DIREITO A AMOF{TIZAC}AO DO AGIO
REGISTRADO NA AQUISICAO DA PARTICIPACAO EM REDE SUL

O Agio de Rede Sul
[.]

198. Note-se que esse é o fundamento exclusivo para a glosa do agio Rede Sul,
conforme os trechos abaixo:

Fls. 3305

"6.6.2 Ndo se discute aqui a conclusdo do Laudo que avaliou a expectativa
de rentabilidade futura da Rede Sul de Telecomunicagbes Ltda., mas o
registro contabil do agio com base no seu fundamento econémico, o
tratamento fiscal do agio de acordo com o seu registro contabil e o critério
residual do agio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura.

6.6.3 Portanto, considerando que o valor efetivamente pago é inferior ao
valor dos ativos fixos e intangiveis identificados, ndo houve pagamento
de agio por expectativa de rentabilidade futura, logo, ndo ha dgio a ser
amortizado fiscalmente com fundamento na norma juridica extraida dos
artigos 79 e 82 da Lei n® 9.532/97".

203. Neste regime, qualquer quantia paga pela aquisicdo de participacdo em
controlada ou coligada que excedesse o valor de patriménio liquido do
investimento, era considerada agio e deveria ser fundamentada, nos termos do
$ 2% art. 20 do Decreto Lei 1.598/77, com base no “a) valor de mercado de
bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo
registrado na sua contabilidade; b) valor de rentabilidade da coligada ou
controlada, com base em previsdo dos resultados nos exercicios futuros; c)
fundo de comércio, intangiveis e outras razbes economicas”.
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204. O investimento em REDE SUL foi adquirido em 24/09/2013, justamente na
vigéncia da legislacdo anterior. Como o valor de patriménio liquido contabil
da participagdo em REDE SUL era de R$ 36milhdes, toda a diferenca em
relacdo ao preco de aquisicdo (R$ 154milhdes18) consistiu, para fins fiscais,
em agio (R$ 113milhdes) e este foi fundamento, segundo o laudo da KPMG de
31 de marco de 2014, em expectativa de rentabilidade futura, avaliada segundo
a metodologia do fluxo de caixa descontado.

[..]

217. Segundo os trechos acima, apesar de reconhecer que o calculo do agio na
aquisicdo da participacdo da Rede Sul TelecomunicacBGes deve ser apurado
conforme os critérios previstos na redacdo original do artigo 20, do Decreto-
Lei n° 1.598/77, anterior a nova metodologia instituida pela Lei n® 12.973/14, o
acordao recorrido entende que para apurar a existéncia de &gio seria
necessdrio “recorrer ao laudo de avaliacdo para a apuracdo do valor justo da
empresa adquirida”, segundo o qual o valor do patrimOnio liquido da
empresa seria de aproximadamente R$ 167 milhdes em 30 de setembro de
2013, apurado “com base na aplicagdo da metodologia do fluxo de caixa
descontado”.

218. Assim, conclui que o valor pago pela Recorrente foi inferior ao “valor
patrimonial” da Rede Sul Telecomunicagées na data da aquisicdo
(aproximadamente R$ 167 milhdes), razdo pela qual ndo haveria agio
amortizavel.

219. Esta conclusdo é totalmente incorreta, pois o valor patrimonial de REDE
SUL era, a época da aquisicdo, de apenas R$ 36milhdes. O valor a que se
refere 0 auto de infragdo €, na verdade, a avaliacdo a valor justo realizada tao
somente para fins contabeis, mas sem qualquer efeito fiscal, ja que a operagao
foi realizada em 2013, sob a legislacdo anterior (redagédo original do art. 20 do
DL 1.598/77) que definia o &gio, repita-se, como mera diferenca entre o custo
de aquisicao e o valor de patriménio liquido contabil da participacéo.

[.]

231. Esclareca-se, ainda, que do preco total de R$ 154.797.356,65, R$
143.186.939,65 foram pagos pela Recorrente em dinheiro, mediante
transferéncia bancaria, conforme comprovantes de pagamento de fls. 4.070 a
4.081 e como também reconhece o Auto de Infragdo (fl. 3.305, paragrafo 6.6.1).
Jé a diferenca entre o valor de compra e o montante efetivamente pago, se deve
a fatores contratuais.

232. Inequivoco, portanto, que a Recorrente tem o direito a amortizagdo
integral do 4gio apurado, tendo o préprio TVF reconhecido que o valor de R$
143.186.939,65 foi efetivamente pago em dinheiro, mediante transferéncia
bancaria pela Recorrente.

233. Desse modo, resta demonstrado que a Recorrente cumpriu todos os
requisitos dos arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532/97 para amortizacdo do agio Rede
Sul e procedeu ao pagamento do preco de aquisi¢do do investimento, devendo
ser cancelado o langamento do Auto de Infragdo nesse ponto.

[..]
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IV.B.1- SUBSIDIARIAMENTE; DIREITO A DEPRECIAQAO DO VALOR
DOS ATIVOS E A AMORTIZAGCAO DOS INTANGIVEIS REGISTRADOS
A VALOR JUSTO NA AQUISICAO DA REDE SUL.

[.]

IV.B - CARY E TUPA — DIREITO A DEPREC'IA(;AO DO VALOR DOS
ATIVOS E A AMORTIZACAO DOS INTANGIVEIS REGISTRADOS A
VALOR JUSTO

109. Em 03/12/2013, a Recorrente celebrou o “Contrato de Compra e Venda de
Agoes, Investimento e Outras Avencas” (fls. 4216/4257) com Telemar Norte
Leste S/A e BRT Servicos de Internet S/A, cujo objeto consistiu na aquisicdo da
totalidade das acOes representativas do capital social total da Caryopoceae SP
Participagdes S/A, pelo preco de R$ 1.525.000.000,00 (um bilh&o, quinhentos e
vinte e cinco milhGes de reais).

110. A dos fatos época, certos ativos e contratos relativos as torres eram
detidos por Oi Mdvel S/A, subsidiaria integral da vendedora Telemar Norte
este S/A, a qual, juntamente com a vendedora BRT Servicos de Internet S/A,
eram as Unicas acionistas da Caryopoceae SP ParticipacGes S/A.

111. Como etapa preparatoria da operacdo, em 01/03/2014, houve a cisdo
parcial da Oi Movel S/A, com a versdo da parcela cindida para Caryopoceae
SP Participagdes S/A.

112. Conforme o “Protocolo e Justificagdo de Cisdo Parcial da Oi Mdvel S.A.
com Incorporacdo da Parcela Cindida Pela Caryopoceae SP Participacoes
S.A.” (fls. 4458/4463), a operagdo se inseriu no contexto da reestrutura¢do
societaria e patrimonial do Grupo Oi:

. . - @ o
(iii) a cisfio parcial da Oi Movel,,com. Ehh"niﬁ{;rag:éo da parcela cindida pela
Caryopocese constitni etapa de um processo de reestruturagio socictiria e
patrimonial das Companhias Oi, com o objetivo de otimizar a gestio de
determinados ativos mediante a transferéneia para a Caryopoceae dos bens e
direitos, inclusive conlratos, inerentes a esta atividade; e

113. Em 27/03/2014, o capital social da Recorrente foi aumentado em R$
1.525.000.000,00 (um bilh&do, quinhentos e vinte e cinco milhdes de reais)
mediante contribuicdo ao seu capital social da Recorrente desses recursos
pelos sdcios, Brazil Shareholder I, LLC e Brazil Shareholder Il, LLC, ambas
domiciliadas no exterior.

[.]

115. Em atendimento a legislacdo tributaria, o custo de aquisicdo do
investimento em Caryopoceae SP ParticipacGes S/A foi desdobrado em valor
patrimonial das a¢Bes e mais valia dos ativos tangiveis (torres) e intangiveis
(contratos), conforme apurado em laudo de avaliagédo a valor justo.

116. Em 31/07/2014, houve a incorporacdo da Caryopoceae SP Participacdes
S/A pela Recorrente (fls. 4849/4861) e a mais valia foi registrada na sua
contabilidade junto aos ativos que Ihe deram causa.
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117. De maneira semelhante, em 24/06/2014, a Recorrente celebrou “Contrato
de Compra e Venda de Agoes, Investimento e Outras Avengas” (fls. 5187/5230)
com Telemar Norte Leste S/A e BRT Servicos de Internet S/A, cujo objeto
consistiu na aquisi¢do da totalidade das acGes representativas do capital social
total da Tupd Torres S/A, pelo preco de R$ 1.172.493.238,00 (um bilhdo, cento
e setenta e dois milhdes, quatrocentos e noventa e trés mil, duzentos e trinta e
oito reais).

118. A Oi Movel S/A (subsidiaria integral da vendedora Telemar Norte Leste
S/A), juntamente com a vendedora BRT Servigos de Internet S/A, eram as
Unicas acionistas da Tupa Torres S/A.

119. Em 01/10/2014, houve a cisao parcial da Oi Mo6vel S/A, com incorporacao
da parcela cindida pela Tupd Torres S/A e a mais valia foi registrada na sua
contabilidade junto aos ativos que Ihe deram causa.

[...]

123. Em atendimento a legislacdo tributaria, o custo de aquisicdo do
investimento em Tupd Torres S/A foi desdobrado em valor patrimonial das
acdes e mais valia dos ativos tangiveis (torres) e intangiveis (contratos),
conforme apurado em laudo de avaliac&o a valor justo.

124, Em 01/12/2014, houve a incorporacdo da Tupd Torres S/A pela
Recorrente (fls. 4262/4272) e, tal como em relagdo a CARY, a mais valia foi
registrada na sua contabilidade junto aos ativos que Ihe deram causa.

125. Ocorre que tal como em relagdo aos ativos VIVO 800 e EVEREST,
também no presente caso a depreciacdo e amortizagdo dos ativos e de sua mais
valia foi adicionada na apuragdo do lucro real e, em seu lugar, o contribuinte
deduziu quantia equivalente por erro sob a denominagdo de “dagio”.

126. Em sua Impugnacao, a Recorrente demonstrou que:

i. ndo houve o pagamento de &gio (goodwill) na aquisi¢cdo do controle de CARY
e TUPA, na medida em que a diferenca entre o valor justo dos ativos liquidos
das investidas e seus respectivos valores de patriménio liquido na época da
aquisicdo correspondem a mais-valia dos ativos tangiveis e intangiveis,
segundo os laudos de avaliacdo a valor justo elaborados tempestivamente e
arquivados junto a SRFB;

ii. apds a incorporacgdo das investidas, a mais valia dos ativos foi registrada na
contabilidade junto ao ativos ndo-circulantes que lhe deram causa, sendo por
isso passiveis de depreciacdo (torres) e amortizacdo (contratos, com prazo
determinado);

iii. uma vez que estes ativos sdo necessarios para a consecucao da atividade-
fim da Recorrente (fonte produtora do rendimento), o valor correspondente a
depreciacdo dos ativos tangiveis (torres) e a amortizagdo dos intangiveis
(contratos com clientes) atende ao disposto no inciso Ill, do artigo 13, da Lei n°
9.249/199514;
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iv. os requisitos legais para deducdo de despesas com depreciacdo e
amortizacdo da mais valia dos ativos, registrados a valor justo, foram
preenchidos e ndo ha que se falar no presente caso na aplicacéo do regime em
vigor antes da edicdo da Lei n° 12.973/2014 (artigos 7° e 8° da Lei n°
9.532/97), face a opcéo pela antecipacdo dos efeitos da Lei n® 12.973/2014,
formalmente manifestada pelo contribuinte em sua DCTF.

127. Os fatos atrés expostos foram demonstrados por meio do Termo de
Constatacao de fls. 5686/5743, elaborado pela KPMG Assessores Ltda., o qual
comprova que a Recorrente equivocadamente adicionou a base de célculo do
IRPJ e da CSLL os montantes correspondentes as deprecia¢Ges dos ativos
tangiveis e as amortizacbes dos intangiveis, oferecendo-os a tributacéo
enquanto de outro lado deduziu o valor que lhes era equivalente sob a
nomenclatura errada de agio.

[..]

A) Inaplicabilidade dos artigos 7° e 8°, da Lei n° 9.532/97 face a Opcdo pela
Antecipagéo dos Efeitos da Lei n® 12.973/2014

130. Em relagdo aos investimentos em CARY e TUPA, o acérd&o, adotando a
fundamentagdo do Auto de Infragdo, examina os fatos a luz do disposto nos
artigos 7° e 8° da Lei n° 9.532/97, concluindo pela inexisténcia de “dgio
residual” amortizavel.

131. Ocorre que estes dispositivos legais dizem respeito ao regime de
amortizacao do agio previsto na redacgdo original do art. 20 do Decreto-Lei n°
1.598/77, sendo inaplicaveis no presente caso.

132. Com efeito, a Lei n° 12.973/2014 veio inaugurar toda uma nova
sistematica com relagdo ao agio, alterando, inclusive, o seu conceito. Até a sua
edicdo, vigorava o regime previsto na redacéo original do art. 20 do Decreto-
Lei n° 1.598/77, segundo qual o dagio consistia simplesmente na ‘“diferenca
entre o custo de aquisicdo do investimento e o valor de que trata o nimero |
[valor de patrimonio liquido contabil das agdes] .

[.]

143. Contudo, a aplicabilidade dos artigos 7° e 8° da Lei n® 9.532/97 esta por
6bvio condicionada a que o contribuinte ndo tenha optado por antecipar os
efeitos da Lei n® 12.973/2014, uma vez que referida opcéo implica na rendncia
aos efeitos do artigo 6515, j& que os dois regimes sdo, como atras se viu,
incompativeis.

144. No presente caso, a opgcdo da Recorrente era do conhecimento da
fiscalizagdo, que ndo poderia té-la ignorado, nem poderia aplicar as operactes
com CARY e TUPA o disposto na Lei n® 9.532/97.

B) Aplicacdo mandatdria do Regime do art. 20 da Lei n® 12.973/2014 pelo Auto de
Infracdo e Demonstracdo do Cumprimento das condic¢des previstas em Lei

Decorre desta opcao a aplicacdo mandatoria, no caso em concreto, do art. 2°
da Lei n°® 12.973/2014, que deu nova redacdo ao art. 20 do Decreto-Lei n 1°
1.598/77, e que determina o desdobramento do custo de aquisicdo do
investimento em controlada da seguinte forma:
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“Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimonio
liquido deverd, por ocasido da aquisi¢do da participagdo, desdobrar o custo de
aquisicao em:

Il - mais ou menos-valia, que corresponde & diferenca entre o valor justo dos
ativos liquidos da investida, na proporcdo da porcentagem da participacéo
adquirida, e o valor de que trata o inciso | do caput ; e

Il - agio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde a diferenca
entre o custo de aquisicdo do investimento e 0 somatorio dos valores de que
tratam os incisos | e 11 do caput.

§ 1° Os valores de que tratam os incisos | a 11l do caput serdo registrados em
subcontas distintas.

146. Também decorre da antecipacdo dos efeitos da Lei n°® 12.973/2014 que
apos a incorporacdo destas entidades deve ser aplicado o disposto no art. 20
da Lei, segundo o qual:

“Art. 20. Nos casos de incorporagdo, fusdo ou cisdo, o saldo existente na
contabilidade, na data da aquisicdo da participacdo societaria, referente a
mais-valia de que trata o inciso Il do caput do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598,
de 26 de dezembro de 1977 , decorrente da aquisicdo de participacéo
societaria entre partes ndo dependentes, poderd ser considerado como
integrante do custo do bem ou direito que lhe deu causa, para efeito de
determinacédo de ganho ou perda de capital e do computo da depreciacéo,
amortizacao ou exaustéo. (...)

8§ 2° A dedutibilidade da despesa de depreciacao, amortiza¢gdo ou exaustdo esta
condicionada ao cumprimento da condicéo estabelecida no inciso 11l do caput
do art. 13 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 3° O contribuinte ndo podera utilizar o disposto neste artigo, quando:

I - 0 laudo a que se refere 0 § 3° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, ndo for elaborado e tempestivamente protocolado ou
registrado; ou

Il - os valores que compdem o saldo da mais-valia ndo puderem ser
identificados em decorréncia da ndo observancia do disposto no § 3° do art. 37
ou no § 1° do art. 39 desta Lei.

§ 4° O laudo de que trata o inciso | do § 3° ser& desconsiderado na hipGtese em
que os dados nele constantes apresentem comprovadamente vicios ou
incorrecOes de carater relevante.

8 5° A vedacao prevista no inciso | do § 3° ndo se aplica para participagoes
societérias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme
o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os ndo optantes.”

147. Veja-se que a Recorrente contratou perito independente (KPMG) para a
elaboracdo de laudos de avalia¢ao dos ativos a valor justo e alocac¢ao do preco
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de compra de CARY e TUPA, os quais foram tempestivamente protocolados
junto a Secretaria da Receita Federal, na forma e prazo estabelecidos no § 3°
do art. 20 do Decreto Lei n® 1.598/77, com a redacdo dada pelo art. 2° da Lei
n° 12.973/2014.

148. Ou seja, a Recorrente levou ao conhecimento da SRFB a avaliacdo dos
investimentos por ela adquiridos, que determinava a alocacdo do prego de
compra integralmente a mais valia dos ativos tangiveis e intangiveis e,
refletindo isso corretamente em sua contabilidade, o valor do investimento em
CARY e TUPA foi desdobrado em valor de patrimdnio liquido contabil e mais
valia dos ativos.

149. Apéds a incorporacao das investidas, a Recorrente, em atendimento ao
disposto no 8§ 3° do art. 20 do Decreto Lei n® 1.598/77, registrou a mais valia
em subcontas, como parte do custo dos respectivos ativos (torres) e intangiveis
(contratos) e deste modo adquiriu o direito ao cOmputo da depreciacéo e da
amortizacao da mais valia, tal como previsto naquele artigo.

150. Frise-se que o valor correspondente a depreciacdo dos ativos tangiveis
(torres e antenas de telecomunicacdo) e da amortizacdo dos intangiveis
(contratos com clientes) atende ao disposto no inciso I, do art. 13 da Lei n°
9.249/1995, pois estes ativos sdo empregados na consecucdo das atividades
principais da Recorrente.

151. Logo, todos os requisitos previstos em lei para o gozo deste direito foram
preenchidos:

a) o laudo de avaliacdo a valor justo dos ativos elaborado por perito
independente;

b) protocolo tempestivo do laudo junto a SRFB (comprovantes apresentados no
curso da D. Fiscalizac&o, Fls. 686 - CARY e 739 - TUPA); e

c) Ativos intrinsecamente relacionados com a atividade fim da companhia;

d) Apos a incorporacao valores que compdem o saldo da mais valia registrados
junto ao custo dos ativos e devidamente identificados em subcontas dos ativos
(ex vido § 1°do art. 39 da Lei n° 12.973/2014).

152. Portanto, a Recorrente possui, nos termos do art. 20 da Lei n°
12.973/2014, o direito adquirido & dedugdo da depreciacéo dos ativos (torres)
e da amortizacdo do intangivel (contratos).

C) Nulidade do Lancamento: Impossibilidade de Aplicacdo do Regime de
Amortizacdo fiscal do &gio da Lei n® 9.532/1997 ao caso em concreto

153. Com base nas consideragOes precedentes, pode-se concluir que: (i) no
presente caso cabia ao Auto de Infragdo apenas examinar se o contribuinte
cumpriu com os requisitos do art. 20 da Lei n® 12.973/2014, tendo em vista que
os laudos por ele arquivados junto a SRFB ja davam indicacdo de que o
sobrepreco pago na aquisi¢io dos investimentos tinha como causa a mais valia
de ativos; e (i) ndo poderia o Auto de Infracéo ter fundamentado o langamento
com base em suposta infragdo aos artigos 7° e 8° da Lei n°® 9.532/97, uma vez
que tais dispositivos ndo eram aplicaveis a Recorrente, face a opgédo pela
antecipacéo dos efeitos da Lei n°® 12.973/2014.
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Voto

conhece.

[.]

156. Tais fatos sdo suficientes para demonstrar que a Recorrente ndo poderia
infringir o disposto nos artigos 7° e 8° da Lei n® 9.532/97, uma vez que tais
dispositivos ndo lhe eram aplicaveis. O Auto de Infracdo, portanto, se equivoca
no enquadramento legal quando aplica ao caso em concreto os dispositivos da
Lei n® 9.532/1997, que jamais poderiam alcancar as aquisices de CARY e
TUPA que foram submetidas ao regime da Lei n° 12.973/2014.

157. Por outro lado, segundo o art. 20 da Lei n° 12.973/2014, com a
incorporacdo de CARY e TUPA, o saldo da mais valia, decorrente da aquisicéo
de participacdo societdria entre partes ndo dependentes, existente na
contabilidade passou a ser considerado como integrante do custo do bem ou
direito que lhe deu causa, para efeito de computo da depreciacdo e da
amortizacao e como tal deve ser considerado na apuragédo do IRPJ e da CSLL.

158. O fato de a Recorrente ter se equivocado ao denominar de ‘“dgio"” os
valores deduzidos ndo pode prejudicar o exercicio deste direito, ainda mais que
em substancia os montantes deduzidos correspondem & depreciacdo e a
amortizacao dos ativos e mais valia, segundo o art. 20 da Lei n® 12.973/2014.

[.]

\Y, —’INEXISTENCIA DE CONDUTAS QUALIFICADORAS DA MULTA DE
OFICIO

[.]

VI — INSUBSISTENCIA DA APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA
ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS COM MULTA DE OFICIO:
PRINCIP1O DA ABSORCAO

[.]

E o relatério do essencial.

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Recurso Voluntario, dele se

As preliminares apresentadas se confundem com exame de mérito, como se

observa pela analise da DRJ, cuja conclusdo adoto como razédo de decidir. Relativamente a outras
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preliminares trazidas no recurso voluntario, deixo aqui de aprecia-las em face do decidido quanto
ao merito.

Do Mérito
Da anélise: DO SUPOSTO AGIO VIVO 800
Notorio que o denominado Agio Vivo 800 nada tem a ver com sua origem em

aquisicdo de participacdo societaria, isto ficou bem claro no TVF e tanto na Impugnacdo quanto
no recurso Voluntario.

O Laudo de Avaliagdo emitido teve como objetivo de avaliacdo, pelo valor justo,
dos ativo intangiveis identificados, quais sejam, os Contratos de Clientes e “Network Location
Intangible Asset” ou Espago Livre das Torres. Eis a conclusdo da avaliacao:

Na Nota Explicativa n°12 — Intangiveis, das Demonstra¢cdes Financeiras de 2016
da SBA, p.33 (Anexo 16), tem-se:

12. Intangivel
Oiitros
Vive Redesul Everest Ol 2.113 inlangivels
800 267 012.007 OI1.641 (Nota (Nota  (Nota 3.3)
[1}] (i) (iliy fiv) 34) 3.2) {v) Tatal
Custo
Saldos om 31 de dezembro de 2018 203272 113209 1328606 @194878 9N 723,008 451 3.280.356
Adicfes 36,360 36,390
Saldos em 31 de dezembro de 2016  203.272 113,209 1.328.606 919.878 931 123,008 J6.641 3325745
Amortizacao
Saldos em 31 de dezembro de 2016 (B0 8B2) (19.812) (188.218) (99.654) (38)  (114.455) (364)  (483.623)
Adiches (20327) (11.321) (132.861) (91.988) (91) (57.227) (27)  (313.842)
Saldos em 31 de dezembro de 2016 (81.309) (31.133) (321.079) (191.842) (128) (171.682) (381)  (797.365)
Todal 121.083 B2.078 10078527 728 236 802 551,326 J6.450 2 ':y/
() Vevo BOD - sdqu il J siles ne valor de RE203.272 de intanglvel 0 R$160.602 de
adguinida em selembio de 2013, guantdades de 267 silos no valor de RS113,200 de intangivel & RES1.107 de
ik B
rcla e margo de 2014, guantdades de 2.007 sltes no valor de R$1.328 608 do intengivel o R$196 304 de
7 0
v) O1 1.641 - adquinda em deze antidades de 1 841 sltes no valor de R§H19.678 do intangivel o RE252 615 o
mobikzad
sallor de adiclo em oulios intlangiveis totalizande RS36 390 referem o d¢ alocagdon proliminores dns aguisiches feit
né varkor de [R336 308 vede nota 3 softwares no valor de R381

Figura 16: Demonstragdes Financeiras de 2016 da SBA Torres, Nota Explicativa n? 12, p. 33 {Anexo 16).

Alocacéo contabil:

Ativo Agio

Imobilizado 159.502
Subtotal do ativo fixo (A) 159.502
Carteira de Clientes 140.507
Espaco para locagdo das torres 62.765
Subtotal do ativo intangivel (B) 203.272
Total (A) +(B) 362.774

Figura 15: Alocagio contdbil do Agio Wi
expressos em milhares de Real.

vo 800. Valores
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Entdo, tem-se que o ativo imobilizado adquirido e registrado por R$ 159.501.614,
contemplava seu custo contabil inicial acrescido de Mais Valia, de R$ 110.318.242, decorrente
da avaliacdo (valor justo).

E, também, apurou-se avaliacdo a valor justo de intangiveis identificados da
ordem de R$ 203.272.060, situacdes sem contestagdo, cujo total (ativos fixos e intangiveis)
corresponderam ao prego pago na operacao.

A autoridade fiscal tece comentarios acerca da impossibilidade de existéncia de
goodwill, por ndo ter havido agio residual, discorrendo sobre a legislacdo aplicivel, para
arrematar que “nao houve subsuncéo do fato a norma extraida do art.7° da Lei n® 9.532/97.”

Dai a glosa fiscal:

571

5.7.2

573

0 contribuinte fiscalizado excluiu, na apuragdo do lucro real e da base de célculo ajustada da
CSLL do ano de 2016, o montante de RS 31.359.030,26, incluido na linha outras exclusdes da
Parte A do LALUR e discriminado na Parte B do LALUR (Anexo 17), assim como incluido na linha

outras exclusBes da Parte A do Lacs e discriminado na Parte B do Lacs (Anexo 18).

Em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n2 01 (Anexo 19), o contribuinte fiscalizado

confirmou os montantes amortizados.

Em razdo dos fatos apontados neste capitulo, o montante de RS 31.359.030,26, referente &

exclusdo do Agio Vivo 800, foi inteiramente glosado.

A Recorrente, assim como ja havia tratado do assunto na impugnacao, insiste, em
diversas passagens de seu recurso, que tudo deveu-se a um erro de escrituracao:

55. Como se esclareceu no inicio deste recurso, 0 presente caso nao trata da
amortizacao fiscal de agio (goodwill). O presente caso trata tdo somente de um
erro de escrituragdo fiscal.

56. O préprio TVF reconhece isso em diversas oportunidades, quando registra
que as operaces denominadas de VIVO 800 e EVEREST consistiram na
aquisicdo de ativos tangiveis e intangiveis, com base nos contratos, e que o
preco de aquisigdo corresponde integralmente a estes ativos, ndo havendo que
se falar em &gio.

57. Apesar de se tratar de um erro facilmente constatado pela fiscalizacéo, o
Auto de Infragdo apenas glosou a amortizagdo do &gio, sem, contudo, glosar
simetricamente a adi¢do das despesas de depreciacdo da mais valia dos ativos
(torres) e da amortizacdo do correspondente intangivel (contratos) efetuada
pela Recorrente.

[..]

63. Como demonstra o Termo de Constatacdo, no ano-calendario de 2016 a
Recorrente contabilizou: i) a titulo de depreciacdo R$ 2.669.646,84 das torres
e R$ 11.031.824,23 da mais-valia, totalizando R$ 13.701.471,07; e ii) a titulo
de amortizagdo dos ativos intangiveis7, R$ 20.327.206,03.
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64. Ocorre que, ao invés de deduzir da apuracdo do IRPJ e da CSLL, a
Recorrente adicionou a mais valia dos ativos e a amortizacdo do intangivel na
Linha 92 (“Outras Adicoes”) da Parte A do Livro de Apuracdio do Lucro Real
(LALUR) do periodo. Com esta adicdo, a Recorrente acabou por oferecer a
tributacdo R$ 31.359.030,26 (R$ 11.031.824,23 + R$ 20.327.206,00).

65. Por outro lado, a Recorrente deduziu igual valor (R$ 31.359.030,26) a
titulo de &gio, sendo este montante glosado pelo Auto de Infracao.

Observo que a autoridade fiscal conduziu todo o seu racional para as situacfes
que envolvem o surgimento de agio em aquisicdes de participacdo societaria, como podemos
constatar nas seguintes passagens do TVF:

42 DO CARATER RESIDUAL DO AGIO FUNDAMENTADO EM
EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA

4.2.1 O Decreto-Lei n° 1.598/77, em seu art. 20, com a redacdo vigente até a
entrada em vigor da Lei n® 12.973 de 2014, tratava da aquisi¢do de
participacdes societarias com agio e dispunha:

“Art 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patriménio liquido devera, por ocasido da aquisi¢ao
da participacéo, desdobrar o custo de aquisicdo em:

I — valor de patriménio liquido na época da aquisicéo, determinado de acordo
com o disposto no artigo 21; e

Il - &gio ou desagio na aquisicdo, que serd a diferenca entre o custo de
aquisicdo do investimento e o valor de que trata o nimero |I.

§ 1° - O valor de patriménio liquido e 0 Agio ou desagio serdo registrados em
subcontas distintas do custo de aquisi¢éo do investimento.

§ 2° - O langamento do agio ou desagio devera indicar, dentre os seguintes, seu
fundamento econdmico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferior ao custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos
resultados nos exercicios futuros;

¢) fundo de comércio, intangiveis e outras razoes economicas”.

Dispositivo inaplicavel a situagdo ora vista nos autos, uma vez que nao se tratou
de aquisicdo de investimento em coligada, mas sim, de aquisicdo de ativo imobilizado.

Em outro momento do TVF:

4.2.12 No mesmo sentido da Instrugdo CVM n° 247, que aponta para o carater
residual do Goodwill, a Lei n°® 9.532/97, norma tributaria, em seu art. 7°,
estabelece os critérios para a contabilizagdo do &gio ou desagio:

“Art. 7° A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo societaria
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adquirida com &gio ou desagio, apurado segundo o disposto no art. 20 do
Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977: (Vide Medida Proviséria n°
135, de 30.10.2003)

| - deverd registrar o valor do &gio ou desagio cujo fundamento seja o de que
trata a alinea "a" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, em
contrapartida a conta que registre o bem ou direito que Ihe deu causa;

Il - deverd registrar o valor do &gio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "c" do 8§ 2° do art.20 do Decreto-Lei n°® 1.598, de 1977, em contrapartida
a conta de ativo permanente, ndo sujeita a amortizacéo;

Il - poderd amortizar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do § 2° do art.20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balangos
correspondentes a apuragdo de lucro real, levantados posteriormente a
incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdo de um sessenta avos, N0 maximo, para

cada més do periodo de apuracéo; (Redacao dada pela Lei n® 9.718, de 1998)

IV - deverd amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do § 2° do art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, nos balancos
correspondentes a apuracdo de lucro real, levantados durante os cinco anos-
calendarios subsequentes a incorporagéo, fuséo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um
sessenta avos), no minimo, para cada més do periodo de apuragdo”.

[.]

4.2.13 O dever de registrar o valor do &gio ou desagio cujo fundamento seja o
valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada, superior ou
inferior ao custo registrado na sua contabilidade (alinea "a" do § 2° do art. 20
do Decreto-Lei n° 1.598, de 1977), assim como o dever de registrar o valor do
agio cujo fundamento seja o fundo de comércio, intangiveis ou outras razdes
econbmicas sdo comandos determinados pelo direito objetivo.

[.]

4.2.15 Desse modo, ocorrendo a aquisi¢do de participacdo societaria com agio
e existindo bens do ativo, da controlada ou coligada, que sejam avaliados em
valores superiores aqueles registrados na escrita contabil da controlada ou
coligada, a norma determina o dever de registrar o valor do &gio com
fundamento na alinea "a", § 2°, art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598/77.

4.2.16 Da mesma forma, ocorrendo a aquisi¢ao de participacéo societaria com
agio e existindo, no patriménio da controlada ou coligada, fundo de comércio,
intangiveis ou outras razdes econémicas nao sujeitos a amortizacdo, que sejam
avaliados em valores superiores aqueles registrados na escrita contébil da
controlada ou coligada, a norma determina o dever de registrar o valor do &gio
com fundamento na alinea "c", § 2°, art. 20 do Decreto-Lei n° 1.598/77.

Dispositivo inaplicavel a situagdo ora vista nos autos, uma vez que nao se tratou
de aquisigdo participagdo societaria com agio, mas sim, de aquisicao de ativo imobilizado.

Talvez tenha ocorrido um desencontro de informagdes durante a acdo fiscal, mas o
que se vislumbra nos autos é que a Recorrente adquiriu ativo fixo e pagou o pre¢o acordado com
o0 vendedor (partes independentes) e ai ndo importa se o ativo pago veio carregado com mais
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valia ou valor justo, isso poderad ter reflexo na contabilidade da vendedora, com eventual

consequéncia tributéria, se for o caso, por exemplo, de apuracéo de ganho de capital.

O valor que foi pago a VIVO foi exatamente o valor demonstrado no Laudo de
Avaliacdo, ndo havendo aqui de se falar em &gio, nos termos em definido pela legislacdo

tributaria mencionada, no ponto, no TVF.

Efeitos Fiscais: Depreciacdo e Amortizacdo

Tanto a depreciacdo de bens do ativo imobilizado (art.305 do RIR/99) quanto a
amortizacdo de bens com vida util definida (art.325 do RIR/99), séo passiveis de deducéo fiscal.

Em vista do alegado pela Recorrente, de se ver o que restou anotado no LALUR,

acostado aos autos a sua Parte A e B:

LALUR - Parte A

Nome Empresarial: SBA TORRES BRASIL, LIMITADA

Periodo da Escriturac&o: 01/01/2016 a 31/12/2016 CNPJ: 16.587.135/0001-35  SCP:
Periodo de Apuragéo: ADO - Anual
Histérico Adicdo Exclusao

2: Lucro Liquido Antes do IRPJ

6: Provisdes Nao Dedutiveis

8: Despesas Operacionais - Parcelas Nio Dedutiveis

15: Variagbes Cambiais Passivas (MP n® 1.858-10/1999, art. 30)

17: Ajustes por Diminui¢&o no Valor de Investimentos Avaliados pelo Patrimdnio Liquido
92: Qutras Adicdes - Com Indicador de Relacionamento 1,2 ou 3

92.01: Qutras Adicdes - Qualquer Indicador de Relacionamento

93: SOMA DAS ADI(}@ES (IRPJ)

95: (-)Reversdo dos Saldos das Provisdes Nio Dedutiveis

97: (-)Ajustes por Aumento no Valor de Investimentos Avaliados pelo Patrimdnio Liguido

101: (-)Variagdes Cambiais Ativas (MP n° 1.858-10/1999, art. 30)

102: (-)Variagdes Cambiais Passivas - Operagdes Liguidadas (MP n® 1.858-10/1999, art.
30)

129: (-)Depreciacdo/Amortizac3o Acelerada Incentivada - Demais Hipoteses
167: (-)Outras Exclusdes - Com Indicador de Relacionamento 1, 2 ou 3
167.01: (-)Outras Exclusdes - Qualguer Indicador de Relacionamento

168: SOMA DAS EXCLUSOES (IRPJ)

169: LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAGAO DE PREJUIZOS DO PROPRIO
PERIODO DE APURACAD

171: LUCRO REAL APOS A COMPENSACAQ DOS PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO

DE APURAGCAQ
175: LUCRO REAL

178: Lucro Liquido Antes do IRPJ

343: LUCRO REAL ANTES DA COMPENSACAO DE PREJUIZOS DO PROPRIO
PERIODO DE APURACAD

345: LUCRO REAL APOS A COMPENSAGAO DOS PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO

DE APURACAO
349: LUCRO REAL

A Recorrente esclarece que adicionou indevidamente a depreciag¢do (mais valia do

R§ 155.004.839 46
RE 65.679.306,16
RS 489898222
R§ 240.734 544 68
R$ 71872281
R§319.794.04247
R§ 111.059.050,58
R§ 742.884 648,92

ativo fixo) e a amortizacdo do intangivel na linha 92 (Outras Adi¢des), acabando por oferecer a
tributacdo R$ 31.359.030,26 (R$ 11.031.824,23 + R$ 20.327.206,00), dai procedeu a exclusdo

no LALUR para neutralizar a referida adig&o:

R 67.633.036,56
R§ 268.885,65

R$ 533.275.390,49
R$ 18.301.123,60

R§ 28.744 87421
R$ 11.303.595,57
R$ 295.321.497,24
R§ 954.848 403,32

R 56.958.854,94
R 56.958.854,94
R 56.958.854,94
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
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65. Por outro lado, a Recorrente deduziu igual valor (R$ 31.359.030,26) a
titulo de &gio, sendo este montante glosado pelo Auto de Infracéo.

A linha 167.01 Outras ExclusGes no total de R$ 295.321.497,24 contempla a
referida exclusdo, conforme quadro extraido do TVF:

3.2 As declaragfes retificadoras ndo apresentaram alteracdes no que concerne as despesas de amortizacdo

de &gio excluidas na apuracio do lucro real e o quadro abaixo discrimina aqueles valores:

AC Periodo! | Descrigio Linha Parte A | ContaParteB | Descrigio ContaParteB | Valor

2016 | 400 [Bxclusto| 167001 |(JOUTRAS EXCLUSOES  QUALQUER ™10 yry a0 | Acio vivo s

2016 | A0 {Exclusio 167,001 mg:’;“;;’RE;;ﬂJSE:CSHﬁmgg AGIOCARY  |AGIO CARY 134492156,45{ C

2016 | A00 {Exelusio 167001 |(JOUTRAS EXCLUSOES - QUALQUER 410 vemest  |Ac10 EvEREST 91.44730) ¢
AGIO EXPECT,

2016 | A00 {Exclusio 167001 |(J0UTRAS EXCLUSOES - QUALQUER | RENTABILIDADE E%}EELE]?;DE FUTURA - 337640] C
EVEREST

2016 | A00 |Bxclusto 167001 | JOUTRAS EXCLUSOES - QUALQUER *146. pppg sur  |Acio RevE suL 17.47408343| ¢

2016 | A00 |Exclusio {16701 |(J0UTRAS EXCLUSOES - QUALQUER 510 yyps | Acio TuPA 111901.403.40f €

Figura 5: Despesas com amortizagdo de dgio, relativas ao ano de 2016, excluidas na apuragdo do lucro real.

A linha 92: Outras Adi¢des — Com indicador de Relacionamento 1,2 ou 3 que
totaliza R$ 319.794.042,47 parece contemplar, conforme Parte B do LALUR, o valor supra
AGIO VIVO 800 (exclusao) da ordem de R$ 31.359.030,26.

Independente desta exata correlacdo, o fato € que as alegacdes e documentos
apresentados no curso do processo revelam-se mais consistentes do que a acusacao fiscal, a qual,
reitere-se, concentrou-se em buscar razbes voltadas a amortizacdo do &gio com citacles a
legislacdo pertinente, notadamente inaplicaveis ao caso.

Basta ver a natureza do contrato entre a Recorrente e a VIVO, tratou-se de um
Contrato de Venda e Compra de Bens Moveis e Outras Avencas, do qual reproduzo seus termos
iniciais:

CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE BENS MOVEIS E
g OUTRAS AVENGAS

Peio presente instrumeanto, de um lado a VIVO S.A., inscrita no CNPJMF sob o n® 02.440.892/0001-
&4, com sede na Av. Higiendpolis, n® 1363, Jardim Higiendpolis, Lond PR, neste alo rep d
na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada “VIVO®,

De outro lads SBA Torres Brasil Lida., inscrita ne CHPJNF sob o n® 16.587.135/0001-35, com sede
na Rua Alvares Penteado. n® 97, 4° andar, sala 1, na cidads de S4c Paulo, Estado de SS¢ Paulo,
doravante identificada simplesmente por COMPRADOR, por seus representantes legais no fim
assinados,

VIVO & COMPRADOR, individualmente denominados, “Parte” 8, em conjunto, “Partes”,
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Cansiderands que:

a) A VIVO ¢ proprictdna de tomes de telecomunicagbes e tem interesse em vender um grupo

delas em condigles consut iadas em proposta técnicalt ial aderents aos
da VIVO e compativeis &5 condigdes de mercado;
b) Astomes consi das parg a operacio em s& instaladas em imbveis de

propriedade ca Vivo ou de tercelros ocupados pela VIVO através de confratos de uso de
terreno a titulo de locagdo, comodate ou outros confratos com esinduras que concedam
direitos similares {0 "C: to de Locagio”);

¢} AVIVO se compromete a ceder ao COMPRADOR os direitos e obrigagies que possui sobre
Contratos de Locagio des imdveis que nfio sdo de sua propriedade, de forma a viabilzar o

negécio;

d} O COMPRADOR, depois de consumada a operagdo de compra € venda em comento, cedera
espagns nas tomas para a VIVO, assumindo as obrigagBes referentes a tais atividades nos
termos do contrate de cesso de use de infraestrutura celebrade nesta data (o “Contrato de
CessZio de Uso de Infraestrutura”); e

e) O COMPRADOR pretende adquirir 05 contratos de compartihamento celebrado entre a VIVO
e seus clientes ("Contratos de Compartilhamento™ que por ventura existam em certas torres
de telecomunicacies da VIVO mediante a ftransferéncia desses Confratos de
Comparihamento ao COMPRADOR

[.]

Dai ndo vejo como se possa inferir que de tal contrato poderia surgir &4gio em
aquisicdo de participacdo societaria.

No ponto, com razéo a Recorrente quando afirma:

74. Como se conclui, a deducao do agio ndo esta em debate no presente caso,
pois 0 que se discute € um mero erro de escrituracao fiscal.

75. No entanto, espantosamente as acusacdes formuladas pelo Auto de
Infracdo, e mantidas pelo v. acérddo combatido, estdo fundamentadas na
suposta falta de “subsunc¢do do fato concreto a norma juridica”, art. 7° da Lei
n® 9.532/97 e art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598/77.

76. Ocorre que, tanto o Auto de Infragdo, como o acorddo recorrido,
reconhecem que ndo houve uma aquisicdo de participacdo em controlada ou
coligada e que portanto, inexiste agio (goodwill), mas contraditoriamente
deixam de examinar a depreciagdo e amortizagcdo dos ativos adquiridos.

77. Ora, se o proprio Auto de Infragdo afirma que a Recorrente realizou uma
aquisicdo de ativos, como poderia enquadrar o langcamento no art. 7° da Lei n°
9.532/97 e no art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598/77, normas manifestamente
inaplicaveis nessa hipotese?

78. Tratando-se de aquisicd@o de torres e contratos, o Auto de infragéo tinha de
ter aplicado os dispositivos da legislacdo que cuidam da depreciacéo de ativos
(art. 305 do RIR/99) e da amortizacdo de intangiveis (art. 324 e § 4° do
RIR/99).

E 0 que basta para decidir.

Conclusédo
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Neste item, 0 voto € para dar provimento ao recurso voluntario, restabelecendo-se
a exclusdo no LALUR, no valor R$ 31.359.030,26.

Outra analise: DO SUPOSTO AGIO EVEREST

Conforme relatoriado, da mesma forma que o item anterior, aconteceu aqui neste
situacdo: houve uma relagdo de compra e venda de ativos e ndo aquisi¢cdo de participacdo
societaria, como j4, inclusive, mencionado no TVF.

Em seu recurso voluntario, tem-se:

52. J& em junho/2015, a Recorrente adquiriu 04 (quatro) sites da empresa
Everest Engenharia de Infraestrutura LTDA. e contratos de locacéo de espago
das respectivas torres, no valor de R$ 1.950.000,00 (um milh&o, novecentos e
cinquenta mil reais), cujo preco foi integralmente pago na data da aquisicéo.

53. Esta aquisi¢do, como consta do proprio TVF, encontra-se devidamente
contabilizada pela companhia e refletida em suas demonstracdes financeiras
(R$ 1.933.000,00) sendo parte do valor alocado aos ativos (antenas e torres e
sua mais valia) e parte aos intangiveis (contratos de exclusividade) objeto da

operacdo, a excecdo da irriséria quantia de aproximadamente R$ 17mil
registrada como &gio residual/intangivel.

QUADRO 26 - Registro Contabil EVEREST

o

123106006 SITES - TORRES DE TELECOM - EVEREST - SUBCONTA LEI 12.973 887 503,00

MAIS VALIA SOBRE SITES - TORRES DE TELECOM - EVEREST - SUBCOMTA LEI

1237107004 12 973

131.542,00

124103009 CARTEIRA DE CLIEMTES - EVEREST - SUBCONTA LE| 12.973 214.473,00
1247104001 AGIO EXPECT. RENTABILIDADE FUTURA - EVEREST - SUBCOMTA LE| 12.973 16.882,00
ol | | 195040000

O equivoco na escrituracdo no LALUR certamente deu margem para que se
sucedessem 0s desencontros entre fisco e contribuinte, mas ndo se tem noticias de que teria
havido também desacertos contabeis. O fato é que de 4gio ndo se trata, mas sim, de compra de
ativo fixo e de intangiveis (ndo-circulante intangivel) de dedutibilidade fiscal permitida pela Lei
12.973/14:

Art.41. A amortizagdo de direitos classificados no ativo ndo circulante
intangivel é considerada dedutivel na determinacéo do lucro real, observado o
disposto no inciso 111 do caput do art.13 da Lei n® 9.249, de 1995.

Observe-se, portanto, que a legislagdo tributaria permite a deducdo fiscal da
amortizacdo do intangivel, mas desde que tenha vida util definida, que parece ser o caso, mas
ndo é algo para se preocupar, pois ndo interfere na solucdo do litigio posto, pois ndo foi por ai a
motivagéo para o langamento.
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Veja que ndo se necessita fazer ajustes na apuracao da base de célculo de IRPJ e
nem da CSLL, uma vez que a dedutibilidade fiscal da amortizacdo do intangivel esta em perfeita
sintonia com a amortizacdo contabil do referido bem adquirido (intangivel).

A Recorrente contabilizou a amortizagdo, mas, ao invés de deduzi-la da apuracao
do IRPJ e da CSLL, adicionou os valores no LALUR, o que importava em tributacdo indevida,
dai a excluséo dos respectivos valores, também no LALUR.

Nas palavras da Recorrente:

74. Como se conclui, a deducdo do agio ndo esta em debate no presente caso,
pois o que se discute € um mero erro de escrituracao fiscal.

75. No entanto, espantosamente as acusacoes formuladas pelo Auto de Infragao,
e mantidas pelo v. acérddao combatido, estdo fundamentadas na suposta falta de
“subsuncdo do fato concreto a norma juridica”, art. 70 da Lei n© 9.532/97 e art. 20
do Decreto-Lei n? 1.598/77.

Mesma situacao vista anteriormente.
Conclusao

Neste item, o voto é para dar provimento ao recurso voluntario, restabelecendo-se
a exclusdo no LALUR, no valor R$ 94.823,70.

De se ver outra situacio, agora a relativa ao AGIO REDE SUL

Da analise

Conforme relatoriado, a aquisi¢do do controle da REDE SUL se deu entre partes
independentes e, posteriormente, a Recorrente (adquirente) promoveu a incorporacdo das
empresas Rede Sul Participacbes S/A e da Rede Sul de TelecomunicacGes Ltda., passando a
amortizar 0 agio pago nesta aquisicdo de participacdo societaria.

O é&gio dai surgido foi assim apurado pela Recorrente:

202. Até a edicdo desta lei, porém, vigorou o regime previsto na redacado
original do art. 20 do Decreto-Lei n® 1.598/77, segundo qual o &gio consistia
simplesmente na ‘““diferenca entre o custo de aquisicdo do investimento e o
valor de que trata o numero | [valor de patriménio liquido contabil das
acoes] ”.

203. Neste regime, qualquer quantia paga pela aquisicdo de participagdo em
controlada ou coligada que excedesse o valor de patriménio liquido do
investimento, era considerada agio e deveria ser fundamentada, nos termos do
$ 2°%art. 20 do Decreto Lei 1.598/77, com base no “a) valor de mercado de
bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo
registrado na sua contabilidade; b) valor de rentabilidade da coligada ou
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controlada, com base em previsdo dos resultados nos exercicios futuros; c)
fundo de comércio, intangiveis e outras razbes econdmicas .

204. O investimento em REDE SUL foi adquirido em 24/09/2013, justamente na
vigéncia da legislacdo anterior. Como o valor de patriménio liquido contabil
da participagdo em REDE SUL era de R$ 36milhdes, toda a diferenga em
relacdo ao preco de aquisicdo (R$ 154milhdes18) consistiu, para fins fiscais,
em &agio (R$ 113milhdes) e este foi fundamento, segundo o laudo da KPMG de
31 de marco de 2014, em expectativa de rentabilidade futura, avaliada segundo
a metodologia do fluxo de caixa descontado.

205. Desse modo, até o advento da Lei n° 12.973/14, o &gio era definido
simplesmente como a diferenca entre o custo do investimento e o valor do
patriménio liquido da investida a época da aquisicédo, diferenciando-se apenas
pelo seu fundamento, dentre os quais figurava a expectativa de rentabilidade
futura, como se infere da redagdo original do art. 20 do Decreto-Lei n°
1.598/77.

[..]

226. Assim, o patriménio liquido representa o valor contébil de uma sociedade
naquela data, considerando 0s seus ativos e passivos existentes, e ndo
projecdes futuras. Inclusive, é justamente pelo fato de ele ndao se confundir com
o valor da empresa calculado através da metodologia do fluxo de caixa
descontado que o laudo apresentado pela Recorrente conclui que haveria um
agio na operagao.

227. Desse modo, considerando que na data de aquisi¢do o patriménio liquido
da investida era de R$ 36.381.924,00, conforme Anexo 3.4 do Contrato de
Compra de Participagdo Acionaria, a Recorrente apurou um &gio por
rentabilidade futura de R$ 112.900.185,00, o qual foi amortizado a razdo de
1/72 (um setenta e dois avos) para cada més:

Preco estimado de aquisicdo

149,282.109,00) (A
do investimento ' W

Patrimanio liquido da investida 36.381.92400| (B}

Agio apurado 112.900.185,00| (&) - (B)

Figura 26: Estimativa do prege de aquisiiie considerado pora efeito de determinagiio
do dao fiscal

231. Esclareca-se, ainda, que do preco total de R$ 154.797.356,65, R$
143.186.939,65 foram pagos pela Recorrente em dinheiro, mediante
transferéncia bancéria, conforme comprovantes de pagamento de fls. 4.070 a
4.081 e como também reconhece o Auto de Infragdo (fl. 3.305, paragrafo 6.6.1).
Jé a diferenca entre o valor de compra e 0 montante efetivamente pago, se deve
a fatores contratuais.

232. Inequivoco, portanto, que a Recorrente tem o direito a amortizacdo
integral do &gio apurado, tendo o prdprio TVF reconhecido que o valor de R$
143.186.939,65 foi efetivamente pago em dinheiro, mediante transferéncia
bancaria pela Recorrente.
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De fato, a apuracdo do agio na aquisicdo da REDE SUL se deu pelas regras
anteriores a Lei n® 12.973/2014, de forma que se o valor do preco de aquisi¢do excedesse ao
valor de patrimdnio liquido (PL) da sociedade investida, seria necessario desdobrar o custo de
aquisicdo em valor de PL e &gio.

O Laudo de Avaliachio REDESUL (acostado aos autos, denominava-se
TelcomTOWER, a empresa adquirida), com base em premissas da SBA e da adquirida, apurou,
com base na metodologia do fluxo de caixa, um valor patrimonial da ordem de R$ 167 milhdes,
sendo que o montante efetivamente pago foi de R$ 143.186.939,65 (item 6.1.9 do TVF) e a
motivacao fiscal da glosa seria o fato de o pagamento se apresentar inferior ao valor que constou
no Laudo de Avaliacao:

6.6.3 Portanto, considerando que o valor efetivamente pago € inferior ao valor
dos ativos fixos e intangiveis identificados, ndo houve pagamento de agio por
expectativa de rentabilidade futura, logo, ndo ha &agio a ser amortizado
fiscalmente com fundamento na norma juridica extraida dos artigos 7° e 8° da
Lei n® 9.532/97.

Reitere-se que a apuracgdo do agio deveu-se, ndo com base nas regras da Lei de n°
12.973/2014, mas em regras anteriores, no caso o Decreto-Lei n° 1.598/77. Veja item 4.2.1 do
TVF:

4.2.1 O Decreto-Lei n° 1.598/77, em seu art. 20, com a redacdo vigente até a
entrada em vigor da Lei n°® 12.973 de 2014, tratava da aquisicdo de
participacdes societarias com agio e dispunha:

“Art 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de

patriménio liquido devera, por ocasido da aquisicdo da participagdo,
desdobrar o custo de aquisi¢do em:

I — valor de patriménio liquido na época da aquisi¢éo, determinado de acordo
com o disposto no artigo 21; e

Il - &gio ou desagio na aquisicdo, que serd a diferenca entre o custo de
aquisicdo do investimento e o valor de que trata o nimero |I.

§ 1° - O valor de patriménio liquido e 0 Agio ou desagio serdo registrados em
subcontas distintas do custo de aquisi¢éo do investimento.

§ 2° - O langamento do agio ou desagio deverd indicar, dentre os seguintes, seu
fundamento econémico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferior ao custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos
resultados nos exercicios futuros;

¢) fundo de comércio, intangiveis e outras razoes economicas”.

A exemplo da situacdo anterior, aqui temos alocacdo contdbil de ativos da
RedeSul, com parte alocada em ativo fixo e intangivel, a valor justo, conforme figura 30 do
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TVF, mas isso ndo interfere na fundamentacdo econdémica do agio, que tratou-se de expectativa
de rentabilidade futura, nos termos da legislacdo supra e, ainda, ndo ha qualquer comentério a
natureza do ativo intangivel, se de vida util indefinida (sem amortizacdo) ou definida
(amortizacdo possivel), o que poderia gerar uma redugdo no valor do &gio e dai a sua
amortizacgdo pela incorporacdo seria reduzida, mas nao € o caso aqui.

O fato de o valor contébil alocado (que gerou agio) ser superior a0 pagamento
efetivado na aquisicdo da participacdo societaria da RedeSul nédo retira a legitimidade do agio,
entdo surgido em operacdo entre empresas independentes, ou seja, este fato, da relagdo com o
preco, ndo tem a repercussao que lhe atribuiu a autoridade fiscal.

Depreende-se do referido Laudo de Avaliacdo, que o agio surgido teve como
fundamento econdmico o valor de rentabilidade futura da controlada:

® Nem a KPMC Corporate Finance Ltda., nem SBA € nem a
Administragdo da TelcomTOWER podem garantir gue oS
resultados futuros reais sejam efetivamente realizados, de

acordo com ©Os resultados projetados, pois, muitas vezes,

os eventos previstos podem ndo ocorrer, devido a varios

fatores externcs circunstanciais e operacicnais,
resultande assim em variagBes significativas. ------=======
¢ Salientamos que a compreensdo total da conclusac deste
relatdrio s € possivel por meio de uma leitura abrangente
de todo o relatdrio, e n3o se deve chegar a conclusdes com

uma leitura parcial., --------------mmcmmmcmecmmam s mamm o

Conforme ja demonstrado, o referido &gio surgiu nos termos da legislacao anterior
a Lei de n® 12.973/2014, portanto, ndo h& que se cogitar de agio decorrente de mais valia
(oriundo de avaliacdo de ativos e passivos a valor justo), dai que, ao meu sentir, estd o
desencontro entre o Fisco, DRJ e a Recorrente.

Veja-se 0 que constou na decisdo recorrida:

Como se V&, os valores que contam das demonstracdes que financeira informam
que o valor do intangivel e do imobilizado da empresa adquirida soma a R$
164.316 mil (113.209+51.107), ndo havendo nenhuma contestacdo na
impugnacéo quanto a estes valores.

Ora, se foi pago na negociacdo o valor de R$ 143.186.939,65, ou seja, um
valor menor que o valor patrimonial apurado pelo laudo de avaliacdo (R$ 167
milhGes), ha que se concluir que ndo houve agio. Observe-se que o valor
informado nas demonstragdes financeiras relativo ativo imobilizado e ativo
intangivel que soma a R$ 164.316 mil, ja é maior que o valor pago. Mesmo que
se considerarmos o valor utilizado pelo contribuinte para o célculo de &gio de
R$ 149.282.109,00, ndo haveria o agio.
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Trata-se de um equivoco, uma vez que o valor do Patriménio Liquido da RedeSul
era de R$ 36 milhdes, e ndo aquele valor considerado na DRJ que, na realidade, é apenas a
avaliacdo a valor justo, conforme ja visto no proprio TVF, onde, alias, consta no seu item 6.2. Do
Valor do Agio, o valor do PL contabil da RedeSul:

6.2 DO VALOR DO AGIO

]

6.2.3 De acordo com o Anexo 3.4 do Contrato (Anexo 21, pags. 76 a 78), o patrimonio liquido dz

investida era de RS 36.381.924,00.

6.2.4 Portanto, o dgio foi apurado considerando-se um pagamento de RS 149.282.109,00:

Preco estimado de aquisi¢do

149.282.109,00 (A)
do investimento

Patrimonio liquido da investida 36.381.924,00 (B)

Agio apurado 112.900.185,00| (A)- (B)

Se o preco estimado contém parcelas de “earn out” ou outra rubrica sujeita a
eventos futuros que pudessem alterar (ou ndo) o valor do preco de aquisi¢do, com repercussdes
no valor do agio, disso ndo tratou a autoridade fiscal, apenas concluindo seu racional no seguinte
sentido:

6.6.2 N&o se discute aqui a conclusdo do Laudo que avaliou a expectativa de rentabilidade futura da
REDE SUL DE TELECOMUNICACOES LTDA., mas o registro contabil do &gio com base no seu
fundamento econémico, o tratamento fiscal do dgio de acordo com o seu registro contabil e o

critério residual do agio fundamentado em expectativa de rentabilidade futura.

6.6.3 Portanto, considerando que o valor efetivamente pago & inferior ao valor dos ativos fixos e

intangiveis identificados, ndo houve pagamento de dgio por expectativa de rentabilidade futura

logo, ndo hd dgio a ser amortizado fiscalmente com fundamento na norma juridica extraida dos

artigos 72 e 82 da Lei n? 9.532/97.

Ja devidamente esclarecido que o agio foi legitimo e com fundamento econémico
na rentabilidade futura da investida, conforme Laudo de Avaliacdo, de forma que dedutivel a
amortizacdo contdbil do &gio registrado na aquisicdo da REDE SUL, entdo indevidamente
informado como ADICAO no LALUR e retificado por meio de EXCLUSAO no LALUR.

Concluséao

Neste item, 0 voto € para dar provimento ao recurso voluntario, restabelecendo-se
a exclusdo no LALUR, no valor de R$ 17.474.403,40.
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Outra andlise

Agora, segundo o TVF, item 7. Da infracao fiscal relacionada ao 4gio CARY

No TVF, as razdes da indedutibilidade do questionado agio, conforme constou no
item 7.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO AGIO:

7.6.1 Tese principal: Considerando que os itens de infraestrutura
(imobilizado), a carteira de clientes e 0 espacgo para locacdo das torres sdo 0s
ativos que realmente justificaram o pagamento do &gio na aquisicdo do
investimento (verdadeira fundamentagdo econdmica do agio); e que apds a
incorporacdo da investida, o 4gio alocado contabilmente aos ativos fixos e
intangiveis identificados corresponde, exatamente, a0 montante pago nha
negociagdo, ndo ha agio residual que possa ser fundamentado em expectativa
de rentabilidade futura da empresa CARYOPOCEAE, portanto, ndo houve a
subsuncdo do fato concreto a norma juridica que autoriza a dedugdo
antecipada do agio (arts. 7° e 8° da Lei n® 9.532/97).

_Primeiramente, de fundamental importancia verificar a natureza do valor
intitulado de Agio Cary, pois segundo a Recorrente, disso nao se trata.

Tem-se nos autos um Contrato de Compra e Venda de Ac0es, Investimentos e
Outras Avencas (Anexo 30 ao TVF) entre a SBA (Compradora) e a Telemar norte Leste S/A e
BRT Servicos de Internet (Vendedoras), onde se negociou a aquisi¢cdo do total das acdes da
CARYOPOCEAE Participac@es S/A (doravante CARY), entdo pertencentes as Vendedoras.

Referido Contrato j& constava as operagdes que se seguiram, como a cisdo parcial
da empresa Ol MOVEL S/A, subsidiaria de uma das vendedoras, com a versdo da parcela
cindida (ativos e torres negociados que ) para a empresa CARY, algo que ja constava no
Protocolo de Cisdo da Oi Mdvel S/A (fls.4458/4463):

. ¥ - . *

(iii) a cisdo parcial da Oi M(‘:-ch,c-o.n;.:lEi.m.:LmEF-Jéragéo da parcela cindida pela
Caryopoceae constitui etapa de um processo de reestruturagdo societaria e
patrimonial das Companhias Oi, com o objetivo de olimizar a gestio de
determinados ativos mediante a transferéncia para a Caryopoceae dos bens e
direitos, inclusive contratos, inerentes a esta atividade; e

No decorrer do ano de 2014, se fizeram os pagamentos do negdcio pactuado, bem
como a cisdo da Oi Movel S/A, seguida de incorporacdo da CARY pela Recorrente, de forma
que se pode agora concluir que essas operagOes se deram ao abrigo da Lei n® 12.973/2014.

A Recorrente, de fato, adquiriu 2007 torres da Ol Movel S/A e néo, diretamente,
a totalidade das acBes da CARY, mas tambem é um fato de que os ativos e torres negociados e
desejados constavam na empresa Ol Movel S/A, e que esta empresa seria cindida (como foi)
vertendo tais ativos para a CARY.

De forma que, data vénia, ndo consigo ver esta situacdo como uma manobra
arquitetada juntos aos vendedores controladores da Oi Movel S/A, conforme destacado na
decisdo recorrida ou que havia no Contrato um “objeto dissimulado do negécio juridico”, como
afirmado no TVF.
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Independente desta discussdo, o fato € que a acusacao fiscal ndo procede.

De se mostrar.

As varias posi¢des defendidas, tanto pela autoridade fiscal, quanto pela autoridade
julgadora, ora relatoriadas, se apegam na premissa de existéncia de agio, algo que, data vénia,
ndo consigo enxergar no ambito das operacGes realizados, até porque, esta bastante claro que o
que se constata em laudos é que os ativos e torres negociados sofreram avaliagcBes que
originaram a mais valia, dentro do cendrio das regras da Lei n® 12.973 de 2014.

Oportuno reproduzir o que consta no TVF, itens 7.3.5 e 7.3.6:

7.3.5 O quadro a seguir apresenta a concluséo da avaliacdo realizada:

SBA Communications Corporation

Avaliagéo Econdmico — Financeiro de cerlos Ativos relaci dos a Aquisigao de 2,007 Torres pela Oi S.A.
Resumo da avallagdo

Data da Avaliag8o: 31 de Margo de 2014

Valor Justo Valor Justo
Estimado Estimado
Ativos/Passivos Adquiridos US$ mil) [1 R$ mil

(2] Capital de Giro s . RS

Ativo Imobilizado 84,289 196,394

Atvos Intangiveis Adquiridos:
[2] Juro sob arendamento favoréveis/desfavoraveis - -
Contrato de Clientes da Oi 334,136 778,538

Contrato com Terceiros 149,097 347,395
intangivel da Localizagdo da Rede 86,984 202,673
Total dos Ativos Intangiveis Identificaveis 570,217 1,328,606
[3] Agio Residual (0) 0)
Preco Pago Considerado $ 654,506 RS 1,525,000

[4] Célculo do Prego 0:
Prego Pago por Torre S 326 RS 760
Multiplicado por: Nimero de Tomres 2,007 2,007
Equivalente a: Preco Pago Considerado $ 654 506 RS 1,525 000

Figura 44: Conclusdo do “Laudo de Avaliagdo Econémico — Financeira de certos Ativos relacionados a
Aquisi¢do de 2007 Torres da Oi S.A” (Anexo 42, pdg. 35).

7.36 Na conclusdo da avaliacio realizada destacam-se os seguintes fatos:

a) O wvalor pago na negociagio coincide com a avaliagdo dos ativos fixos e intangiveis
identificados, ndo havendo, portanto, dgio residual; &
b) A avaliacdo considera um preco médio pago por torre, 0 que reforga o entendimento

de que a compra e venda das torres era o verdadeiro objeto da negociacdo.

A exemplo de algumas situagOes anteriores, 0 erro consistiu na escrituragéo da
depreciacdo e amortizacao dos ativos, incluido, no caso, a sua mais valia, como se fosse registro
de deducdes de &gio, que, definitivamente, ndo ocorreu nas operacgdes realizadas, uma vez que
nao se materializou a existéncia goodwill nos termos da Lei n® 12.973/2014.
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E o artigo 20 da Lei n°® 12.973/14 aponta o tratamento fiscal da mais valia,
detalhando as condigdes de sua dedutibilidade, com registros em subcontas, bem como de
aceitacdo de laudo de avaliacdo, que entendo, ndo cabe aqui perquirir da sua efetividade nos
autos, uma vez que esta ndo foi a motivacao fiscal do langamento.

Relativamente a Tese subsidiaria considerada no TVF como mais uma motivagéo
para o lancamento, também ndo h& como ser apoiada, uma vez que sua conclusdo remete a
dispositivos legais inaplicaveis a situacdo ora vista.

Concluséao

Neste item, 0 voto é para dar provimento ao recurso voluntario, restabelecendo-se
a exclusdo no LALUR, no valor de R$ 134.492.156,45.

Qutra anélise
Em seguida, no TVF, o item 8. Da Infracéo Fiscal Relacionada ao Agio Tupa.

Conforme destaquei no relatério, esta suposta infragdo segue 0s mesmos passos
desde a sua concepcao fiscal, alterando-se apenas os valores envolvidos e a empresa adquirida,
tendo a deciséo recorrida seguido 0 mesmo racional da autoridade fiscal.

Basta ver a conclusdo no TVF, idéntica a do denominado Agio CARY:

8.6 DA INDEDUTIBILIDADE FISCAL DO AGIO

8.6.1 Tese principal: Considerando que o0s itens de infraestrutura
(imobilizado), a carteira de clientes e o espago para locacédo das torres séo 0s
ativos que realmente justificaram o pagamento do &gio na aquisicdo do
investimento (verdadeira fundamentacdo econdmica do agio); e que apds a
incorporacdo da investida, o agio alocado contabilmente aos ativos fixos e
intangiveis identificados corresponde, exatamente, a0 montante pago na
negociagdo, ndo ha agio residual que possa ser fundamentado em expectativa
de rentabilidade futura da empresa TUPA, portanto, ndo houve subsuncéo do
fato concreto a norma juridica que autoriza a deducdo antecipada do agio
(arts. 7° e 8° da Lei n° 9.532/97).

8.6.2 Tese subsidiaria: Os recursos financeiros para o pagamento da aquisi¢ao
da participacdo societaria tém sua origem no exterior, como comprovado pelos
contratos de cambio apresentados, pelas informacdes prestadas pela
controladora final do contribuinte a “U.S. Securities and Exchange
Commission”, pela tomada de empréstimo junto a sua controlada indireta
poucos dias antes do pagamento da aquisicdo e em razdo das caracteristicas
peculiares dos contratos de empréstimo celebrados entre a fiscalizada e sua
controladora indireta; todos esses elementos reunidos indicam que o real
investidor, aquele que executou o planejamento e de fato assumiu todos os
riscos do investimento, ndo foi a empresa brasileira; desse modo, a
incorporacdo da TUPA pela SBA TORRES ndo promoveu a necessaria
confusdo patrimonial entre as sociedades real investidora e investida, assim,
também por meio dessa linha de raciocinio, ndo houve a subsuncéo do fato
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concreto a norma juridica que autoriza a deducéo antecipada do agio (arts. 7°
e 8% da Lei n°9.532/97).

As consideracdes feitas relativas ao item anterior, do denominado Agio CARY,
sdo extensivas a analise e conclusdo desta matéria.

Conclusédo

Neste item, o voto é para dar provimento ao recurso voluntario, restabelecendo-se
a exclusdo no LALUR, no valor de R$ 111.901.403,40.

Conclusao Geral

E o voto, dar provimento ao recurso voluntario para restabelecer a exclusdo no
LALUR dos valores glosados pela Fiscalizagao.

(documento assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano



